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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 045/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 045/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 141/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 27/07/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 031/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: PIERI & SILVA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ 
sob nº. 81.168.619/0001-01, com sede à  Avenida Sete de Setembro, 318 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Benedito José da Silva, 
portador do CPF nº. 723.761.559-91 e do RG: 2.137.970/SESP-PR, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco Aquisição de forma parcelada de ração animal para doação a Associação de Proteção a 
Animais, para uso na alimentação de cães e gatos de rua que são acolhidos pela Associação, conforme Lei Municipal 1824/2022 de 01 de abril de 2022. 
1.1.2.  
1.1.2 2 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, se for de 
interesse da administração, conforme art. 84, da Lei 14.133/2021 
 

 
Altônia, 01 de agosto de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 045/2022 
 
LOTE 01 – RAÇÃO ANIMAL 

ITEM QUANT. UNID.                                                                      
DESCRITIVO 

VALIDADE 
REGISTRO 

                
MARCA 

                           
VALOR 

UNITÁRIO 

                           
VALOR 
TOTAL 

01 5.160 KG 

Farinha de vísceras de frango, farinha de carne e ossos, milho integral moído*, sorgo integral 
moído, farelo de soja*, farelo de trigo, gordura de frango, óleo de peixe, farelo de arroz, casca 
de aveia, hidrolisado de fígado de frango e suíno, cloreto de sódio (sal comum), vitamina A, 
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, 
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, 
sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, 
proteinato de zinco, propionato de cálcio, sorbato de potássio, parede celular de levedura, 
acidificante, antioxidantes (BHA e BH,   

31.07.2023 

RAÇÃO 
QUIDOG 
PERFORM 
DE ADULTO 

5,80 29.928,00 

02 720 KG 
 Farinha de vísceras de frango, farinha de carne e ossos, milho integral moído*, quirera de 
arroz, farelo de glúten de milho 60*, farelo de soja*, gordura de frango, óleo de peixe (0,35%), 
farelo de arroz, levedura seca de cana-de-açúcar, extrato de Yucca schidigera (0,04%), 

31.07.2023 
RAÇÃO 
BILLY CAT 
PEIXE 

6,90 4.968,00 

 
 

mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado de fígado de frango e suíno, cloreto de sódio (sal 
comum), cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina 
E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto 
de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de 
ferro, levedura enriquecida com selê 

 

Prefeitura municiPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.447/2022
SÚMULA: Dá nova redação a artigos da Lei Municipal n.º 1.499/2.002 que, dispõe 
sobre a política municipal de habitação de interesse social, criou o Fundo Municipal 
e o Conselho Municipal de Habitação no âmbito do município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, dá outras providências.
PREÂMBULO: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Henrique Domingues - Prefeito Municipal, especialmente com fulcro na Lei 
Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam alterados os artigos 1º, 2º e 14 da Lei Municipal n.º 1.499/2.002 que, 
dispõe sobre a política municipal de habitação de interesse social, criou o Fundo 
Municipal e o Conselho Municipal de Habitação no âmbito do município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, passando a conter a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná – FMH, com o objetivo de viabilizar recursos 
financeiros para implementação da política municipal de habitação.
Parágrafo Único – Considera-se habitação de interesse social, aquela destinada 
atender à população de baixa renda, assim considerados os beneficiários com renda 
familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos.
Art. 2º - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Habitação – FMH:
I - Dotações do Orçamento do Município, classificadas na função habitação e/ou 
infra-estrutura urbana, inclusive aquelas provenientes de convênios de repasses de 
recursos Federais ou Estaduais e de contratos de empréstimos ou financiamentos, 
quando previamente autorizados por lei especifica;
II – resultados das aplicações financeiras realizadas em recursos do FMH.
III – recursos provenientes do pagamento de prestações decorrentes de empréstimos, 
arrendamentos e locações por parte dos beneficiados pelos programas e projetos 
desenvolvidos com recursos do FMH, inclusive multas, juros e acréscimos legais, 
quando devidos nas respectivas operações.
IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, bem como, de organismos nacionais ou internacionais.
V – receitas advindas da alienação de todo e qualquer bem móvel ou imóvel que 
tenha sido destinado ao FMH;
VI - Outros que lhe devem ser destinados.
Art. 14 – O Conselho Municipal de Habitação será constituído por 8 (oito) membros 
efetivos e respectivos suplentes, com paridade entre poder público e sociedade civil, 
nomeados pelo Prefeito, sem remuneração, compreendendo:
I - governamentais:
a – Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos
b – Secretaria Municipal de Assistência Social.
c – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
d – Secretaria Municipal de Finanças.
II – não governamentais:
a – representante da APMIF.
b – Lions Club de Cidade Gaúcha.
c – Associação Comercial e Industrial de Cidade Gaúcha.
d – Comunidades Eclesiais de Base.
Parágrafo único – tantos os membros governamentais, quanto os não governamentais 
serão indicados pelos seus pares e instituições.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, permanecendo inalterada no demais, a Lei Municipal n. 
1.499/2.002.
Paço Municipal, Sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 08 dias 
do mês de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

autorizaÇÃo florestal
AILTON CARVALHO ESTEVES (CPF: 046.287.809-00) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de ARVORES NATIVAS PARA 
O USO ALTERNATIVO DO SOLO no LOTES Nº 20-R E 20-S-A, DA GLEBA Nº 03, 
JARACATIÁ, COLONIA NÚCLEO RIO DA AREIA, PEROBAL - PARANÁ. 

recebimento de licenÇa de instalaÇÃo
Silvia Blaszack Martins CPF 035.774.989-86, torna público que recebeu do 
IAT – Instituto Água e Terra, a Licença de instalação válida até 25-10-2025, para 
atividade de avicultura de postura – produções de ovos, a ser implantada ESTRADA 
BERNADELLI, KM 17, FAZENDA BOA SORTE, LOTES 43-A E 42 – R 1, Zona Rural 
no município de Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000. 

reQuerimento de licenÇa de oPeraÇÃo 
Silvia Blaszack Martins CPF 035.774.989-86, torna público que requer do IAT – 
Instituto Água e Terra, a Licença de operação para atividade de avicultura de postura 
– produções de ovos, implantada na ESTRADA BERNADELLI, KM 17, FAZENDA 
BOA SORTE, LOTES 43-A E 42 – R 1, Zona Rural no município de Cidade Gaúcha/
PR, CEP 87.820-000.

conselHo municiPal de 
assistÊncia social – cmas

Estado do Paraná                
RESOLUÇÃO Nº. 06/2022
SÚMULA: Aprovação da disponibilização e uso do ônibus placa BDK-0F46 da 
Deliberação nº114/2018-CEAS/PR para outras secretarias para transporte de PcD 
Temporária e Exepcionalmente.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela 
Lei Nº 2.085 de 21 de junho de 2017, Considerando a Deliberação do colegiado, e 
aprovação realizada pelo aplicativo WhatsApp, conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 
001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF. Reunião realizada em 10 de agosto de 2022 
conforme Ata nº05/2022.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a disponibilização e uso do ônibus placa BDK-0F46 da Deliberação 
nº114/2018-CEAS/PR para as secretarias de Saúde e Educação no transporte de 
Pessoas com Deficiência.
Art.2º - A Secretaria de Educação fará o uso desse veículo temporariamente para o 
transporte de aluno com deficiência até 31/12/2022. Se no mês de janeiro de 2023 
o problema não foi sanado, deverá passar em pauta do conselho para nova análise 
e aprovação.
Art.3º - A Secretaria de Saúde fará o uso de veículo excepcionalmente para transportar 
pacientes com deficiência para tratamento médico em Umuarama uma vez na 
semana até 31/12/2022. Se houver necessidade de prorrogação no tratamento, a 
pauta deverá passar por nova aprovação do conselho em janeiro de 2023.
Art.4º - O veículo pertence à Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, a 
qual, por decisão desse conselho não está cedendo o veículo, apenas autorizando 
seu uso pelas secretarias acima descritas desde que a finalidade seja para o 
atendimento de pessoas com deficiência do município de Douradina.
Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 10 de agosto de 2022.
Josiane Luiza dos Santos
Presidente do CMAS

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
08/08/2022
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Decreto  nº 155/2022 de 03/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil 
seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.188. Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do 

Paraná - CIEDEPAR
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 7.600,00 270 - 3.3.71.70.00.00 01000

Total Suplementação:  7.600,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.600,00 307 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  7.600,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  03 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.387/2022
DATA: 10/08/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ALMA MOTOR COMERCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
N.º 048/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico N.º 048/2022 em favor da empresa ALMA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA, cujo objeto trata  da AQUISIÇÃO DE 01 (UM)VEÍCULO TIPO VAN 0KM   
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES,  ANO/MODELO NO MÍNIMO 2022/2022, 
OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 455/2022 
N° 769/2019.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 10 dia do mês de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 382/2022
DATA – 10/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Gonçalves Dias, por um período de 13 
dias,  referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 09/08/22 a 21/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 09/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 10 de Agosto de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 383/2022
DATA – 10/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jose Paulo dos Reis, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 08/08/22 a 27/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 08/08/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 10 de Agosto de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2022
DATA – 10/08/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Juliana Cesco Dias, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 16/08/22 a 25/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 10 de Agosto de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de concreto usinado 
C25, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 196.152,50 (cento e noventa e seis mil e cento e 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas 
as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 10 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 148/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. G. CAMPANER LTDA CNPJ: 
10.428.717/0001-92, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 062/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 062/2022, 
em favor empresa M. G. CAMPANER LTDA CNPJ: 10.428.717/0001-92, que tem 
como objeto a aquisição de quatro caixas térmicas de 50 litros para Secretaria de 
Assistência Social, as caixas serão usadas no transporte e conservação do leite que 
é entregue semanalmente para crianças em vulnerabilidade (programa leite é vida), 
no valor de R$1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais), com vigência de 12 
(doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

sumula de reQuerimento de licenÇa PreVia
O Sr. Ismar Carlos Rocha Guimaraes, inscrito no CPF-088.197.009-30, torna público 
que requereu ao IAT, Instituto Agua e Terra, a LAS-Licença Ambiental Simplificada, 
para a implantação do Jardim Jamaica, loteamento este, a ser instalado no rural Lotes 
nºs 25-K e 25-K-1, estes da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12-Jaborandy, do 
Núcleo Cruzeiro inscrito nas matriculas 1890 e 1889.

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 036/2022 
 

Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 061.382.709-08, 
realizado em 02/08/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 16/08/2022 e 
retorno em 19/08/2022, objetivando a participação no Curso – COMPLIANCE E 
A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO. Após analisada a sua pertinência, bem 
como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público 
e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

(   ) Passagens no valor de  
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/08/2022. 

 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                            Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                  1ª secretária 
 
 
 
 
    Jair Ozório                                                             Jessé Antunes dos Santos                                                                                                    
Vice Presidente                                                                      2ºSecretário 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 037/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO 

NASCIMENTO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
031.138.249-58, realizado em 02/08/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 16/08/2022 e retorno em 19/08/2022, objetivando a participação no Curso – 
“COMPLIANCE E A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO”, após analisada a 
sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de 
R$ 1.200,00. 

 
(  ) Passagens no valor de R$  
 
(X) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/08/2022. 

 
 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                          Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                1ª secretária 
 
 
 
 
    Jair Ozório                                                         Jessé Antunes dos Santos                                                                                                    
Vice Presidente                                                                    2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 038/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JAIR OZORIO ocupante do 

cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 710.231.949-53, realizado em 
02/08/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 16/08/2022 e retorno em 
19/08/2022, objetivando a participação no Curso – “COMPLIANCE E A LEI DE 
ACESSO A INFORMAÇÃO”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o 
valor de R$ 1.200,00. 

 
(   ) Passagens no valor de R$  
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/08/2022. 

 
 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                        Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                              1º secretária 
 
 
 
 
 
 
           Jair Ozorio                                                  Jessé Antunes dos Santos  
      Vice-Presidente                                                          2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 039/2022 
 

Em análise ao requerimento do senhor VALDINEI CARDOSO DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 042.709.109-84, 
realizado em 02/08/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se 
até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 16/08/2022 e retorno em 
19/08/2022, objetivando a participação no Curso – “COMPLIANCE E A LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO” Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

(   ) Passagens no valor de 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/08/2022. 

 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                        Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                              1º secretária 
 
 
 
 
 
 
           Jair Ozorio                                                  Jessé Antunes dos Santos  
      Vice-Presidente                                                          2ºSecretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FONE (044) 3643 -1301 ⎯ CEP 87570-000 

Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
 
                                                ATO DA MESA Nº 040/2022 
 
 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, 
INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO 
NA RESOLUÇÃO Nº001/2019. 
                                                

Considerando que a viagem do Vereador Liomar Mendes 
Lisboa, programada para os dias 03, 04 e 05 de agosto do corrente ano, para viajar a cidade 
de Curitiba para participar do Treinamento “AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E PRESTAÇÕES 
DE CONTAS RESPONSABILIDADES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS – Curitiba – PR”, 
conforme Ato da Mesa 033/2022, não se realizou, 

 

RESOLVE 

I – Revogar o Ato da Mesa nº033/2022, que havia deferido o 
pedido formulado pelo Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias. 

                                                Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 10 dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 
 
     Liomar Mendes Lisboa                                      Simone de Oliveira Avanci               
              Presidente                                                           1º secretário 
 
 
 
 
 
 
                 Jair Ozorio                                               Jessé Antunes dos Santos 
             Vice-Presidente                                                     2º Secretário 

 

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 LEI Nº 1.871, DE 09 DE AGOSTO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública do Paraná (SESP/PR).
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Secretaria 
de Estado da Segurança Pública (SESP/PR), visando contribuir com o custeio de 
despesas de competência do Estado do Paraná.
Art. 2º A contribuição de que trata o caput será destinada à concessão de refeição 
in natura aos policiais domiciliados em outras localidades e lotados no 25º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Paraná, com atuação no Destacamento do Município 
de Maria Helena/PR.
Art. 3º As refeições serão acondicionadas em marmitas e poderão ser retiradas 
diariamente em unidades administrativas ou estabelecimentos comerciais indicados 
pelo convenente, respeitados os limites estabelecidos na lei orçamentária, nos termos 
do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000.
 Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 09 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzidos os preços do lote I, os itens I (DIESEL COMUM) 
de R$ 7,07 para R$ 6,86, item II (DIESEL S10) de R$ 7,28 para R$ 7,10, conforme 
nota fiscal de compras, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente 
autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,10 DE AGOSTO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.08.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.670,98

TOTAL 3.670,98

                                                                  Perobal, 04 de Agosto de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   AMAURI DE ALMEIDA                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 028/2022, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão da Copa Oeste de Handebol, categorias 

Corbélia-PR. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade dos 

atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. Por se tratar de um local 

distante, e haver a necessidade de consumirem a refeição almoço, se faz importante a contratação. 

Da mesma forma, é exigência do Município de Corbélia-PR, que os atletas se alimentem no 

restaurante (DEGUSTARE), sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo município de 

Mariluz. Além disso, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição 

das mesmas. Contudo, tal contratação é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, 

garantindo os nutrientes adequados para o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

RESTAURANTE DEGUSTARE 
EIRELI - ME 

24.577.444/0001-52 
R$ 980,00 (novecentos e oitenta 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 028/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 028/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
da Copa Oeste de Handebol, categorias Corbélia-PR. Essa contratação se faz por caráter de 
urgência, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para 
as atividades esportivas. Por se tratar de um local distante, e haver a necessidade de consumirem 
a refeição almoço, se faz importante a contratação. Da mesma forma, é exigência do Município de 
Corbélia-PR, que os atletas se alimentem no restaurante (DEGUSTARE), sendo necessário o 
pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, tornar-se-á inviável a 
utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição das mesmas. Contudo, tal 
contratação é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes 
adequados para o bom desempenho durante os jogos. 
 

EMPRESA: RESTAURANTE DEGUSTARE EIRELI – ME – CNPJ: 24.577.444/0001-52  
VALOR: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) 
 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 
 

 

    
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 029/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em apoio técnico e orientação aos servidores 
públicos lotados no departamento de Recursos Humanos, quanto a alimentação e 
parametrização das informações nos módulos de Recursos Humanos e E-Social no Sistema de 
Gestão Pública Elotech e site do E-Social, visando a geração dos arquivos de prestação de contas 
para órgãos de fiscalização externa, afim de atender as demandas e obrigações do Município de 
Mariluz.  Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se em virtude da demanda 
corriqueira existente no setor de Recursos Humanos, o pequeno número de funcionários do 
setor, a mudança no Regime Previdenciário de cargo transformados, aprovação de novo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, Criação do Plano de Carreira, Cargos e Salários, mudança de 
informações no SIAP TCE-PR, andamento de Concurso Público Municipal e final do prazo de 
entrega da 2ª etapa do envio das informações ao E-Social, não sendo possível a realização de 
todos os procedimentos internos necessários, em tempo hábil, para enviar tais obrigações ao E-
social, podendo o município ser penalizado. 
 

EMPRESA: TRESOL SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA – CNPJ: 44.205.667/0001-04  
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 
 

 

    
IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 029-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 029/2022, refere-se à Contratação de empresa 

especializada em apoio técnico e orientação aos servidores públicos lotados no departamento de 

Recursos Humanos, quanto a alimentação e parametrização das informações nos módulos de 

Recursos Humanos e E-Social no Sistema de Gestão Pública Elotech e site do E-Social, visando a 

geração dos arquivos de prestação de contas para órgãos de fiscalização externa, afim de atender 

as demandas e obrigações do Município de Mariluz.  Essa contratação se faz por caráter de urgência, 

justificando-se em virtude da demanda corriqueira existente no setor de Recursos Humanos, o 

pequeno número de funcionários do setor, a mudança no Regime Previdenciário de cargo 

transformados, aprovação de novo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Criação do Plano 

de Carreira, Cargos e Salários, mudança de informações no SIAP TCE-PR, andamento de Concurso 

Público Municipal e final do prazo de entrega da 2ª etapa do envio das informações ao E-Social, não 

sendo possível a realização de todos os procedimentos internos necessários, em tempo hábil, para 

enviar tais obrigações ao E-social, podendo o município ser penalizado.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

TRESOL SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS LTDA 

44.205.667/0001-04 R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 
 

 

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe da Divisão de Recursos Humanos. 

Mariluz, 10 de agosto de 2022. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.08.2022 FMS- CUSTEIO SUS 11.106,19

TOTAL 11.106,19

                                                                  Perobal, 03 de Agosto de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/08/2022 800.079,71                 
TOTAL REPASSE 800.079,71                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/08/2022 694,17
TOTAL REPASSE 694,17

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 10 de Agosto 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento armários para uso no Hospital Municipal 
para armazenar materiais hospitalares, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com a empresa: 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS MIG LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, com sede a 
Rodovia PR 490, s/n – Parque Industrial - CEP: 87.555-000, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.103040006.2.034.4490.52 – Equipamento e Material Permanente
  Altônia, 10 de agosto de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.388/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 76.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 76.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA
3.3.90.39.00.00 236 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.14.00.00 265 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.36.00.00 347 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.40.00.00 371 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 5.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.16.00.00 394 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
3.3.90.30.00.00 403 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00
3.3.90.39.00.00 407 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 76.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 106/2021 
INEXIGIBILIDADE 008/2021 

 
  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PUBLITEC SOFTWARES LTDA, Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, nº 621, Sala 03, CEP: 85.200-000, Bairro Pitanguinha, 
Cidade de Pitanga, Estado do Paraná, telefone (42) 3646-3737, e-mail: 
contato@publitechsistemas.com.br, inscrito no CNPJ sob n.º 07.252.028/0001-65, neste 
ato representado pelo Sr. Thiago Lubian, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
8.965.345-2 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 051.946.239-41, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer 
Jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias totalizando 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir da data de 
11/08/2022. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito 
de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 106/2021 estipulada 
na clausula anterior e a determinação estabelecida no item 5.5 da clausula quinta do 
contrato, qual seja, a atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, 
fica acrescido ao contrato o valor de R$ 28.799,52 (vinte e oito mil setecentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). Passando o valor total descrito na 
clausula quarta do contrato 106/2021 a ser de R$ 60.539,52 (sessenta mil quinhentos e 
trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
APLICADO 

REAJUSTE DE VALOR TOTAL 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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VALOR  

01 Contabilidade MÊS 12 R$ 671,32 R$ 8.055,84 

02 Tesouraria MÊS 12 R$ 55,94 R$ 671,28 

03 Orçamento MÊS 12 R$ 55,94 R$ 671,28 

04 LRF MÊS 12 R$ 55,94 R$ 671,28 

05 Prestação de Contas TCE/PR MÊS 12 R$ 55,94 R$ 671,28 

06 Compras e Licitações MÊS 12 R$ 391,60 R$ 4.699,20 

07 Folha de Pagamento e Portal do Servidor MÊS 12 R$ 923,07 R$ 11.076,84 

08 Portal Transparência MÊS 12 R$ 190,21 R$ 2.282,52 
 

VALOR MENSAL: 
 

R$ 2.399,96 
VALOR TOTAL: R$ 28.799,52 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Agosto de 2022. 

 
_______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

__________________________________________________________________________________ 
PUBLITEC SOFTWARES LTDA 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Keyla Carolina da Silva                           Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 14.216.853-7                                              RG: 10.497.866-5 

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI Nº1151
De 10 de agosto de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar e Especial no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares
90/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 42.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
206/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 108.000,00
FONTE 102
TOTAL ................................................................................................................. 150.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
33/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000,00
2266118002.010 Apoio a Implantação e Instalação de Industrias
42/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
219/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
296/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.02 Divisão de Esportes
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
347/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
FONTE 0
TOTAL ..................................................................................................... 650.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 800.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
204/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 106.000,00
205/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 44.000,00
FONTE 102
TOTAL ................................................................................................................. 150.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias
44/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 200.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004000 Construção de Unidades Escolares
89/4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALACOES 200.000,00
1236515511.016 Construção Unidades Escolares Primeira Infância
97/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00
FONTE 0
TOTAL ................................................................................................................. 650.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 800.000,00
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 10 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI Nº 1152
De 10 de agosto de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
  A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 2.294.500,00 (dois milhões duzentos e noventa e 
quatro mil e quinhentos reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário
1122/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.000,00
1123/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 7.000,00
06.02  Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
174/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  232.000,00
177/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 57.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
217/3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 103
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
210/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 123.000,00
FONTE 104
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
182/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 120
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
183/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
 FONTE 122
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
236/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  1.000.000,00
238/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS  30.000,00
239/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS  266.000,00
241/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO  30.000,00
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde
278/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO  382500,00
FONTE 303
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 103 ............................................................................................R$ 363.000,00
 Fonte 104 ............................................................................................R$ 123.000,00
 Fonte 120 ............................................................................................R$ 10.000,00
 Fonte 122 ............................................................................................R$ 90.000,00
 Fonte 303.............................................................................................R$ 1.708.500,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.................................................................................................R$ 2.294.500,00
 Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI Nº1153
De 10 de agosto de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria 
de Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convênio Nº.1108/2022, 
firmando com o Governo do Estado através do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
e de Obras Publicas - SEDU para a aquisição de mobiliário para o Paço Municipal.
03.00 Secretaria da Administração
03.03 Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
1466/44.90.51.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 893 – MOBILIARIO PAÇO - SEDU
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial no valor de R$ 684.660,66 (seiscentos e oitenta e quatro mil seiscentos e sessenta e reais e sessenta e 
seis centavos).
03.00 Secretaria da Administração
03.03 Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
1466/44.90.51.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 893 – MOBILIARIO PAÇO - SEDU 684.660,66
 TOTAL............................................................................................... 684.660,66
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 893 – MOBILIARIO PAÇO - SEDU..........................................................R$ 
684.660,66, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 684.660,66
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.08.2022 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.249,40
TOTAL 9.249,40

                                                                  Perobal, 04 de Agosto de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                         AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda
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C O M U N I C A D O  N . º  0 1   
S U S P E N S Ã O  D O  C O N C U R S O  P A R A  E M P R E G O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 2  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua 
discricionariedade e em observância as demais condições estipuladas no Edital de abertura n.º 01.001/2022, 
COMUNICA a SUSPENSÃO DO CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO N.º 001/2022, em decorrência do 
Procedimento Administrativo n.º 004/2022, instaurado para apuração de irregularidade ocorridas na data de aplicação 
da prova objetiva do Concurso em comento.   
 

Umuarama, 10 de agosto de 2022. 
 

 

Cláudio Sidiney de Lima  
Presidente 

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.08.10 10:11:52 
-03'00'

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 253/2022
Data: 10.08.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. IRIS CRISTIANE DE SOUZA, RG nº 8.446.844-4 - 
SESPII/PR, admitida em 05/04/2021, concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 08 de agosto 
de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 08 de agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 359/2022
Data: 10.08.2022
Ementa: designa servidor para expedição de documentação escolar da rede municipal de ensino de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais, e, considerando o memorando online 
sob nº 489/2021,
RESOLVE:
Art. 1o Fica designado a servidora a seguir nominada, para o desempenho das atividades de coordenar, assinar e 
expedir documentação escolar na rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, a partir de 10 de agosto 
de 2022.
NOME  RG Nº Cargo
 ESTABELECIMENTO DE ENSINO
Karen Mariane de Oliveira 12.372.362-7 SSP/PR Assistente Administrativo Escolar
 Escola Municipal Sebastião Camarini e Centro Municipal de Educação Infantil Professora Therezinha da 
Silva e Souza.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 
 

   
 
 

Declara licitação FRACASSADA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico N.º 064/2022, 
tendo como Objeto a Contratação de empresa especializada para REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL da Prefeitura Municipal de Maria Helena, 
Com data de recebimento de propostas bem com documentação previstas para o 
dia 27 DE JULHO DE 2022, as 09:00 (nove) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
27/07/2022, constatou-se  que a ÚNICA empresa participante, deixou de anexar 
diversos documentos solicitados, após a concessão do prazo previsto no art. 48 
§3° da lei 8666/93, a empresa deixou de juntar os documentos solicitados, 
restando para tanto INABILITADA, conforme ata anexa ao processo.  

 
Tendo em vista informação datada de 10 do corrente mês, subscrita 

pela Pregoeira designada para as licitações sob a modalidade Pregão, dando 
conta da INABILITAÇÃO DO ÚNICO PARTICIPANTE, fica declarada 
FRACASSADA a presente licitação, para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 374/2022
Concede Férias a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, matrícula nº 2046-0, ocupando o cargo de Dentista, 
lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a 
partir de 12/09/2022 a 26/09/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 378/2022
Nomeia ABRÃO GUEDES DE FIGUEIREDO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ABRÃO GUEDES DE FIGUEIREDO, portador da Cédula de Identidade nº 10.974.381 -SESP-SP, 
inscrito com o CPF nº 001.227.288-40, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca), CC-7, a partir de 09 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 377/2022
Concede Férias ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, matrícula nº 1631-4, ocupando o cargo 
de Dentista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 03/10/2022 a 17/10/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 375/2022
Concede Férias ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI, matrícula nº 1533-4, ocupando o cargo de Dentista, lotado na 
Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 
18/10/2022 a 01/11/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 376/2022
Concede Férias ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI, matrícula nº 1533-4, ocupando o cargo de Dentista, lotado na 
Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 
03/01/2023 a 17/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 379/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, matricula nº 1571-7, 
ocupando o cargo efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Padrão - I para Padrão - J, 
a partir de 01 de agosto de 2022 (Inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 08 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 380/2022
Nomeia LUANA PEREIRA DIAS, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUANA PEREIRA DIAS, portadora da Cédula de Identidade nº 14.187.370-9-SESP-PR, inscrita 
com o CPF nº 114.903.189-17, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca), CC-5, a partir de 08 de agosto de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a Portaria 304/2022 de 05 
de julho de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 381/2022
Concede Férias a servidora LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, matrícula nº 2460-0, ocupando o cargo 
de Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal, lotada na Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 15/08/2022 a 29/08/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 382/2022
Concede Licença Gestante a servidora RENATA GUIZILINI CARDOSO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Público do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora RENATA GUIZILINI CARDOSO matrícula nº 2422-8 e 1945-3, ocupando o cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Gestante, no período de 05 de agosto de 2022 a 02 de novembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 383/2022
Concede Auxílio Natalidade a servidora RENATA GUIZILINI CARDOSO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Público do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade a servidora RENATA GUIZILINI CARDOSO, matricula nº 1945-3 e 2422-
8 ocupando o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo 
nascimento de seu filho LUCAS GUIZILINI CARDOSO, ocorrido no dia 05 de agosto de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 384/2022
Nomeia PABLO HUALISON XAVIER DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Apoio 
Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PABLO HUALISON XAVIER DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 6.239.140-SESP-
GO, inscrito com o CPF nº 099.664.619-14, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Apoio 
Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt, CC-7, a partir de 08 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 041/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JULIANO VAZ DE ALMEIDA ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 049.378.989-81, realizado em 
05/08/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 16/08/2022 e retorno em 
19/08/2022, para participação no Curso RESPONSABILIZAÇÃO DE 
AGENTES PÚBLICOS DIANTE DAS INOVAÇÕES NORMATIVAS – Curitiba 
– PR., após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos 
motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo 
do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de 
R$ 1.200,00. 

 
( x  ) Passagens no valor de R$ 376,81 
 
(     ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/08/2022. 

 
 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                           Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                  1º Secretário 
 
 
 
 
 
                          
          Jair Ozorio                                                    Jessé Antunes dos Santos 
     Vice-Presidente                                                               2º Secretário 

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª  R.S,  inscrito  no CNPJ 86.689.023/0001-70,
situado a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama-PR, torna pública a
realização de licitação para  REGISTRO DE PREÇOS, modalidade  PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, tipo  MENOR
PREÇO  POR  ITEM,  Formação  de  Registro  de  Preços  para  aquisição  parcelada  de  medicamentos  e  materiais
hospitalares,  para  atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  ao  CISA,  e  também  para  utilização  nos
atendimentos realizados no CISA.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços aquisição parcelada de medicamentos e materiais
hospitalares,  para  atender  a  demanda  dos  municípios  consorciados  ao  CISA,  e  também  para  utilização  nos
atendimentos realizados no CISA, conforme especificações constantes do modelo de propostas que integra este Edital
como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LOCAL DA DISPUTA: www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS 08:00H DO
DIA 24 DE AGOSTO DE 2022.

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/08/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei 10520/02,  Lei  8666/93 e  o Ato Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares  nº
123/06, 147/2014.

O  presente  Edital  de  Pregão  Eletrônico  estará  à  disposição  dos  interessados  nos  sites:  www.cisaamerios.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

                                                                                                UMUARAMA, 09 DE AGOSTO DE 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA

Presidente

NILSON MANDUCA

Coordenador

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2022
Nomeia NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Seção de Atendimento a Pacientes do Hospital Doutor Raul 
Sergio Bitencourt e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 5.798.285-3-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 811.499.999-34, para 
exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Atendimento a 
Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt, CC-7, a partir de 12 de agosto 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 386/2022
Nomeia ROSANGELA APARECIDA VIEIRA, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSANGELA APARECIDA VIEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 46.961.928-4-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 039.937.699-29, 
matrícula nº 2596-8, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Seção de Atendimento de Fisioterapia, CC-7, a partir de 08 de agosto de 2022 
(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste 
ato a Portaria 306/2022 de 05 de julho de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2022
Base legal – Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 
19.140/2017, de 27 de setembro de 2017, e do Decreto Federal 21.981/1932, de 19 
de outubro de 1932.
OBJETO: Contratação de leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial 
do Paraná – JUCEPAR, para a prestação de serviço de leiloeiro oficial com vista 
à alienação de bens móveis e imóveis inservíveis pertencentes ao Patrimônio do 
Município de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 121/2022
ID: nº. 2495
Data do Contrato 29/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADO:
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, leiloeiro oficial, registro na Junta Comercial 
do Paraná sob o nº 10/030-L, identidade civil nº 1.794.989-6 SSP/PR, CPF nº 
397.601.709-49, com endereços profissionais Escritório 1: na Avenida Garibaldi 
Deliberador, nº 99, Apto 08, Bairro Jardim Claudia, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, telefone (43) 3351-6263 e Escritório 2: na Avenida Brasil, nº 456, centro, na 
cidade de Ivaiporã, estado do Paraná.
Valor Total do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre bens móveis e imóveis, a ser pago 
pelo arrematante do leilão.
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte dois (29/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
043/2022, que tem por objeto o registro de preço para a aquisição futura e parcelada de peças 
e acessórios, originais e/ou novos originais e/ou paralelos de 1ª linha para os veículos que já 
fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 meses, com critério de maior percentual de desconto 
sobre o percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação 
eletrônica TRAZVALOR., em favor das seguintes proponentes: 
 
Forneced
or: 

A PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS - ME 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

19 61 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos maquinários da marca 
KOMATSU. 
- Pá Carregadeira WA200 

20.000,0000 26,50 14.700,00 

20 62 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos maquinários da marca 
MASSEY FERGUSON. 
- Trator 283 4x4 

15.000,0000 18,00 12.300,00 

22 64 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos maquinários da marca 
NEW HOLLAND. 
- Trator 7630 4x4 
- Trator 290 

20.000,0000 17,00 16.600,00 

Total do Fornecedor 43.600,00 
 
Forneced
or: 

AFP PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 

16 58 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados as motocicletas, marca 
HONDA. 
- Motocicleta HONDA/CG 125, TITAN KS, 
RENAVAM 0076.213213-2, Placa AJZ-
4480, 

4.000,0000 15,00 3.400,00 

Total do Fornecedor 3.400,00 
 
 
Forneced
or: 

AUTO ELETRICA E MECANICA MENESES LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

2 44 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca VOLKSWAGEN. 
- Veículo VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS, 
RENAVAM  

80.000,0000 33,00 53.600,00 

8 50 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha flex, 
marca FORD. 
- Veículo FORD ROYALE 1.8 I GL, 
RENAVAM 0062.788966-2, Placa AEZ-5 

4.000,0000 36,00 2.560,00 

Total do Fornecedor 56.160,00 
 
Forneced
or: 

AUTO PEÇAS VAN DAL LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

4 46 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca TOYOTA. 
- Veículo TOYOTA COROLLA, 
RENAVAM 0.1119678800, 

10.000,0000 31,00 6.900,00 

6 48 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca CITROEN. 
- Veículo CITROEN AIRCROSS LIVE AT, 
RENAVAM 0. 

8.000,0000 33,00 5.360,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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9 51 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca FIAT. 
- Veículo FIAT DUCATO AMBULÂNCIA, 
RENAVAM 11245333892, Placa BEO 

80.000,0000 39,00 48.800,00 

Total do Fornecedor 61.060,00 
 
Forneced
or: 

J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

11 53 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca MERCEDES-BENZ. 
- Veículo CAMINHÃO MB ATRON 2729K 
6X4, RENAVAM 0.101403 

80.000,0000 39,00 48.800,00 

12 54 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca FORD. 
- Veículo CAMINHÃO FORD CARGO 
1317E, RENAVAM 11.982534-1, Placa  

60.000,0000 41,00 35.400,00 

13 55 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca IVECO. 
- Veículo MICRO-ÔNIBUS IVECO CITY 
CLASS 70C17, RENAVAM 0.105731 

20.000,0000 32,00 13.600,00 

14 56 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca VOLKSWAGEN. 
- Veículo CAMINHÃO VW 14140, Placa 
AFK-6404, ANO 1988. 
-  

30.000,0000 43,00 17.100,00 

Total do Fornecedor 114.900,00 
 
Forneced
or: 

NARESSI & CAVALHERI LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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1 43 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca FIAT. 
- Veículo FIAT MOBI LIKE, RENAVAM 
0.1237333919, P 

80.000,0000 31,00 55.200,00 

3 45 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca CHEVROLET. 
- Veículo GM SPIN, RENAVAM 
0.1065142304, Pla 

40.000,0000 33,00 26.800,00 

5 47 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha leve, 
gasolina/álcool, marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT / SANDERO EXP 16, 
RENAVAM 00 

8.000,0000 33,00 5.360,00 

15 57 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca CHEVROLET. 
- Veículo GM D20 CUSTOM DE LUXE, 
RENAVAM 00.62550005-9, Pla 

8.000,0000 33,00 5.360,00 

Total do Fornecedor 92.720,00 
 
Forneced
or: 

T.L. BARBOZA & CIA LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

7 49 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT MASTER, 
RENAVAM 0.1167939406, Placa BCM-816 

8.000,0000 35,00 5.200,00 

10 52 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha diesel, 
marca VOLARE. 
- Veículo MICRO-ÔNIBUS VOLARE W9, 
RENAVAM 0.1017372907, Placa  

40.000,0000 35,00 26.000,00 

Total do fornecedor 31.200,00 
 
Forneced
or: 

UMUCAMPO COM PECAS P/ VEICULOS LTDA 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 
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18 60 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da marca 
CATERPILLAR. 
- Pá Carregadeira, CAT 924HZ 
- Motoniveladora, CAT 120K 
- Retroesc 

60.000,0000 27,50 43.500,00 

21 63 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da marca 
TRAMONTINI. 
- Trator 1532-4 

15.000,0000 15,50 12.675,00 

Total do Fornecedor 56.175,00 
 
Forneced
or: 

VALDENIR FERNANDES DE FRANCA EIRELI 
Lote Tabela Descrição Valor 

Estimado 
Valor 

(%) 
Valor Total 

17 59 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais e/ou novos e paralelos de 1° linha 
a serem aplicados as motocicletas, marca 
YAMAHA. 
- Motocicleta YBR/125K, RENAVAM 
83.323028-0, Placa ALY-7328, ANO 2004. 

2.500,0000 15,50 2.112,50 

Total do Fornecedor 2.112,50 
 

VALOR TOTAL GERAL    R$ 461.327,50 
 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 
10 de Agosto de 2022. 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 116/2021
PREGÃO PRESENCIAL 034/2021
Aos 13 dias do mês de julho de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa A empresa WESLEY DINIZ ALVES TINTAS – ME estabelecida à Av. Barão 
do Rio Branco nº 678, Centro CEP 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 18.303.259/0001-77, neste ato devidamente 
representada pela Sr. WESLEY DINIZ ALVES, brasileiro, proprietário, residente 
e domiciliado na cidade de Douradina-PR, portador do RG 77.276.661 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 033.254.469-90, e-mail: wesleydinizalves@
gmail.com, telefone: (44) 9 8821-7951/ (44) 9 8840-1095/ (44) 3663-1950, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, e acréscimo de 
25% no quantitativo do item 37 (MASSA CORRIDA PVA 18L), pactuado no contrato 
primitivo, fundamentado no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 60 
(sessenta) dias, que passa a ter início em 22 de julho de 2022 e término em 21 de 
setembro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam acrescentados os quantitativos, conforme tabela abaixo, aos itens 37 do 
Contrato Administrativo n.º 116/2021, importando no acréscimo de R$ 164,75 (cento 
e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) ao valor original contratado:
ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR (R$)
  CONTRATADA ADITADA UNITÁRIO 
ADITADO
37 MASSA CORRIDA PVA 18L 20 5 R $ 
32,95  R$ 164,75
CLÁUSULA QUARTA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento geral do município
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
WESLEY DINIZ ALVES TINTAS – ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                  Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                                               RG. 11.039.072-6
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HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a 

proposta apresentada nas Licitações:  

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 23/2022 – CIUENP, que trata da implantação 

de registro de preços para aquisição de medicamentos para uso por parte do CIUENP – SAMU 

192 – Noroeste do Paraná. 

 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
1 Atenolol 25 mg  0,0599 29,95 

15 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml amp 1ml 1,26 1.890,00 

20 Cloreto de Potássio 19,1% 10ml amp.iv 0,59 94,40 

64 Rosuvastatina 10mg cpr 0,38 190,00 

67 Soro Fisiológico 0,9% 250ml frasco 5,90 17.700,00 

68 Soro Fisiológico 0,9% 500ml frasco 7,50 33.750,00 

  PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 53.654,35 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARESA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
2 Acido Acetilsalicílico 100mg cpr 0,05 250,00 

17 Captopril 25mg cpr  0,0349 122,15 

  PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$  372,15 

FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
38 Glicose 25% inj. amp. 10ml 0,3966 793,20 
51 Manitol 20% 250ml frasco 8,40 2.520,00 

 
PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 3.313,20 

  
INOVACOES COMERCIO DE MED E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
37 Furosemida 10mg/ml inj 2ml 2,64 2.640,00 

 
PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 2.640,00 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

DIMENSÃO COMERCIO DE ART MED HOSPITALARES LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
24 Dopamina 50mg/10ml inj 10ml (gen) 3,07 2.149,00 
47 Isossorbida dinitrato 5 mg - sublingual 0,42 336,00 

 
PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 2.485,00 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD HOSPITALARES LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
36 Flumazenil 0,1mg/ml amp 05ml iv ad/ped 10,1999 2.039,98 
54 Midazolam 15mg/03ml amp 03ml 2,185 3.059,00 
72 Succinato de Metoprolol 50mg 0,5299 264,95 

75 Terbutalina 0,5mg/ml inj. 1ml amp. 1,462 731,00 

PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 6.094,93 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
5 Adrenalina 1mg/ml 1ml - Epinefrina 1,299 6.495,00 

16 Butil de escopolamina20mg+dipirona 2,5g inj 5ml 2,55 3.825,00 

21 Clopidogrel 75mg cpr 0,38 1.140,00 

25 Diazepam 10mg/2ml amp.02ml 0,855 1.710,00 

29 Etomidato 2mg/ml inj 10ml iv 14,00 14.000,00 

41 Haloperidol 5mg/ml amp 1ml 3,957 1.187,10 

63 Ringer c/lactato frasco 500ml 8,585 30.047,50 

65 Salbutamol spray 200 doses 9,875 987,50 

69 Soro Fisiológico 0,9% 1.000ml frasco 8,80 26.400,00 

70 Soro Glicofisiologico 250ml frasco 5,15 2.575,00 

71 Soro Glicose 5% 250ml bolsa 6,524 22.834,00 

 
PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 111.201,10 

CIRURGICA ONIX  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
6 Amiodarona 150mg/03ml inj iv amp 03ml 2,29 2.290,00 

13 Brometo de Ipratropio 0,25mg/ml gts 20m 1,229 122,90 

35 Fitomenadiona 10mg/ml im/sc 01ml amp (Vitamina K) 2,01 603,00 

44 Hidralazina 20mg/ml inj 1ml 6,30 3.150,00 

50 Lidocaína 10,0%  Solução Spray  49,99 9.998,00 

55 Morfina 10mg/ml amp 01ml im/iv/ep/int 2,50 2.500,00 

56 Naloxona 0,4mg/1ml 5,60 1.680,00 

57 Nitroglicerina 25mg amp 05ml 34,19 17.095,00 

58 Nitroprusseto de sódio 50mg/02ml amp iv 16,00 8.000,00 

62 Prometazina 25mg/ml im amp 02ml 2,23 1.338,00 

66 Soro Fisiológico 0,9% 100ml frasco 4,2267 8.453,40 

73 Sulfato de Magnésio 50% inj iv amp 10ml 8,554 2.566,20 

 PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 57.796,50 

CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI  
12 Bicarbonato de Sódio 8,4% inj. 10ml 0,7367 736,70 

32 Fenobarbital 100mg/ml amp 02ml im/iv 2,63 789,00 

40 Gliconato de calcio 10% 10ml amp  2,1034 631,02 

53 Metilergometrina 0,2mg/ml inj. amp.01ml 2,1275 638,25 

61 Petidina 50mg/2ml 3,056 611,20 

PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 3.406,17 

LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
23 Dextrocetamina 50mg/ml inj 10ml 70,00 42.000,00 

 
PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$ 42.000,00 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
74 Tartarato de Metoprolol 5mg ampola de 5ml 19,44 38.880,00 

  PROPOSTA VENCEDORA TOTAL R$  38.880,00 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  

ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR  
3 Acido Tranexânico 50mg/ml ampola de 5ml 4,774 4.774,00 

4 Adenosina 3mg/ml 2ml amp 9,83 3.932,00 
11 Bicarbonato de Sódio 8,4% inj. 250ml 24,49 19.592,00 
18 Cloreto de Suxametonio 100mg f/a im/iv 11,80 23.600,00 
19 Cloreto de Suxametonio 500mg inj.10ml f/a 16,20 32.400,00 
27 Dipirona 1gr/02ml amp  3,20 16.000,00 
30 Henoxaparina 40mg/0,4ml 18,90 2.835,00 
31 Fenitoina Sodica 50mg/ml amp. 5ml im/iv 2,622 1.835,40 
33 Fentanila 0,05mg/ml inj 10ml 3,36 1.176,00 
34 Fentanila 0,05mg/ml inj 2ml iv/im 1,19 1.785,00 
42 Hemitartaro de Norepinefrina 2mg/ml 4ml 4,48 4.480,00 
43 Heparina sodica 5000ui/ml inj 5ml iv/sc 19,76 4.490,00 
45 Hidrocortizona 100mg im/iv f/a s/dil 3,17 1.268,00 
46 Hidrocortizona 500mg im/iv f/a s/dil. 5,04 2.016,00 
48 Lidocaina 2% S/V amp. 20ml 7,95 2.385,00 
49 Lidocaina 2% gel 30gr 2,128 425,60 
52 Metoclopramida 10mg amp 2ml 0,683 683,00 
59 Omeprazol 40mg frasco ampola diluente 10ml 9,48 2.844,00 
60 Ondansetrona Cloridrato 2mg/4ml 3,60 3.600,00 

  PROPOSTA VENCEDORA TOTAL  130.571,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 05 de Agosto de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura municiPal de taPeJara
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 012/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, 
e considerando a reunião ordinária realizada em 28 de julho de 2022, sob ata nº 
006/2022, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade .
RESOLVE:
ART. 1º  Deliberar para a Comissão Especial de Análise a apreciação das prestações 
de contas dos termos de colaboração e parceria das Entidades.  Após apreciação a 
Comissão confeccionou um parecer que Aprova a Prestação de contas dos Termos 
de Colaboração e Parceria do ano de 2020 das Entidades Associação Assistencial 
e Promocional Nossa Senhora Pastora, Asilo São Vicente de Paulo e Abrigo São 
Francisco de Assis.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 09 de agosto  de 2022.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 36/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 04 de agosto de 2022. 
 
Fornecedor: APARECIDA BUSQUINI NOVELLO 
CNPJ/CPF: 019.371.769-75 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA PERNAMBUCO, 
163 – FUNDOS, BAIRRO CENTRO, SENDO PARA O 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA O.S NASCIMENTO 
TAPEJARA ME, CNPJ: 05.011.417/0001-73, CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 2013/2018 DE 19/10/2018 POR UM PERÍODO DE 
06 MESES. 

6,00 R$ 1.250,00 R$ 7.500,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 7.500,00  (sete mil e quinhentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de agosto de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que o procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 
PARQUE ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 1ª ETAPA 
– CONVÊNIO CAIXA 886309, face a ausência de comparecimento de licitantes 
interessados na Sessão de Abertura realizada às 08:30h do dia 10/08/2022, foi 
declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 10 de agosto de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente CPL
Portaria n° 153/2022

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), 
REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2022).
Aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 
08h30min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 153, de 20 de junho de 2022, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), 
Patrícia Barbato (Membro) e Eunice Barbosa Torres de Almeida (Membro), também 
se fazendo presente o Assessor Jurídico José Vinícius Cuareli Alécio (OAB/PR nº 
99.429), todos na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para receber, 
analisar e julgar os documentos referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022), visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO PRIMÁRIA EM ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE AO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE – CONTRATO 
DE REPASSE N° 890856/2019/MAPA/CAIXA, conforme Anexos deste processo 
licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos 
do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que 
se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, ou mesmo de 
envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar na 
Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou 
que de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame 
fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, e no Mural de Avisos do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, bem como última publicação no Diário Oficial do 
Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B7) no 
dia 20/07/2022, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. n° 127, pág. 1) no dia 20/07/2022, 
no Diário Oficial do Estado do Paraná (Ed. n° 11215, pág. 40) no dia 20/07/2022 e 
no Diário Oficial da União n° 136 (pág. 230, Seção 3) no dia 20/07/2022, além de, 
desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através 
do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o 
acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foi protocolado 
nenhuma Impugnação ou Pedido de Esclarecimentos. Ato contínuo, foi confirmada a 
presença da seguinte licitante: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 04.375.328/0001-43, que se fez representar presencialmente pelo 
Sr. Cleber Ruiz Martinez (RG 6.925.696-1; CPF 021.110.919-36). Dando sequência, 
pela Comissão foram requeridos e conferidos os documentos de Credenciamento, 
bem como as indicações contidas dos envelopes nº 01 e n° 02 apresentados, sendo 
constatado por todos os presentes e requerido que rubricassem os documentos de 
credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, 
foi solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes sendo vistados 
pelos presentes e, após verificação, a Comissão analisou a documentação de 
Credenciamento, sendo os mesmos registrados e considerados CREDENCIADO. 
Após análise dos envelopes nº 1 e n° 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por 
atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a 
abertura do envelope nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos 
nos documentos constantes nos mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei 
nº 8.666/93. Após a abertura do Envelope n° 1 o representante da licitante ausentou-
se da sessão. Após análise dos documentos, com base nos itens 10.2 a 10.8 e 13 
do Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, haja vista também que a documentação 
referente a qualificação econômico-financeira (Balanço Patrimonial) fora conferido 
pela Sra. Andrea de Oliveira Vieira, ocupante do cargo de Contadora, considerando 
que a mesma possui formação acadêmica em Contabilidade e encontra-se 
regularmente inscrita junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRC/
PR-065143/O-3) a Comissão declarou que a empresa R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 04.375.328/0001-43) foi considerada HABILITADA. 
A licitante manifestou renúncia ao prazo recursal previsto no item 16.1.1, alínea “a” 
do Edital via e-mail. Assim, os preços foram divulgados e classificados de acordo 
com o critério estabelecido pelo Edital, ou seja, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, da 
seguinte forma:
LOTE 001
CLASS. LICITANTE VALOR (R$)
1º R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 696.546,51
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências do Edital e por estar dentro 
do valor previsto pela Planilha Orçamentária elaborada por esta municipalidade e 
por referido valor estar dentro do praticado no mercado regional, a Comissão decide 
acatar a Proposta de Preços apresentada pela empresa R C M INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA no valor global de R$696.546,51 (seiscentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), declarando-a 
como VENCEDORA do certame. Com isso, com base no Edital e considerando o 
disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, a Presidente, considerando a renúncia 
ao direito de recurso referente aos atos desta sessão relativos as Propostas de 
Preços pela manifestação de renúncia ao referido prazo via e-mail, permitindo, 
assim, o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o resultado desta 
Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal 
Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. A comissão postulou pela adjudicação do objeto do 
certame, sendo que os autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para 
análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para esta Comissão para 
Homologação pelo Prefeito Municipal e posterior contratação, declarando, assim, 
encerrada a presente Sessão.  Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
ATRÍCIA BARBATO
Membro
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro
ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
Contadora
CRC/PR-065143/O-3
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Advogado
OAB/PR 99.429

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, 
e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO 
a licitação acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA EM ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE AO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE – CONTRATO DE REPASSE 
N° 890856/2019/MAPA/CAIXA, em favor da licitante R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ n° 04.375.328/0001-43), com proposta no valor de 
R$696.546,51 (seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e um centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste/PR, 10 de agosto de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de XambrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 019/2021 FIRMADO EM 26/03/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-
4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA com sede a Avenida Juvenal 
Silva Braga, nº 165, centro na cidade de Esperança Nova – PR, CEP: 87.545-000 
neste ato representada pela Srª. Vilma Maria de Almeida Laverde, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.534.733-8 SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado na Avenida Marcionílio Pereira 
Santos, nº 14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, CEP: 87.555-000, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.019, firmado em 26 de março de 
2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, passando sua vigência para 28/09/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 29 de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura municiPal de XambrÊ
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado 
em 06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de exames deverão ser retirados 
no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 12 de agosto de 2022, das 08:00 as 
17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431570 MAILSSON DE OLIVEIRA REVERSI 20º
ASSISTENTE SOCIAL – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
432093 ROSANGELA PESTANA TERUEL 4º
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431912 DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO 14º
ENFERMEIRO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
425589 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 3º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da 
Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido 
entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para 
entregar a documentação relacionada abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que 
não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem 
registro, tais como médico e enfermeiro)
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 10 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de XambrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160/2022
Nomear servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E :
NOMEAR: A Sra. ROSANA FERRAREGI PIRES, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 6.506.390-5 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 943.370.399-53, 
responder pelo cargo em Comissão de Diretor da Casa Lar, Símbolo CC-02, a contar 
de 09 de agosto de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 09 de agosto de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA DESTINADOS 
AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/08/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 10 de agosto de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

municiPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 122/2022                              ID: Nº.  2496
É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer peças e serviços de ar condicionado 
automotivo, destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: VANESSA C. DA SILVA - ME, com sede na Praça Eduardo 
Ribeiro, nº 310, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 19.389.306/0001-00, Inscrição Estadual sob nº. 
907.57575-62.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido 
de contratar empresa para fornecer peças e serviços de ar condicionado 
automotivo, destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr.
Período: 120 (cento e vinte) dias
Valor total:  R$ 116.080,00(cento e dezesseis mil, e oitenta reais).
Douradina, Pr. 02 de Agosto de 2.022.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2022 
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme 
Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando os memorandos online sob os nºs 3.018/2019 e 151/2022, 

 
RESOLVE: 

 
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no 

concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, impreterivelmente, no período de 11.08.2022 a 09.09.2022, no horário de expediente, das 07h30min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos conforme a seguir: 

 
 

Cargo de Professor 
Nome 
 

Classificação Inscrição nº  Data de nascimento 

Keli Gimenes Picoli 152º lugar 108305 04/04/2001 
Cristiane Dutra da Silva 153º lugar 114120 25/12/1979 
Bruno Fernando Brischiliari 154º lugar 107437 13/02/1994 
Marcia Elena Silveira Almeida 155º lugar 110423 18/01/1976 
Gracieli Fernanda da Silva 156º lugar 112139 29/12/1991 
Andreia Alvares 157º lugar 112798 25/09/1981 
Maria de Fátima de Oliveira Alves 158º lugar 111944 11/06/1966 
Luzia Galdino da Silva Bachega 159º lugar 109965 12/08/1969 
Eleticia Regiane da Silva Jose 160º lugar 108373 12/08/1986 
Miriam Quesia Cardoso 161º lugar 110459 26/09/1991 
Jéssica de Souza Costa 162º lugar 114417 04/01/1989 
Juliana de Oliveira 163º lugar 107522 13/01/1988 
Daiane Estevo Prado 164º lugar 111863 26/02/1988 
Pamela Claro da Costa Grite 165º lugar 108742 27/09/1997 
Pérola Ribeiro Cruz de Lima 166º lugar 113794 06/08/1989 
Ariel Augusto Christmann 167º lugar 103954 31/08/1991 
Fabiana de Oliveira Freire 168º lugar 103050 14/02/1978 
Marlene Leite Trevisan 169º lugar 107721 08/01/1979 
Vania Capatti 170º lugar 110097 26/11/1979 
Claudete Caniver de Melo Silva 171º lugar 110956 16/04/1972 
Marina Julieta Vidal Rego das Mercês 172º lugar 110193 24/06/1989 
Tatiane Lopes da Silva Gasparello 173º lugar 103974 23/06/1989 
Rejane Rodrigues Freire 174º lugar 114318 15/01/1989 
Paula Gabrielle Goncalves Joenck Castro 175º lugar 104620 11/05/1996 
Elaine Diniz Meira de Almeida 176º lugar 112634 19/09/1984 
Ariadne Silva Francisco 177º lugar 110828 19/07/1988 
Magna da Silva Pereira 178 º lugar 104168 30/07/1976 
Daiane de Souza Amaral 179º lugar 102654 13/02/1993 
Marcia Regina Rodrigues Ferreira 180º lugar 114030 02/07/1970 
Andressa da Silva Branco Dias 181º lugar 110470 26/11/1987 
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Cargo de Professor Infantil 
Nome 
 

Classificação Inscrição nº  Data de nascimento 

Priscila Maciel Bittencourt 54º lugar 105270 08/06/1990 
Franciele de Oliveira Alves 55º lugar 105263 20/08/1994 
Raiana Maiara Pedral 56º lugar 104568 20/03/1993 
Daiane Graciele Marth Kraemer Manesco 57º lugar 113083 16/10/1984 
Iana Clara Lima 58º lugar 107993 17/10/1986 
Maria Aparecida de Oliveira Schuback 59º lugar 104935 07/07/1964 
Magda Vânia de Souza 60º lugar 112990 19/08/1979 
Jusara Rosa Martins 61º lugar 113275 22/02/1982 
Margarida Harumi Kasuga 62º lugar 108150 01/09/1983 
 

Cargo de Professor Infantil – Pessoa com Deficiência Física  
Nome 
 

Classificação Inscrição nº  Data de nascimento 

Adriana de Carvalho Dias 4º lugar 104455 06/04/1991 
 
Cargo de Assistência Social  

Nome 
 

Classificação Inscrição nº  Data de nascimento 

Mirele Hashimoto Siqueira 7º lugar 112439 29/04/1995 
 

Cargo de Educador Físico   
Nome 
 

Classificação Inscrição nº  Data de nascimento 

Helton Eduardo Silva Rosa 3º lugar 111510 01/06/1990 
Juscelino Fagner Timoteo 4º lugar 102857 07/06/1988 

 
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos 

dos seguintes documentos originais e cópias:  
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade; 

II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber; 
III - Título de eleitor; 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência; 
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.); 

VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso); 
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento; 

VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber; 

IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de 

idade; 
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 

XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original; 

XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e 
valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a 
via original com firma reconhecida em cartório; 

XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS; 
XV - Comprovante de endereço atualizado; 

XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social; 
XVII - Comprovante de escolaridade exigida. 

XVIII - Carteira de Habilitação categoria D para o cargo de motorista. 
 

2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original. 
 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão 
submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do 
cargo. 

3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue 
ao candidato a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e 
apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos 
candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao 
exame médico. 

3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará 
desistência do candidato. 

3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e 
empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de 

apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo. 
  

3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso. 

 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 

irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.  

 
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 

formulário próprio a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de 
sua convocação. 

6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

                       
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

PUBLIQUE

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 058.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 058/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VAN DAL & CIA LTDA - ME
 DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante JULIANO VAN DAL
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 061.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 061/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: T.L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que 
já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de 
orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 48.000,00 (Quarenta e 
oito mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
OSMAR DE SOUZA BARBOZA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 064.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 064/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: NARESSI & CAVALHERI LTDA – ME.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ CARLOS NARESSI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 057.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 057/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VALDENIR FERNANDES DE FRANCA EIRELLI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que 
já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de 
orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante VALDENIR FERNANDES FRANCA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 059.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 059/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 060.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 060/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR:
CONTRATADA:  AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA MENESES LTDA
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ADILSON MENESES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 062.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 062/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AFP PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALEX FABIANO PILATI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 063.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 063/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante VALDIR MARTINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 065.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 065/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos 
e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1° linha para os veículos leves que já fazem parte oficial 
ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica 
TRAZVALOR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2022.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO, Prefeito do Município de Nova 
Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 
atribuições estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 
Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que 
compõem o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, 
Presidente em Exercício do CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, 
representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; MARCO ANTÔNIO 
FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cianorte/PR, 
representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; CLAUDEMIR GERVASONE, 
Prefeito do Município de Altônia/PR, representando a Regional de Saúde de 
Umuarama/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 
Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, 
Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, representando a Regional de Saúde de 
Campo Mourão/PR; RAFAEL bRITO DO PRADO, Prefeito do Município de Moreira 
Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; FRANCISCO 
ANTONIO bONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte Castelo/PR, 
representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a Regional de 
Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do Município de Ivaiporã/PR, 
representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para Reunião do Conselho 
Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 19 de agosto de 2022, às 09h00, de 
forma virtual, por meio do link a ser informado oportunamente, com a seguinte ordem 
do dia: 

a) Deliberação a respeito das medidas aprovadas pela Assembleia Geral; 

b) Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS; 

c) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 
Público. 

Umuarama/PR, 10 de agosto de 2022. 

 
_____________________________________ 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO  
Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930

Assinado de forma digital por 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO:04081512930 
Dados: 2022.08.10 09:39:43 -03'00'

Prefeitura municiPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 175/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.932.106/0001-70, com sede à RUA MANOEL 
RAMIRES, nº 964, PARQUE INDUSTRIAL - 87507-011 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. EDIVANILSON LOPES ROMEIRO, portador(a) do RG. nº 36199784 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 598.663.309-15, residente e domiciliado à AVENIDA ROTARY, Nº 3915, UMUARAMA, PARANÁ, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 51/2022, Processo n° 141, data da homologação da licitação 
09/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DO HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, ENDEMIAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-72.426,00-(setenta e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 10/08/2022 e término previsto para 10/08/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 177/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALUGALILA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.826.387/0001-53, com sede à AVENIDA 
THOMAZ LUIZ ZABALLOS, Nº 1513, JARDIM ZEBALOS, CEP - 85980-000 na cidade de GUAIRA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. LAÍSA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) do RG. nº 106929475 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 085.756.479-03, residente e domiciliado à RUA RUI BARBOSA, Nº 1.538, CENTRO, 
APTO 41, EDIFÍCIO VENEZA, GUAÍRA, PARANA, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 53/2022, Processo n° 144, data da homologação da licitação 09/08/22, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA TIPO CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE (CBUQ) COM CAP 50/70, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-98.690,00-(noventa e oito mil seiscentos e noventa reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 10/08/2022 e término previsto para 
10/08/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 176/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à RUA JOSE DA ROCHA, 
nº , JD ALTO DA BOA VISTA - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, portador(a) do RG. nº 94832217 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 049.095.449-92, residente e domiciliado à Estrada Noronha, lote 1011, Gurucaia, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 52/2022, Processo n° 143, data 
da homologação da licitação 09/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
METALÚRGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$-135.000,0-(cento e trinta e cinco mil reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 10/08/2022 e término previsto para 
10/08/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 51/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 141/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 51/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
EQUIPE DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, ATENÇÃO PRIMÁRIA, ENDEMIAS E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 52/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 143/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 52/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 53/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 144/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 de 
janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 53/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA 
TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) COM CAP 50/70, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ALUGALILA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 268/2022 

 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da Regional de 

Campo Mourão ao Sr. RAFAEL MOREIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 

de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e 

Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. RAFAEL MOREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. 

sob nº 95384668 SESP/PR, admitido em 17/01/2022 no emprego público de Condutor de Ambulância 

Socorrista, carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 16/2022 - CIUENP, Gratificação 

pela Função de Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE CAMPO MOURÃO/PR, no percentual de 

100% (cem por cento) sobre o piso salarial base, a contar de sua data de admissão. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE CAMPO MOURÃO, quais sejam: bases de Barbosa Ferraz, 

Campo Mourão, Iretama, Goioerê, Terra Boa e Ubiratã, podendo solucionar os problemas das ambulâncias 

com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público do ora designado. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício, ou seja, 

a partir de 01 de agosto de 2022, ficando revogada a Portaria nº 184/2022 – CIUENP, que havia concedido 

gratificação a outro condutor. 

 

Umuarama - PR, 10 de agosto de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.292/2022
Concede Licença por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora VALDECI SOARES LEITE DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.245.162-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação no período de 03/08/2022 à 17/08/2022, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
    1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N.º 172/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 27.943.728/0001-03, com sede a Rodovia PR 580, KM 01, Rua Marginal, n° 
4393, Bairro Parque Industrial 1 de Maio, CEP 87.509-685, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, telefone (44) 
9 9104-3677, e-mail: licitacao.osl@hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. Otávio Sandri Lamas, 
brasileiro, empresário, portador do RG nº 10.788.557-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 089.006.629-
96, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a prorrogação do prazo de Execução do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico 
aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação de serviços 172/2020 prorrogando-
se para mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo de execução referente à ampliação da rede coletora de esgoto e 
respectivas ligações no distrito de Porto Camargo em parceria entre o município de Icaraíma e a Sanepar, através do 
3° termo aditivo ao contrato de programa n° 13/2011, totalizando 585 (quinhentos e oitenta e cinco) dias contados a 
partir da emissão de ordem de serviço pelo Município, conforme Cronograma correspondente.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias de Agosto de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA – EPP
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2022, de 10 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA 1104 2017/2018 10/08/2022 Á 19/08/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 10 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 10 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Contratada: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.321.703/0001-60.
Objeto: aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, sendo: ÓLEO DIESEL S10 à serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a frota da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 612.800,00 (SEISCENTOS E DOZE 
MIL E OITOCENTOS REAIS)
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10
de AGOSTO de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA
01 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 80.000 R$ 7,66 R$ 612.800,00 BANDEIRA BRANCA
Francisco Alves - PR, 10 de agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
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Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2022, DE 27 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
461 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................  99.000,00
Total Suplementação:........................................................................................................     R$ 99.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3000 (000) RECURSOS LIVRES  99.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 5.460,81
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
16 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............  30.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
29 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................   40.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO................................................................. 150.000,00
111 3.3.90.32.00.00 303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..  15.000,00
05.001.10.301.1500.2.072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
132 3.3.90.39.00.00 303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........   20.000,00
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA
149 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............   15.000,00
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
157 3.1.90.11.00.00 303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................  25.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
175 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................  30.000,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  20.000,00
209 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  10.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
288 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 000 DE CONSUMO..................................................................  60.000,00
290 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........  30.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
333 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  40.000,00
338 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  10.000,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.23.691.2017.2.035 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO
350 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  10.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 505.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
11 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS – CIVIL....................................................................................  10.000,00
12 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................  15.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
35 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.......................................   50.000,00
36 4.6.90.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO........................   50.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
123 4.4.90.51.00.00 303 OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................................   30.000,00
05.001.10.301.1500.2.07 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
130 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO................................................................. 100.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
190 4.4.90.52.00.00 103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................  30.000,00
07.001.12.365.1400.2.02 Atendimento a Primeira Infancia
216 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  30.000,00
220 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  20.000,00
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.04 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
238 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
252 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................. 10.000,00
08.001.08.244.1501.2.06 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
267 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA... 10.000,00
271 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.23.695.1600.2.03 PROMOÇÃO AO TURISMO
297 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA............  20.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.00 Prestação de Serviços Públicos
313 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................  30.000,00
315 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  10.000,00
316 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  10.000,00
10.001.15.452.1300.2.04 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUÁRIA
321 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 10.000,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA
344 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00
11.003 DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.
11.003.04.122.2017.2.03 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS
357 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  20.000,00
358 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................  10.000,00
361 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  10.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 505.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 550.057,60 (quinhentos e cinquenta mil, cinquenta e sete reais e 
sessenta centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
500 586 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 550.057,60
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 10 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Agosto/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
500 Investimento
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes     500,00 550.557,60 550.557,60 
550.057,60
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial     500,00   5.757,60   5.757,60 
5.257,,60
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários     500,00   5.757,60   5.757,60 
5.257,,60
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias     500,00   5.757,60   5.757,60 
5.257,,60
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários     500,00   5.757,60   
5.757,60 5.257,,60
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal     500,00   
5.757,60   5.757,60 5.257,,60
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
58      500,00   5.757,60   5.757,60 5.257,,60
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências correntes 0,00 544.800,00 544.800,00 
544.800,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferên. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 
544.800,00 544.800,00 544.800,00
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00 
544.800,00 544.800,00 544.800,00
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00 
544.800,00 544.800,00 544.800,00
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00 Transf. de Recursos do SUS - Principal 0,00 544.800,00 
544.800,00 544.800,00
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 Transf. de Recursos do SUS
141  0,00 544.800,00 544.800,00 544.800,00
Total da Fonte.      500,00 550.557,60 550.557,60 550.057,60
Total Geral....      500,00 550.557,60 550.557,60 550.057,60

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 040/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Consignatária: ODAIR ANTONIO RAIMONDI & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 76.265.719/0001-16 
Objeto: a presente licitação visa a implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e 
eventual contratação de empresa objetivando o Fornecimento parcelado de Cestas Básicas, que serão 
utilizadas pela Secretaria Municipal de Ação Social, e destinadas a famílias carentes atendidas pelos 
programas sociais da rede Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 193.500,00 (CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 01 Cesta Básica, embalada em fardo transparente resistente. 
Constituída dos elementos abaixo relacionados. UN 1500 R$ 129,00 R$ 193.500,00 

VALOR TOTAL R$ 193.500,00 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE MARCA 
01  Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml.  PCT 02 COAMO 
02 Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 240g. FRASCO 01 CIAFRIOS 

03 
Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote 
de 1kg. PCT 01 FLORIANI 

04 Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  PCT 02 ANDRÉ 
05 Café tipo: Torrado, apresentação moído, embalagem a vácuo pacote de 500G. PCT 01 TULIO 
06 Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  PCT 02 BUOGO 
07 Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. PCT 01 MOC 
08 Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  PCT 01 CASA NOVA 
09 Arroz tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. PCT 02 ITASA 
10 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. PCT 01 DOCESUCAR 
11 Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  PCT 01 ZAELI 
12 Biscoito doce pct 1kg, produto de origem vegetal industrializada.  PCT 01 NAGA 

13 
Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 
400g. PCT 01 LIANE 

14 Pacote de Balas Sortidas de 500 gramas. PCT 01 SIMONETTO 
15 Lata de Sardinha em conserva 240 gramas. LATA 01 PALMEIRA 

 
Francisco Alves-PR, 09 de agosto de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

Prefeitura municiPal de francisco alVes
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora, ALINE 
MANI DE OLIVEIRA,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora ALINE MANI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 11.037.512-3, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 054.772.329-60, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Grupo Ocupacional Administrativo, lotada 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL,, que passará a usar o nome do estado Civil de CASADA, 
conforme especificado na Certidão de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO, Estado 
Civil CASADA, conforme matricula nº 086611 01 2022 2 00004 135 0000734 81, sendo necessário atualizar todos os 
dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de brasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 055/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ANDERSON HIROSHI MALFATO KABAYASHI – CPF: 047.224.569-41
 OBJETO:   CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, nos seguintes itens:
• Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.909 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado do 
Paraná
• Imóvel registrado na Matricula de n.º 10.348 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado 
do Paraná
 VALOR TOTAL:  R$230.720,76 (duzentos e trinta mil setecentos e vinte reais e setenta e seis centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALWEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDERSON HIROSHI MALFATO KABAYASHI – CPF: 047.224.569-41
10/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura municiPal de brasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 055/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA – CPF: 087.705.729-09
 OBJETO:   CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, nos seguintes itens:
•  Imóvel registrado na Matricula de n.º 10.455 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado 
do Paraná
• Imóvel registrado na Matricula de n.º 10.456 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado 
do Paraná
VALOR TOTAL:   R$ 88.398,34 (oitenta e oito mil trezentos e noventa oito reais e trinta e quatro centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA – CPF: 087.705.729-09
10/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura municiPal de brasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 055/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ELTON RUBENS MENDES DE AGUIAR – CPF: 040.212.399-95
 OBJETO:   CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, no seguinte item:
Imóvel registrado na Matricula de n.º 11.393 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado do Paraná
VALOR TOTAL:  R$31.449,00 (trinta e um mil quatrocentos e quarenta e nove reais)
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ELTON RUBENS MENDES DE AGUIAR – CPF: 040.212.399-95
10/08/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 131 /2022
REF. CONTRATO Nº 237 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ:  01.466.091/0004-60 com sede na Rua 
Lídia Camargo Zampieri, 1438, SALA 1,  Bair-ro: Tindiquera, CEP: 83708135, Araucária – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Marcelo Rodrigues De Oliveira portador do CPF: 604.987.149-34, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto A presente licitação tem por objeto o fornecimento de combus-tíveis (Gasolina Comum; 
Etanol, Óleo Diesel S-500; e Óleo Diesel S-10) e disponibilidade de tanque com capacidade de 15.000 litros em 
regime de comodato para o item Óleo Diesel S-500, em atendimento às necessidades da administração municipal, da 
(o) Pregão 53/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão 53/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 237 / 2021, a contar do dia 12/08/2022 com ven-cimento em 12/08/2022, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001850.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
53/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 237 / 2021.
            Cruzeiro do Oeste,09 de agosto de 2022.
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

edital de conVocaÇÃo Para assembleia geral 
eXtraordinÁria da eleiÇÃo do biÊnio de 2022/2023.

Edital de convocação para a Assembleia Geral extraordinária 
da eleição da diretoria executiva, Conselho fiscal e Conselho 
deliberativo da Associação dos Avicultores de Douradina e 
região - AAVDOR, CNPJ n° 16.884.253/0001-05. No uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca 
os associados, que nesta data no dia 15 de setembro de 
2022 que estão em condições de votar, para se reunir em 
Assembleia Geral extraordinária, a realizar-se na sua sede 
social, Rua Osvaldo Ribeiro n° 160, centro, município de 
Douradina, Paraná, as 19:00 horas, primeira convocação e 
em segunda convocação e última convocação, meia horas 
após, com a presença mínima de 10%(dez por centos) dos 
associados.
Douradina 10 de Agosto de 2022.
Edmilson Rodrigues de Brito
Presidente

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2022
Fica declarado CANCELADO processo de licitação Nº 252/2022 na modalidade Pregão Eletrônico nº 67/2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório nº 252/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº67/2022, que trata da contratação da Extensão de rede primaria trifásica de 13,8 KV, numa extensão de 700me 
instalação de um transformador trifásico de 75KVA com tensão secundaria de 220/127V.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 334/2022
b) Licitação Nrº             :            174/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Capacitação e Atualização de condutores de veículos (transporte coletivo de 
passageiros, transporte escolar
enc. 809 - SEC. SAUDE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE 
CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS (TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
E VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA)
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0023.2.075.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE inscrito no CNPJ/CPF Nº 73.471.963/0192-
47 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 336/2022
b) Licitação Nrº             :            175/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 10/08/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE BALANÇAS ANTROPOMÉTRICAS ADULTA.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 46.686.119/0001-60 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 337/2022
b) Licitação Nrº             :            176/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 10/08/2022
e) Objeto Homologado  : Equipe de arbitragem para Copa Terrassauro Sicoob
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DEIGMAR GONÇALVES DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 049.301.149-85 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de agosto de 2022.
zMaria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 338/2022
b) Licitação Nrº             :            177/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 10/08/2022
e) Objeto Homologado  : Confecção de letreiro em aço inox alto brilho, relevo de 5cm, instalação em parede de 
alvenaria conforme projeto enviado, tamanho total 8.52x2.20 – Com iluminação por led azul.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TW COMERCIO E SERVIÇOS  DE AGRILICO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 25.109.650/0001-09 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 410/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO - EIRELI
SEDE: Cianorte – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
156/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa na prestação de Serviços de fabricação e a instalação de 
conjunto de sinalização em aço galvanizado chapa 18 no Município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta 
reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de agosto de 2022
Vigência do contrato: 03 de agosto de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 418/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-reito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
SEDE: BRASILIA - DF
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
160/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na realização do cálculo atuarial do 
exercício de 2022, para avaliação do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Munícipio de Cruzeiro do 
Oeste, considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação Financeira, Portaria 7.796/2000 que estabelece 
os Critérios das Avaliações Atuariais, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ainda, os 
enquadramentos da Lei 9.717/1998, e da Portaria 4.992/1999, Portaria 402/2008, Portaria 464/2018, bem como de 
acordo com as Emendas Constitucionais Federais nºs 20, 41, 47, 70 e 103, a Lei 10.887/2004, e a Lei Municipal do 
RPPS de Cruzeiro do Oeste n°59/2012
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 05 de agosto de 2022
Vigência do contrato: 05 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 241/2021
b) Licitação Nrº             :            85/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 13/01/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) 
DESTE MUNICÍPIO.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
15) VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.635.445/0001-34 
no valor total dos itens vencidos de R$ 1859,60 (mil e oitocentos e sessenta e nove, e sessenta centavos)
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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O Municipio de Cruzeiro do Oeste/PR, por meio de seu representante legal, torna público o presente edital para divulgar o que segue:  
  

1. Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição: Tendo em vista que não houve interposição de recursos, ratifica-se o 
resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição divulgado pelo Edital 259/2022, o qual passa a constar como resultado 
definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 
 
2. Para permanecer participando do certame, os candidatos com solicitação de isenção indeferida deverão efetuar o pagamento do boleto 
bancário, até o prazo estabelecido no cronograma de execução do certame. 

 
3. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
  
 Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de agosto de 2022. 

  
  
  
 
 
 
 

Maria Helena Bertoco Rodrigues,  
Prefeita Municipal. 

Registre-se e publique-se.  
 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2022 - EXTRATO DO EDITAL 261/2022
O Município de Cruzeiro do Oeste/PR, por meio de seu representante legal, torna público que o edital contendo  o 
resultado  definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição encontra-se disponível para consulta nos sites 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br e www.objetivas.com.br e no Mural da recepção do Paço Municipal. Maria Helena 
Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal. Execução: Objetiva Concursos. 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 223/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 -   Nomear cargo em comissão a contar do dia 08 de Agosto de 2022, o servidor  FERNANDO SILVEIRA LIMA, 
CPF nº 071.800.689-50, para exercer o cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 095/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 095/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Agosto de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GIOVANA PAIVA MARTINEZ, RG. nº 10.416.460-9 e CPF. nº 088.390.129-31.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/08/2022, com término em 02/08/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 316/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 19 de 
agosto de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ATRAVÉS 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1.071/2021. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 129.409,00(cento e vinte e nove mil, quatrocentos e nove reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 26 de julho de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

PREGÃO Nº 77/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 10 de 
agosto de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
24 de agosto de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 24 de agosto de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 24 de agosto de 2022 
 

 

 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  260/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4874 LUIZ CARLOS DA SILVA 704.775.409-10 31°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 (nove) de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  262/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4761 RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 752.526.515-15 36°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 10 (dez) DE AGOSTO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 096/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 096/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ILDA DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA, RG. nº 4.341.710-0 e C.P.F.  
nº 555.301.509-00.
OBJETO: Prestação de serviços de ENFERMEIRA, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 3.836,90 (Três mil oitocentos e trinta e seis reais e noventa 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/08/2022, com término em 05/08/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital Municipal, e em toda 
extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 792/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE VICENTE DE CAMPOS, CPF nº 841.010.329-
04, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença 
em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 01/08/2022 
a 30/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 795/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 02 de Agosto de 2022 a 02 de Agosto de 2023, a 
Sra. GIOVANA PAIVA MARTINEZ, CPF. nº 088.390.129-31, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do 
Edital n° 249/2022, do dia 27/07/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 28/07/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 796/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Agosto de 2022, a servidora 
GIOVANA PAIVA MARTINEZ, CPF. nº 088.390.129-31, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 797/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 05 de Agosto de 2022 a 05 de Agosto de 2023, a Sra. 
ILDA DE SOUZA PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF. nº 555.301.509-00, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de ENFERMEIRO, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, homologado 
através do Edital nº 044/2022, convocado através do Edital n° 256/2022, do dia 
02/08/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/08/2022, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 798/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 05 de Agosto de 2022, a servidora ILDA 
DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 555.301.509-00, ocupante do cargo de 
Enfermeira, no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 799/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 03 de Agosto de 2022, o servidor 
JOSÉ FÁBIO NUNES DOS SANTOS, CPF. nº 014.332.819-02, ocupante do cargo de 
VIGIA, junto a  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 806/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITH DE OLIVEIRA, CPF. nº,  934.228.549-91, ocupante 
do cargo de Servente, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 01/05/2016 a 
30/04/2021, a contar do dia 01/08/2022 a 29/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 807/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Julho de 2022, a servidora NOELI 
FIRMINO DE ANDRADE, CPF. nº 060.671.489-86, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 808/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Julho de 2022, a servidora CLAUDIA 
CRISTINA GARCIA, CPF nº 028.392.269-95, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 809/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Julho de 2022, a servidora 
VALDIRENE SOTILE, CPF. nº 890.995.671-20, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 810/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o funcionário Rodrigo Lourenço Ribeiro, Portador do CPF nº 
043.328.919-88 para compor a Comissão Permanente de Gestão do Portal da 
Transparência na Área de atuação Administração no Patrimônio em substituição 
do funcionário Anderson Lucas da Silva, a servidora Andreia Katia Sella na Área 
de atuação Administração – Licitações e Contratos em substituição ao servidor 
Vinícius Vieira Caetano da Silva e Bruno Leonardo Peguim Magalhães  na área 
de Diária e Ajuda de Custo em substituição à servidora Rosana Jesus de Souza 
todos designados pela Portaria nº 432/2022, publicado em 21-22/04/2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Conforme Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público 
do Estado do Paraná, designando os servidores públicos municipais, responsáveis 
pela gestão por cada área prevista conforme segue quadro abaixo:
Área de Gestão Servidor CPF
Geral Anselmo Bandeira Neto 025.831.529-63
Pessoal Veronica Pereira dos Santos Correia 062.555.989-42
Diária e Ajuda de Custo Bruno Leonardo Peguim Magalhães 
062.719.259-95
Administração – Licitações e Contratos Andreia Katia Sella 
032.598.659-26
Administração - Patrimônio Rodrigo Lourenço Ribeiro 043.328.919-88
Orçamento Ricardo Gusmão Brandani 027.419.939-47
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data de publicação, revogando-se 
disposições contrárias.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 811/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DENISE FERRARESI CORDEIRO, CPF nº 050.451.379-64, 
ocupante do cargo de Professora, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, 12 (doze) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 26/07/2022 a 06/08/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 812/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDWALDO AUGUSTO STABILE, CPF nº 881.376.869-91, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 19/02/2020 a 18/02/2021, a contar do dia 25/08/2022 a 08/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 813/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO DOS SANTOS, CPF. nº 064.086.549-67, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor de Manutenção de Ruas e Avenidas,  junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 09/02/2020 a 08/02/2021, a contar do dia 
01/09/2022 a 15/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 814/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO DOS SANTOS, CPF. nº 064.086.549-67, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor de Manutenção de Ruas e Avenidas,  junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/02/2021 a 08/02/2022, a contar do 
dia 16/09/2022 a 30/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 815/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora JACKELINE CREMONESI BERTASSO, CPF. nº 
072.747.159-76, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), 
junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/10/2020 a 30/09/2021 a contar  do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 747/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 
067.166.629-01, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
07/07/2020 a 06/07/2021 a contar  do dia 06/09/2022 a 15/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 816/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PABULO GILENO GUIMARÃES, CPF. nº 022.082.909-846, 
ocupante do cargo de Bombeiro Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 
07/11/2016 a 06/11/2021 a contar  do dia 30/08/2022 à 27/11/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 817/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 11 de Agosto de 2022, a servidora 
DAIANE KELLY MEDEIROS, CPF. nº 057.376.639-81, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRA na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 818/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 19 de Agosto de 2022, o servidor 
GIOVANE MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA, CPF. nº 089.568.539-67, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO,  na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 819/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, CPF. nº,  600.773.109-
00, ocupante do cargo de Operário,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos 90(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente 
ao quinquênio aquisitivo 10/03/2005 a 09/03/2010,  a contar do dia 10/08/2022 a 
07/11/2022.
Registre-se vPublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 820/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL VIEIRA NEVES, CPF. nº 081.621.889-75, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2021  a 
31/07/2022, a contar do dia 08/08/2022 a 06/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 821/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE CAMPOS, CPF nº 794.818.419-
87, ocupante do cargo de Merendeira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 01/08/2022 a 30/08/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 822/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO, CPF. nº 527.535.069-49, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 
09/03/2020, a contar  do dia 22/08/2022 a 05/09/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 823/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO, CPF. nº 527.535.069-49, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 
09/03/2021, a contar  do dia 06/09/2022 a 20/09/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 019/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 030/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada ROSEMARY RODRIGUES ALMEIDA 
KIKUTI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 5.397.299-3 e do CPF 
nº 765.435.449-53, residente e domiciliada, na Rua Leopoldo José de Souza, 553, 
Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante 
as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 030/2021 do dia 
10/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 06 de Agosto de 2022, com término 
em 06 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 06 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
ROSEMARY RODRIGUES ALMEIDA KIKUT    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-              - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 020/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 028/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada MARTA GUNDIM LACERDA SASAKI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 15.210.310-7 e do CPF nº 
026.646.795-46, residente e domiciliada, na Rua Rotary, 948, Cruzeiro do Oeste, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 030/2021 do dia 
10/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 06 de Agosto de 2022, com término 
em 06 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 06 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
MARTA GUNDIM LACERDA SASAKI             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                          - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 021/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 026/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada ELLOIZA FERNANDA JOZINO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 14.630.600-4 e do CPF nº 111.506.809-
11, residente e domiciliada, na Rua das hortências, 516, Cruzeiro do Oeste, neste 
município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 026/2021 do dia 
05/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 07 de Agosto de 2022, com término 
em 07 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 07 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
ELLOIZA FERNANDA JOZINO                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                      - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 022/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 035/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada OTACÍLIA SANTOS DE SOUZA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.403.413-6 e do CPF nº 047.585.979-
01, residente e domiciliada, na Rua das Orquídeas, 683, Cruzeiro do Oeste, neste 
município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 035/2021 do dia 
12/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 11 de Agosto de 2022, com término 
em 11 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 11 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
OTACÍLIA SANTOS DE SOUZA                    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                       - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 023/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 035/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada SONIA APARECIDA FRANCO DE 
OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 14.193.281-0 e do 
CPF nº 045.397.441-43, residente e domiciliada, na Rua das Califórnia, 60, Cruzeiro 
do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 034/2021 do dia 
12/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 11 de Agosto de 2022, com término 
em 11 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 11 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
SONIA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 024/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 036/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada QUEZIA LIMA DOS SANTOS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.004.316-0 e do CPF nº 103.657.949-29, 
residente e domiciliada, na Rua Rio Branco do Sul, 461, Cruzeiro do Oeste, neste 
município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 036/2021 do dia 
12/08/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 12 de Agosto de 2022, com término 
em 12 de Agosto de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 12 de Agosto 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Agosto de 2022.
QUEZIA LIMA DOS SANTOS                      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                       - Prefeita Municipal-

sumula de recebimento de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo

C Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAt renovação de 
licença de operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, localizada na Rod. Pr 
486, Trevo de Acesso a Brasilândia,  Município de Brasilândia do Sul - Pr.  Licença n° 
274763. Validade  21/07/2023.

sÚmula de recebimento de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna publico que recebeu do IAT, renovação de 
licença de operação para beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas, 
localizada na Rodovia PR 486, trevo de acesso a Brasilândia do Sul, Município de 
Brasilândia do Sul. Licença n° 274725. Validade até 21/07/2028. 

Prefeitura municiPal de douradina
EDITAL N.º 82
De 10/08/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 04 DE 07/01/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, 
composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação 
para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 12/08/2022, 
às 09h, comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–
PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do 
item 9.1 do Edital nº 04/2022:
CARGO: PROFESSOR 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
009 Samili Marques Bocatto 072.745.409-98 27º Ampla Concorrência
017 Regiane Rebelo Barbosa da Silva 365.515.338-41 28º Ampla Concorrência
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
016 Rosângela dos Santos Minato 024.658.839-09 23º Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. (10/08/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 385/2022
DATA: 10/08/2022
SÚMULA: Autoriza o Secretario Municipal de Saúde a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Laercio Fernandes, CPF nº 459.950.019-49, Secretário Municipal de 
Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 16 à 18 de 
agosto  do corrente ano, para participar de uma reunião dos Secretários Municipais de Saúde 
para tratar de assuntos pertinentes as novas ferramentas da Rede SUS. Indicadores, Aquisição 
de Terreno Sede COSEMS/PR, Congresso COSEMS/PR, assuntos gerais,  com direito ao 
recebimento de duas diárias, com duas pernoites, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no 
Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e 
demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 56/2021 
Pregão Presencial nº 32/2021 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o item ‘Dexametasona 1mg/g creme’, 
o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as partes acordam pela alteração 
do valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor de R$1,09 (um real 
e nove centavos) para R$1,38 (um real e trinta e oito centavos), conforme documentos em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de registro de 
preços de nº 56/2021, firmado entre as partes. 
Data da Assinatura: 10/08/2022. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº071/2022 PMI-PROCESSO 156/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para jurídica para aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos, para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa GRÁFICA LÍDER, inscrita no CNPJ sob o nº 10.245.452/0001-
97, no valor de R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos), aquisição futura e 
parcelada de materiais gráficos para todas as Secretarias do Município determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 100 UND BLOCOS C/ 50 JOGOS X 2 VIAS 
REQUISIÇÃO COMPRAS 11,00 1.100,00 

2 200 UND 
BLOCOS C/ 50 JOGOS X 2 VIAS 
RECEITUÁRIO PAPEL AUTO COPIATIVO 
P/ POSTOS DE SAÚDE 

12,25 2.450,00 

3 200 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS RECEITUÁRIO P/ 
POSTOS DE SAÚDE 8,00 1.600,00 

4 40 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS REFERENCIA 
CONTRA REFERENCIA 15,50 620,00 

5 40 UND BLOCOS C/ 100 FICHA GERAL 
ATENDIMENTO 15,50 620,00 

6 20 UND BLOCOS COM 100 FOLHAS F/V REG. 
ANTIVETORIAL DENGUE 24,00 480,00 

7 2000 UND FICHA DE IMUNIZAÇÃO VACINAS 
CARTOLINA 0,29 580,00 

8 30 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS ATENDIMENTO 
MÉDICO AMBULATORIAL ELETIVO F/V 17,33 519,90 

9 30 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS LISTA 
ASSINATURA A. COMUNITÁRIOS 17,33 519,90 

10 300 UND PASTAS REG. EMPREGADO 
DEPARTAMENTO TRABALHISTA 1,63 489,00 

11 10 UND BLOCOS C/ 50 JOGOS X 3 VIAS AUTO 
TERMO VIGILANCIA SANITÁRIA 29,00 290,00 

12 10 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS RECEITUÁRIO 
FONADIOLOGA 18,00 180,00 

13 60 UND CARIMBOS AUTOMÁTICOS 45,00 2.700,00 

14 5000 UND RECEITUÁRIO PRONTO SOCORRO 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 0,11 550,00 

15 10 UND BLOCOS COM 100 FOLHAS 18,00 180,00 
 
 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
 

2. Justificativa 
Contratação de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos, tendo como objetivo atender a necessidade de todas as Secretaria do Município de 
Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição futura e parcelada de materiais gráficos, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o 
menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de 
Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos). 
 
R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos), aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos. 

 

 

Iporã/PR, 09 de Agosto de 2022. 

 

 

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E 

DESENVOLVIMENTO 
 

 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
DECRETO Nº. 080/2022 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/2022, objetivando a 
Contratação de empresa para Aquisição de produtos de processamento de dados (tablet), destinado a 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR., tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. - EPP R$ 34.710,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

          Iporã/PR, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

Sergio Luiz Borges 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº062/2022 PMI-PROCESSO 142/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de material eletrônico e outros, para a Secretaria de Assistência 
Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e 
cinquenta reais), para aquisição de material eletrônico e outros, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do 
município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 2 UND SMARTPHONE REDMI 9C 64GB 
 
R$ 1.200,00 

 
R$ 2.400,00 

2 10 UND FONE DE OUVIDO FORTREK 102 
 
R$ 95,00 

 
R$ 950,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de material eletrônico e outros será destinada a atender a demanda da 
Secretaria de assistência social e habitação do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de material eletrônico e outros, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais) 
 
R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais) materiais eletrônico e outros 

 

Iporã/PR, 26 de julho de 2022 

                                       

                                                  

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

Prefeitura municiPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de iPorÃ
Estado do Paraná

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3207, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 1.387.900,00 (um milhão e trezentos e oitenta e sete mil e novecentos reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.500,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção ao Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 25.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção ao Departamento do Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 70.000,00
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2054 Apoio ao Programa de Inseminação Artificial
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 787.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 8.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS JURÍDICAS (FR 000) R$ 46.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 10.400,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 PAIF – Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 6.600,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 PAIF – Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933) R$ 4.400,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 54.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2016 Alimentação Escolar - Creche
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 28.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2013 Alimentação Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 4.400,00
TOTAL    R$ 1.387.900,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$1.183.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2052 Manutenção da Horta Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934) R$ 2.300,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 934) R$ 3.350,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 934) R$ 4.750,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 PAIF – Programa IGD - PBF
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940) R$ 500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 940) R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 940) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 4.100,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 PAIF – Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933) R$ 400,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 933) R$ 2.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 333) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 54.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 107) R$ 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2021 Atendimento Especializado - AEE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 1.387.900,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3208, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066 Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 615) R$ 150.000,00
TOTAL    R$ 150.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066 Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 615) R$ 150.000,00
TOTAL R$ 150.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 260, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.207 de 10 de agosto de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 1.387.900,00 (um milhão e trezentos e oitenta e sete mil e novecentos reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.500,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção ao Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 25.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção ao Departamento do Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 70.000,00
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2054 Apoio ao Programa de Inseminação Artificial
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 787.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 100.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 8.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS JURÍDICAS (FR 000) R$ 46.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 10.400,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 PAIF – Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 6.600,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 PAIF – Programa IGD - SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933) R$ 4.400,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 54.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2016 Alimentação Escolar - Creche
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 28.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2013 Alimentação Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 4.400,00
TOTAL    R$ 1.387.900,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$1.183.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2052 Manutenção da Horta Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934) R$ 2.300,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 934) R$ 3.350,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 934) R$ 4.750,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 PAIF – Programa IGD - PBF
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940) R$ 500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 940) R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 940) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 4.100,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 PAIF – Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933) R$ 400,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 933) R$ 2.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIA – PESSOAL CIVIL (FR 333) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 54.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 107) R$ 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2021 Atendimento Especializado - AEE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 1.387.900,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 261, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.208 de 10 de agosto de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066 Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 615) R$ 150.000,00
TOTAL    R$ 150.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2066 Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 615) R$ 150.000,00
TOTAL R$ 150.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 10 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 33/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para o recolhimento, coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, 
originados da Central de Regulação do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná e Bases descentralizadas, sendo localizadas no Município de 
Umuarama, Paranavaí, Cianorte, Loanda, Goioerê, Campo Mourão e 
Ivaiporã no Estado do Paraná, nos termos estipulados pela ANVISA.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2022. 
OTAVIO HENRINQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 42/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para ministrar curso sobre o novo 
regime licitatório da Lei n.° 14.133/2021 a alguns servidores do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, especificamente com o objetivo de orientá-los e visando a 
qualificação e maior capacitação dos mesmos. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2022. 
OTAVIO HENRIQUEN GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 43/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para conserto Cardioversor Dualmax 092019M, como 
restauração de cabos, recalibração de capnografia, limpeza dos contatos 
e testes, equipamento indispensável para uso nas ambulâncias do SAMU 
192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2022. 
OTAVIO HENRIQUEN GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 74/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de Dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 40.260,60 (quarenta mil, duzentos 
e sessenta reais e sessenta centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão   03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDUSTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç.   03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (173) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     22.260,60
El. Despesa (178) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA......R$    18.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$   40.260,60
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 40.260,60 (quarenta mil, duzentos e sessenta 
reais e sessenta centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 75/2022
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no artigo 12 
da Lei Municipal nº 2420/2021, de 12/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2022, 
das receitas e despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2022, a partir do mês de julho.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do 
mês de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2022   DE 10 DE  AGOSTO DE 2022
Regulamenta as Leis 1.439 de 26 de maio de 2010 e 1.662 de outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando as Leis Municipais nº 1.439 de 26 de maio de 2010 e nº 1.662 de outubro de 2013;
Considerando as disposições do Código de Posturas (Lei Complementar 99 de 15 de junho de 2020);
Considerando a necessidade de alinhar os procedimentos de fiscalização relativos a obrigatoriedade da limpeza de 
terrenos baldios, bem como a aplicação das medidas permanentes de prevenção contra a dengue;
Considerando o Decreto 51 de 12 de  maio de 2022, que declarou situação de Epidemia de Dengue no Município de 
Tapejara em razão do grande número de casos positivos ocasionaos pelo mosquito Aedes Aegypti, o qual também 
pode causar aumento dos casos de Zika Virus e Febre Chikingunya;
Considerando a iniciativa e planejamento de ações conjuntas entre os órgãos da Divisão de Vigilância Sanitária, 
Divisão de Tributação e Fiscalização, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente consolidados na da Reunião do dia 02 de Agosto de 2022.
DECRETA:
I - DA LIMPEZA DOS TERRENOS BALDIOS
Art. 1º - Todos os proprietários e possuidores de terrenos baldios, cultivados ou não, dentro dos limites urbanos do 
Município de Tapejara/PR, ficam obrigados a proceder à limpeza, capina e a retirada de resíduos sólidos e líquidos, 
bem como efetivar o escoamento de águas estagnadas e realizar outros serviços necessários a manutenção da 
saúde e higiene pública, nos termos da Lei Municipal 1.439 de 26 de maio de 2010 e Lei Complementar 99 de 15 de 
junho de 2020.
Art. 2º - A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deve identificar os terrenos baldios, seus possuidores e 
proprietários, bem como proceder a notificação destes, para, no prazo de 15 (quinze) dias, executarem os serviços de 
limpeza, capina, escoamento de águas e demarcação de seu terreno.
§1º - As despesas com execução dos serviços elencados no caput deste artigo são de responsabilidade exclusiva 
dos possuidores e proprietários.
§2º - Não executado os serviços, no prazo de 15 (quinze) dias, a Divisão de Obras e Serviços Urbanos poderá efetuar 
a limpeza e remeterá, em sequência, a Divisão de Tributação e Fiscalização os cálculos das despesas preços públicos 
e multas para a devida cobrança, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.439 de 26 de maio de 
2010 e Lei Complementar 99 de 15 de junho de 2020.
§3º - A Divisão de Tributação e Fiscalização notificará o possuidor ou proprietário para impugnar ou efetuar o 
pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias.
§4º - Decorrido o prazo previsto no §3º do art. 2º deste Decreto, a Divisão de Tributação e Fiscalização inscreverá 
o crédito em dívida ativa e remeterá, em sequência, a certidão para Procuradoria Geral do Município, para que este 
efetue a cobrança judicial.
§5º - Na impossibilidade de localização dos proprietários ou possuidores para cobrança, a Divisão de Tributação e 
Fiscalização poderá efetuar a notificação por edital, lançando os valores devidos no carnê de IPTU, conforme art. 3º 
da Lei Municipal nº 1.439 de 26 de maio de 2010.
§6º - As multas a que se refere o art. 2º da Lei Municipal nº 1.439 de 26 de maio de 2010 são de R$ 168,22 (cento e 
sessenta e oito reais e vinte e dois centavos) a 336,44 (trezentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
§7º - A limpeza do terreno baldio, mediante cobrança do preço público, será calculada nos termos da Lei Municipal nº 
1.439 de 26 de maio de 2010, Decreto Municipal 50 de 2022 e posteriores alterações.
II - DAS MEDIDAS PERMANENTES DE PREVENÇÃO CONTRA DENGUE
Art. 3º - Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais e urbanos, situados no Município de Tapejara, edificados 
ou não, são responsáveis pela prevenção e adoção de medidas que evitem a presença e a proliferação do mosquito 
“aedes aegypt”, nos termos da Lei Municipal 1.662 de 29 de outubro de 2013.
§1º - A adoção das medidas permanentes de prevenção a dengue são de competência da Divisão de Vigilância 
Sanitária.
§2º - São responsáveis para lavrar o auto de infração os servidores ocupantes dos cargos de Agente de Endemias e 
Técnicos da Vigilância Sanitária.
§3º - Compete a Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária o julgamento das defesas apresentadas contra o auto 
de infração.
Art. 4º - Identificado o descumprimento das medidas previstas na Lei Municipal 1.662 de 29 de outubro de 2013, a 
Divisão de Vigilância Sanitária notificará o infrator para que regularize a situação no prazo de 72 horas.
§1º - não sanada a irregularidade, será expedido auto de infração, aplicando-se as multas nos seguintes valores:
a) R$ 109,95 (cento e nove reais e noventa e cinco centavos) para residências;
b) R$ 329,84 (trezentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos) para terrenos baldios;
c) R$ 1.099,47 (mil e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos) para estabelecimentos comerciais, industriais 
e prestadores de serviços.
§2º - Persistindo a irregularidade, a multa será aplicada em dobro.
§3º - Lavrado o auto de infração, na forma do art. 7º, §1º, da Lei Municipal 1.662/2013, a Divisão de Vigilância 
Sanitária, por meio de seus agentes, notificará o infrator para oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.
§4º - Vencido o prazo de 15 (quinze) dias ou indeferida a impugnação/defesa, a Divisão de Vigilância Sanitária 
remeterá o auto de infração e demais documentos para a Divisão de Tributação e Fiscalização, o qual inscreverá os 
valores em dívida ativa.
§5º - A Divisão de Tributação e Fiscalização notificará o possuidor ou proprietário para impugnar ou efetuar o 
pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias.
§6º - Decorrido o prazo previsto no §5º do art. 4º deste Decreto, a Divisão de Tributação e Fiscalização inscreverá 
o crédito em dívida ativa e remeterá, em sequência, a certidão para Procuradoria Geral do Município, para que este 
efetue a cobrança judicial.
III - DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 5º - A Divisão de Vigilância Sanitária, na hipótese do art. 4º, §1º, alínea “b” deste Decreto, deverá, além de impor a 
respectiva multa, solicitar à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para 
que estas efetuem a limpeza do terreno baldio, mediante cobrança do preço público, nos termos da Lei Municipal nº 
1.439 de 26 de maio de 2010, Decreto Municipal 50 de 2022 e posteriores alterações.
§1º - Divisão de Vigilância Sanitária deverá, na hipótese do caput do artigo anterior, identificar o imóvel, com sua 
localização, medidas e características, informando, em sequência, a Divisão de Obras e Serviços Urbanos e 
Agricultura e Meio Ambiente, para que estas, verifiquem a possibilidade de execução dos serviços.
§2º -  Na impossibilidade de execução dos serviços de limpeza, os servidores da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos e Agricultura e Meio Ambiente informarão a Divisão de Vigilância Sanitária sobre aquela, e esta, remeterá 
o auto de infração e demais documentos para a Divisão de Tributação e Fiscalização, para fins de aplicação do §4º 
do art. 4º deste Decreto.
§3º - No caso de recusa do proprietário ou possuidor do imóvel, os servidores da Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos e Agricultura e Meio Ambiente certificarão a ocorrência e informarão a Procuradoria Geral do Município para 
as medidas judiciais cabíveis, remetendo o auto de infração e demais documentos para a Divisão de Tributação e 
Fiscalização, para fins de aplicação do §2º do art. 2º deste Decreto.
Art. 6º - A Divisão de Vigilância Sanitária sempre que identifique terreno baldio em suas fiscalizações ou tome 
conhecimento por meio de denúncia à Ouvidoria, porém, não constate foco da dengue, deverá informar a Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos e Agricultura e Meio Ambiente para fins de fiscalização, aplicação da respectiva multa e 
limpeza do terreno baldio, na forma do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.439 de 26 de maio de 2010 e Lei 
Complementar 99 de 15 de junho de 2020.
Art. 7º - Os serviços de limpeza de terreno baldio serão efetuados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente na primeira e última semana de cada mês, devendo a Divisão de Vigilância 
Sanitária enviar os relatórios com identificação dos imóveis semanalmente.
Art. 8º - Os loteamentos aprovados pelo Município que se enquadrem em qualquer das hipóteses previstas neste 
decreto,  não serão objeto de limpeza, mediante cobrança de preço público, devendo ser aplicada exclusivamente as 
multas, sem prejuízos das demais providências administrativas e judiciais.
Art. 9º - Ficam os valores das multas das Leis Municipais nº 1.439 de 26 de maio de 2010 e nº 1.662 de outubro de 
2013 atualizados em conformidade com os artigos 2º e 7º das respectivas Leis.
Art. 10 - O Poder Executivo divulgará o teor do presente Decreto por meio do site municipal e demais meios de 
comunicação.
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 10 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 184.520,30 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e vinte reais e trinta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 23 de Agosto de 2022 às 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 10 de Agosto de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2176/2022
 SÚMULA: Concede a Servidora ANA PAULA BARBOSA DE LIMA SILVA avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e com base no contido 
no artigo 38 da Lei Municipal 637/2015, e ainda,
 Considerando o Certificado, apresentado pela servidora dando conta de sua conclusão no curso de Psicopedagogia 
Institucional, Clínica e Educação Infantil.
RESOLVE:
 Art.1°- Conceder à senhora ANA PAULA BARBOSA DE LIMA SILVA, brasileira, casada, portadora da carteira de 
identidade RG sob n° 7.162.148-0 SSP/PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob n° 032.005.019-01, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, no CEMEI Professor Pedro de Souza Neia, progressão por 
Avanço Vertical, conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal 637/2015 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos do Magistério Público Municipal de Tapira), reenquadrando a para Nível C, Classe 1.
 Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
 
DECRETO Nº 2177/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, a Senhora MAGALI GOMES DE SOUZA, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 
12.648.994-3 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 084.447.379-09, ocupante do Cargo em Comissão 
de Diretor da Divisão de Educação Infantil, nomeada pelo Decreto 2036/2022, com data do dia 04 de outubro de 2021, 
EXONERAÇÃO a partir de 10 (dez) de agosto de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, 
realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 
2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 
2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Técnico de Enfermagem, para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com 
documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGONOMECLASSIFICAÇÃONOTA
TÉCNICO DE ENFERMAGEMJOÃO LUCAS GUARNIERI13º55,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEMLARISSA COSTA DUTRA RIBEIRO14º55,0
Tapira PR, 10 de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, 
realizado em 21 de fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de fevereiro de 
2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 09 de março de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.099,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovada para o cargo de Professor 20 horas, para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com 
documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGONOMECLASSIFICAÇÃONOTA
PROFESSOR 20 HORASJANAINA CAROLINE DA SILVA17º60,0
PROFESSOR 20 HORASMARIA ELIANE DA SILVA MUNHOZ18º55,0
Tapira, PR, 10 de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4091/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 015.170.009-55, e carteira de identidade RG sob nº 5.167.525-8 SSP-PR, nomeada no cargo Efetivo 
de Assistente Administrativo com matrícula nº 1821, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter completado 
um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 12 (doze) de 
agosto de 2022.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4092/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ARMINDA MARIA DA COSTA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 022.436.719-64 e carteira de identidade RG sob nº 5.111.053-6 SSP-PR, com matricula 
3274, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 15 (quinze) de agosto a 03 (três) de 
setembro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022 – PMU
PROCESSO ADIMINSTRATIVO Nº 2022/07/971
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
para a seleção de propostas visando à Concessão de Direito Real de Uso Onerosa, para exploração comercial dos 
espaços físicos do prédio da Estação Rodoviária de Passageiros do Município de Umuarama/PR, objeto da matrícula 
nº. 29.352, expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis – 2º. Ofício desta Comarca e Município de Umuarama/PR., 
situado na Rua Romeu Zolin, nº. 3.768 – Parque Interlagos, em Umuarama/PR., conforme especificações e exigências 
descritas no Edital e seus Anexos, mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
assim como na legislação municipal e demais documentos integrantes do Edital.
TIPO: Maior oferta.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 20 
de setembro de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 033/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 015/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 015/2022 – FMS, que tem por objeto contratação de empresa para o fornecimento de 124 (cento 
e vinte e quatro) tablets, para uso das atividades dos agentes comunitários de saúde, deste Município,  conforme 
recursos recebidos através da Resolução SESA nº 1.071/2021 e recursos próprios, tendo sido declarada vencedora a 
empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA, para os itens 01 e 02..
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de agosto de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 273/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário do Item: 120, perfazendo o valor deste termo em até R$ 3.055,00 
(três mil e cinquenta e cinco reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 35.250,00 (trinta e cinco 
mil duzentos e cinquenta reais), para R$ 38.305,00 (trinta e oito mil trezentos e cinco reais). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

Reequilíb
rio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
unitário 

Reajustado  
(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

120 

Sonda Uretral nº 12 
material descartável 
e de uso único, 
composto de tubo de 
PVC atóxico flexível, 
apresenta 2 furos e 
conector com tampa, 
reembalado em 
pacotes com 10 
peças. 
Marca sugerida: 
Embramed. COTA 
PRINCIPAL DE 75% 
DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

4,70 10% 0,47 5,17 6500 3.055,00 

Valor Total  R$  3.055,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258– F: 303 – 15%                     

 Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/07/2022 
 

Umuarama, 10 de agosto de 2022. 
 

 
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES 
Diretoria de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 317/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: OPEN VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 1ª revisão veicular da Frota nº 769, Kwid 1.0, Placas 
RHR0I43, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
Valor: R$ 1.488,14 (um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quatorze centavos).
Vigência: 04/08/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/884 
e na Dispensa de Licitação n° 017/2022, ratificado em 29 de julho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 03 de agosto de 2022, edição nº. 12.494, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 319/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de obra para realizar os serviços de conserto/
manutenção, troca e aferição em tacógrafos, dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e ACESF, pertencentes ao Município de Umuarama.
Valor: R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).
Vigência: 04/08/2022 a 04/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/514, e 
no Pregão Eletrônico n° 066/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.453/2022, em 25 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de julho de 2022, edição nº. 12.488, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 315/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
(lanches) para serem ofertados a alunos/atletas das Escolinhas Municipais de Treinamento Esportivo e do Projeto 
Bora Jogar, em atendimento as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município.
Valor: R$ 5.780,40 (cinco mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos).
Vigência: 04/08/2022 a 04/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/100, 
e no Pregão Eletrônico n° 030/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.486, em 28 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de julho de 2022, edição nº. 12.491, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 309/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado AK – FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos químicos para tratamento de efluentes, 
que será utilizado no lavador do pátio de máquinas da Prefeitura de Umuarama.
Valor: R$ 79.790,00 (setenta e nove e setecentos e noventa reais).
Vigência: 29/07/2022 a 29/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/353 e 
no Pregão Eletrônico n° 047/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.317, em 05 de julho de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de julho de 2022, edição nº. 12.485, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas 
alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019. 
Umuarama, 10 de agosto de 2022.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES
Chefe de Divisão de Licitações
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 226/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TECFERT AGRÍCOLA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 14.265,48 (quatorze mil duzentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha abaixo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 59.550,70 (cinquenta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta reais e setenta centavos), para R$ 73.816,18 (setenta e três mil oitocentos e dezesseis reais e 
dezoito centavos). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit. Marca/ 
Modelo Valor Total 

01 Composto orgânico classe A, esterco de 
aves. (sacos de 20kg)  1.250 Kg R$ 0,46 Humusfertil R$ 575,00 

03 Fertilizante liquido mineral complexo (ferro 
1,8% e silício 7,3%) (embalagem de 1 litro) 01 Unid R$ 181,50 Plenan R$ 181,50 

05 Fertilizante liquido mineral misto (nitrogênio 
1,0% e cobre 30%) (embalagem de 1 litro)  

01 Unid R$ 193,00 Plenan R$ 193,00 

06 Inseticida Liquido – Fipronil 2,5% 25 Litros R$ 96,00 Dipil R$ 2.400,00 

07 Isca para controle de formiga cortadeira 
(embalagem de 500g) 200 Unid R$ 5,00 Landrex R$ 1.000,00 

09 
Fertilizante granulado organomineral (5-12-
6 N-P-K + micro nutrientes (máximo de 
sacos de até 50 kg) 

18 Unid R$ 114,90 Solus R$ 2.068,20 

16 Adesivo para cano de PVC (embalagem 
mínimo 500g) 03 Unid R$ 44,90 Plastilit R$ 134,70 

17 Anel de vedação (chula cartola)  17 Unid R$ 8,70 RSB Plasticos/ 
Plastilit 

R$ 147,90 

18 Barras de cano marrom ¾ c/ 6 metros 17 Unid R$ 22,70 Plastilit R$ 385,90 
20 Barras de cano PVC 200mm c/ 6 metros  12 Unid R$ 425,00 Plastilit R$ 5.100,00 

23 Boia automática para controle de nível 
d’agua 110v  01 Unid R$ 41,00 Margirius R$ 41,00 

24 Conector inicial com vedação (TAPE 16) 15 Unid R$ 2,35 RSB Plasticos/ 
Plastilit R$ 35,25 

27 Joelho soldável PVC 45° ½  07 Unid R$ 0,92 Plastilit R$ 6,44 

28 Joelho soldável PVC 45° ¾  07 Unid R$ 1,22 Plastilit R$ 8,54 

29 Joelho soldável PVC 45° 1 ½  07 Unid R$ 6,39 Plastilit R$ 44,73 

35 Luvas 1 ½ soldável PVC  12 Unid R$ 3,51 Plastilit R$ 42,12 

36 Mangueira de gotejamento (máximo 
20x20) 1.000 metro R$ 0,29 Azud/ 

Pantanal R$ 290,00 

38 T soldável para cano ½ PVC  12 Unid R$ 42,50 Plastilit R$ 510,00 

39 T soldável para cano ¾ PVC 12 Unid R$ 4,75 Plastilit R$ 57,00 

40 T soldável para cano 1 ½ PVC 12 Unid R$ 14,10 Plastilit R$ 169,20 

42 Mangueira de Polietileno 3/4  250 Metro  R$ 3,50 Stark R$ 875,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 002: R$ 14.265,48 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1378 – F: 511 

12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 622 – F: 511 

08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 225 – F: 1000 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 340 – F: 1000 

08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 345 – F: 1000 

ESTADO DO PARANÁ 
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08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 248 – F: 1000 

08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 344 – F: 1000 

08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 349 – F: 1000 

08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 252 – F: 1000 

12.001.20.608.0010.1.367. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 621 – F: 1000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 27/07/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 233/2021
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TECFERT AGRÍCOLA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.143,50 (onze mil cento e quarenta e 
três reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha abaixo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 44.810,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e dez reais), para 
R$ 55.953,50 (cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).

Item Descrição Qtde Unid V.unit. Marca/
Modelo Valor Total

02
Petunia Multiflora, Anã, F1, MIX Pel –
Ref. Petunia. 7

Pacote com 
1.000(mil) 
Sementes

R$ 56,00 Benary R$ 392,00

03
Marigold French, F1, Anão – Ref. 
Tagetes (Cores sortidas em pacotes 
separados).

12
Pacote com 
1.000(mil) 
Sementes

R$ 62,00 Benary R$ 744,00

05 Petunia Hidrida, Ref. Supertunia 
rasteira (cores sortidas).

20
Bandejas com 
200(duzentas) 
mudas cada

R$ 63,00 Mudas Coelho R$ 1.260,00

07 Begônia x Benariensis – Ref. 
Begônia BIG (rosa e vermelha). 

25
Bandejas com 
200(duzentas) 
mudas cada

R$ 319,90 Benary R$ 7.997,50

09 Trepadeira Thunbergia grandiflora –
Ref. Tumbérgia (azul e branca) 50 Mudas R$ 9,50 Mudas Coelho R$ 475,00

10 Trepadeira buganvília – Ref.
Primavera (cores sortidas). 50 Mudas R$ 5,50 Úrsula R$ 275,00

VALOR TOTAL: R$ 11.143,50

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1378 – F: 511 

12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 622 – F: 511 

08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 225 – F: 1000 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 340 – F: 1000 

08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 345 – F: 1000 

08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 248 – F: 1000 

08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.

Data: 27/07/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 239/2021
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: W M SILVA & CIA LTDA
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Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário por assistência do presente contrato, passando de R$ 316,00 
(trezentos e dezesseis reais), para R$ 350,20 (trezentos e cinquenta reais e vinte centavos), conforme reajuste pelo 
índice IPCA do período (10,822830%), perfazendo o valor deste termo em R$ 210.120,00 (duzentos e dez mil cento 
e vinte reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 189.600,00 
(cento e oitenta e nove mil e seiscentos reais), para R$ 399.720,00 (trezentos e noventa e nove mil setecentos e 
vinte reais). 

ITEM DESCRIÇÃO - 
 

Quant. de 
Produtores 

Valor Unit. Por 
Assistência/Pro

priedadeMês 

Quant. 
Mês 

VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para o 
fornecimento de 
assistência técnica para 
até 50(cinquenta) 
produtores de leite 
inscritos no programa 
municipal Pró Leite 

Até 50 R$ 350,20 Até 12 
meses 

Até R$ 
17.510,00 

Até R$ 210.120,00 

 VALOR GLOBAL:     R$ 210.120,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  

12.001.20.608.0008.2.171. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 613 – F: 1000  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/08/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 067/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: SÃO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.192,40 (dois mil cento e noventa e dois 
reais e quarenta centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 25 e 35, conforme 
descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 392.390,00 
(trezentos e noventa e dois mil e trezentos e noventa reais), para R$ 394.582,40 (trezentos e noventa e 
quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 04/08/2022 
 
 

Umuarama, 10 de agosto de 2022 
 
 
 

PAULA CRISTINA GONFIO PIRES 
Chefe de Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 031 ao Convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 6.865.476,00 (seis milhões 
oitocentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais) parcela única, Referente  a Portaria n° 750 
de 05 de Abril de 2022, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 
79.723.850,31 (setenta e nove milhões setecentos e vinte e três mil oitocentos e cinquenta reais e trinta e um 
centavos), para R$ 86.589.326,31 (oitenta e seis milhões quinhentos e oitenta e nove mil trezentos e vinte e seis reais 
e trinta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 750 de 05 de abril de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 750 de 05 de Abril de 2022.
 Cláusula quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/08/2022
Umuarama, 10 de agosto de 2022.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES
Diretoria de Licitações e Contratos
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 10/Ago/2022, 10h e 23m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Agosto/2022

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes
  2.799.773,37   5.071.079,65   3.010.542,09   3.222.421,71   3.254.178,20   2.996.773,85 

  5.066.050,81   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   39.352.786,33   39.352.786,33 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.455.710,40   1.711.755,54   1.694.753,60   1.762.953,60   1.996.753,60   1.446.278,63 

  1.720.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   19.032.726,97   19.032.726,97 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -19.505,00   -32.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   73.000,00   73.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.331.507,97   3.346.829,11   1.303.293,49   1.446.973,11   1.276.929,60   1.583.000,22 

  3.332.802,21   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   20.247.059,36   20.247.059,36 

Despesas de Capital
  477.893,52   5.947.629,03   1.081.326,39   180.155,40   1.256.259,68   2.309.336,30 

  1.345.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   14.976.258,40   14.976.258,40 

INVESTIMENTOS
  461.153,52   5.930.969,03   1.064.666,39   178.495,40   1.276.599,68   2.347.676,30 

  1.328.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   14.883.258,40   14.883.258,40 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  16.740,00   16.660,00   16.660,00   1.660,00   -20.340,00   -38.340,00 

  16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   93.000,00   93.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -62.505,00   -12.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   50.000,00   50.000,00 

Total da Unidade Gestora 0
  3.290.221,89   11.031.203,68   4.104.363,48   3.415.072,11   4.447.932,88   5.293.605,15 

  6.424.155,49   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   54.379.044,73   54.379.044,73 

Unidade Gestora: 1 - Camara Municipal

Despesas Correntes
  108.810,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00 

  108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   108.290,00   1.300.000,00   1.300.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  86.378,40   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60 

  85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   85.965,60   1.032.000,00   1.032.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  22.431,60   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40 

  22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   22.324,40   268.000,00   268.000,00 

Despesas de Capital
  4.185,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00 

  4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   50.000,00   50.000,00 

INVESTIMENTOS
  4.185,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00 

  4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   4.165,00   50.000,00   50.000,00 

Total da Unidade Gestora 1
  112.995,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00 

  112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   112.455,00   1.350.000,00   1.350.000,00 

TOTAL GERAL   3.403.216,89   11.143.658,68   4.216.818,48   3.527.527,11   4.560.387,88   5.406.060,15 

  6.536.610,49   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   3.386.953,01   55.729.044,73   55.729.044,73 
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   7.427.100,55   7.549.804,79   8.458.443,83   9.748.809,30   7.409.151,82   7.409.151,82 

  7.427.100,55   14.976.905,34   23.435.349,17   33.184.158,47   40.593.310,29   48.002.462,11   48.002.462,11   48.002.462,11 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   522.158,90   520.908,22   520.908,22   532.930,58   520.908,22   520.908,22 

  522.158,90   1.043.067,12   1.563.975,34   2.096.905,92   2.617.814,14   3.138.722,36   3.138.722,36   3.138.722,36 

Impostos   402.637,00   401.672,60   401.672,60   401.672,60   401.672,60   401.672,60 

  402.637,00   804.309,60   1.205.982,20   1.607.654,80   2.009.327,40   2.411.000,00   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   111.004,90   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02   110.739,02 

  111.004,90   221.743,92   332.482,94   443.221,96   553.960,98   664.700,00   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   8.517,00   8.496,60   8.496,60   20.518,96   8.496,60   8.496,60 

  8.517,00   17.013,60   25.510,20   46.029,16   54.525,76   63.022,36   63.022,36   63.022,36 

Contribuições   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   103.707,00   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60   103.458,60 

  103.707,00   207.165,60   310.624,20   414.082,80   517.541,40   621.000,00   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   29.184,25   29.170,55   779.882,59   72.271,04   28.955,08   28.955,08 

  29.184,25   58.354,80   838.237,39   910.508,43   939.463,51   968.418,59   968.418,59   968.418,59 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.169,00   1.166,20   1.166,20   2.462,62   1.166,20   1.166,20 

  1.169,00   2.335,20   3.501,40   5.964,02   7.130,22   8.296,42   8.296,42   8.296,42 

Valores Mobiliários   28.015,25   28.004,35   778.716,39   69.808,42   27.788,88   27.788,88 

  28.015,25   56.019,60   834.735,99   904.544,41   932.333,29   960.122,17   960.122,17   960.122,17 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   1.670,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.670,00   3.336,00   5.002,00   6.668,00   8.334,00   10.000,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   835,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  835,00   1.668,00   2.501,00   3.334,00   4.167,00   5.000,00   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   12.007,30   11.978,54   11.978,54   23.472,40   11.978,54   11.978,54 

  12.007,30   23.985,84   35.964,38   59.436,78   71.415,32   83.393,86   83.393,86   83.393,86 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   11.506,30   11.478,74   11.478,74   22.972,60   11.478,74   11.478,74 

  11.506,30   22.985,04   34.463,78   57.436,38   68.915,12   80.393,86   80.393,86   80.393,86 
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ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão
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Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2022

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   6.746.265,60   6.870.544,38   7.028.471,38   8.990.342,16   6.730.106,88   6.730.106,88 

  6.746.265,60   13.616.809,98   20.645.281,36   29.635.623,52   36.365.730,40   43.095.837,28   43.095.837,28   43.095.837,28 

Transferências da União e de suas Entidades   2.925.472,60   2.918.465,48   3.186.645,11   5.178.700,76   2.918.465,48   2.918.465,48 

  2.925.472,60   5.843.938,08   9.030.583,19   14.209.283,95   17.127.749,43   20.046.214,91   20.046.214,91   20.046.214,91 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.102.693,00   3.235.698,90   3.125.446,27   3.095.261,40   3.095.261,40   3.095.261,40 

  3.102.693,00   6.338.391,90   9.463.838,17   12.559.099,57   15.654.360,97   18.749.622,37   18.749.622,37   18.749.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   66.800,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00   66.640,00 

  66.800,00   133.440,00   200.080,00   266.720,00   333.360,00   400.000,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   651.300,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00   649.740,00 

  651.300,00   1.301.040,00   1.950.780,00   2.600.520,00   3.250.260,00   3.900.000,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   11.272,50   11.245,50   11.245,50   23.835,52   11.245,50   11.245,50 

  11.272,50   22.518,00   33.763,50   57.599,02   68.844,52   80.090,02   80.090,02   80.090,02 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   501,00   499,80   499,80   499,80   499,80   499,80 

  501,00   1.000,80   1.500,60   2.000,40   2.500,20   3.000,00   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   10.187,00   10.162,60   10.162,60   22.752,62   10.162,60   10.162,60 

  10.187,00   20.349,60   30.512,20   53.264,82   63.427,42   73.590,02   73.590,02   73.590,02 

Demais Receitas Correntes   584,50   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  584,50   1.167,60   1.750,70   2.333,80   2.916,90   3.500,00   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -1.068.466,00   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80   -1.065.906,80 

  -1.068.466,00   -2.134.372,80   -3.200.279,60   -4.266.186,40   -5.332.093,20   -6.398.000,00   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   2.135.030,00   1.290.221,63   2.603.899,00   1.270.649,00   460.649,00   460.649,00 

  2.135.030,00   3.425.251,63   6.029.150,63   7.299.799,63   7.760.448,63   8.221.097,63   8.221.097,63   8.221.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   8.493.664,55   7.774.119,62   9.996.436,03   9.953.551,50   6.803.894,02   6.803.894,02 

  8.493.664,55   16.267.784,17   26.264.220,20   36.217.771,70   43.021.665,72   49.825.559,74   49.825.559,74   49.825.559,74 

Página: 1 de 2
10/08/2022 10:19:12

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 10/Ago/2022, 10h e 16m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Mensal

Julho/2022

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2022

RECEITAS CORRENTES (A)   3.722.364,99   3.704.735,56   3.734.791,38   3.815.013,41   3.734.760,78   4.723.683,05 

  6.044.233,39   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   48.002.462,11   48.002.462,11 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   261.704,79   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11 

  272.476,47   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   3.138.722,36   3.138.722,36 

Impostos   201.800,70   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30 

  200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   55.635,39   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51 

  55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   4.268,70   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30 

  16.270,66   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   63.022,36   63.022,36 

Contribuições   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   14.547,06   14.637,19   14.693,01   14.477,54   14.477,54   765.405,05 

  57.793,50   14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   968.418,59   968.418,59 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   585,90   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  1.879,52   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10   8.296,42   8.296,42 

Valores Mobiliários   13.961,16   14.054,09   14.109,91   13.894,44   13.894,44   764.821,95 

  55.913,98   13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   960.122,17   960.122,17 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   6.018,03   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27 

  17.483,13   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   83.393,86   83.393,86 
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Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.766,93   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37 

  17.233,23   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   80.393,86   80.393,86 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   3.381.212,16   3.365.053,44   3.395.053,44   3.475.490,94   3.395.238,31   3.633.233,07 

  5.625.288,72   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   43.095.837,28   43.095.837,28 

Transferências da União e de suas Entidades   1.466.239,86   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.727.412,37 

  3.719.468,02   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   20.046.214,91   20.046.214,91 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.555.062,30   1.547.630,70   1.577.630,70   1.658.068,20   1.577.815,57   1.547.630,70 

  1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   18.749.622,37   18.749.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   33.480,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00 

  33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   326.430,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00 

  324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   5.649,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75 

  18.212,77   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   80.090,02   80.090,02 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.105,70   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30 

  17.671,32   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   73.590,02   73.590,02 

Demais Receitas Correntes   292,95   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55 

  291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -535.512,60   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40 

  -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   231.430,50   1.903.599,50   1.029.974,50   260.247,13   1.373.574,50   1.230.324,50 

  1.040.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   8.221.097,63   8.221.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.418.282,89   5.075.381,66   4.231.812,48   3.542.307,14   4.575.381,88   5.421.054,15 

  6.551.604,49   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   49.825.559,74   49.825.559,74 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACL0249 279350S000142293 21/05/2022 56732
ACS8210 279350S000142146 22/05/2022 56732
AEO3A40 279350S000142442 25/05/2022 56732
AEY5279 279350S000142132 22/05/2022 56732
AFA6579 279350S000142144 21/05/2022 56732
AFA8669 279350S000141958 20/05/2022 56732
AKM0957 279350S000142186 21/05/2022 56732
ALJ2J48 279350S000142082 22/05/2022 56732
ALV0J63 279350S000142402 25/05/2022 56732
ATQ6F43 279350S000142196 22/05/2022 56732
AYA3248 279350S000142291 21/05/2022 56732
AZD3088 279350S000142367 24/05/2022 56732
AZU1766 279350S000142403 25/05/2022 56732
AZV5082 279350S000141939 19/05/2022 56732 00356215697
BAJ3462 279350S000142003 20/05/2022 56732 01194697666
BAZ3J42 279350T000047165 12/02/2022 54600
BBT5386 279350S000142376 24/05/2022 56732
BBV9336 279350S000142157 21/05/2022 56732
CIK0994 279350S000142163 21/05/2022 56732
DAU6261 279350S000142025 20/05/2022 56732
FNZ6C52 279350S000142075 21/05/2022 56732 03509259802
FQB5844 279350S000142454 25/05/2022 56732
GET4968 279350S000142056 20/05/2022 56732
GGS5791 279350S000142452 25/05/2022 56732
IWE9066 279350S000142323 24/05/2022 56732 07144466760
NUE3937 279350S000141942 19/05/2022 56732
OZR2990 279350S000142274 23/05/2022 56732 05324053812
PCG7D73 279350S000142388 24/05/2022 56732
PHW7F98 279350S000141889 19/05/2022 56732 04012066898
QAS7J28 279350S000141948 19/05/2022 56732
QOV0F98 279350S000142271 23/05/2022 56732
QQG2J44 279350S000142162 21/05/2022 56732
QXC3589 279350S000141923 19/05/2022 56732 00838125359
RHN8D62 279350S000142296 22/05/2022 56732 00350749655
RHQ0E01 279350S000142386 24/05/2022 56732 03413035040
RHQ0H69 279350S000141996 20/05/2022 56732
RHR4D60 279350S000142399 25/05/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANI7D16 279350T000044421 23/05/2022 73662
IUH3H50 279350T000052095 23/05/2022 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZL2G11 279350S000142306 23/05/2022 56732
BBT4G84 279350T000052111 25/05/2022 52070
BDL7D62 279350S000132442 13/02/2022 56732 04786397362
NRV2673 279350T000046833 25/05/2022 73662
RHS3D70 279350T000046847 26/05/2022 52070
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABW9427 279350T000050206 23/05/2022 76331 R$ 293,47
ADC9992 279350T000044435 24/05/2022 76332 R$ 293,47
ADO6265 279350T000046816 24/05/2022 51930 R$ 293,47
ADT3099 279350T000041945 24/05/2022 76252 R$ 293,47
AFR1B37 279350T000044414 21/05/2022 55417 R$ 195,23
AGG3861 279350T000044420 23/05/2022 51851 R$ 195,23
AGR2753 279350T000044442 24/05/2022 76331 R$ 293,47
AHC1368 279350T000046809 23/05/2022 76252 R$ 293,47
AHF5615 279350T000044428 23/05/2022 55417 R$ 195,23
AHV2635 279350S000132011 09/02/2022 56732 R$ 130,16
AIE3842 279350T000050204 23/05/2022 76331 R$ 293,47
AIF2074 279350T000050208 23/05/2022 76332 R$ 293,47
AJU8638 279350T000052096 23/05/2022 55417 R$ 195,23
AKV9881 279350T000050202 21/05/2022 54790 R$ 130,16
AKX6546 279350T000050216 23/05/2022 76331 R$ 293,47
ALC8A03 279350T000044430 23/05/2022 55417 R$ 195,23
AMB6685 279350T000043505 11/05/2022 55417 R$ 195,23
AMO8I69 279350T000043534 23/05/2022 55414 R$ 195,23
AND0C76 279350T000050215 23/05/2022 76331 R$ 293,47
APW7D04 279350T000054111 23/05/2022 59910 R$ 293,47
AQK2265 279350T000046824 24/05/2022 51851 R$ 195,23
ARM7301 279350T000046806 23/05/2022 55411 R$ 195,23
ASD9338 279350T000046819 24/05/2022 55417 R$ 195,23
ASF9056 279350T000044427 23/05/2022 76331 R$ 293,47
ASH8740 279350T000044444 24/05/2022 70301 R$ 293,47
ASQ0A64 279350T000046813 23/05/2022 51851 R$ 195,23
ATC1B01 279350T000052104 23/05/2022 51851 R$ 195,23
AUK8242 279350T000046805 23/05/2022 51851 R$ 195,23
AUQ0662 279350T000044438 24/05/2022 51851 R$ 195,23
AVS4D87 279350T000044441 24/05/2022 76252 R$ 293,47
AVU8185 279350T000054110 23/05/2022 59910 R$ 293,47
AVV1401 279350T000041946 24/05/2022 55417 R$ 195,23
AWI0I18 279350T000055085 24/05/2022 55417 R$ 195,23
AWI5D97 279350T000044425 23/05/2022 55417 R$ 195,23
AWI7F00 279350T000046820 24/05/2022 55417 R$ 195,23
AWV0I20 279350T000050203 23/05/2022 76332 R$ 293,47
AWV2670 279350T000050207 23/05/2022 76331 R$ 293,47
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AXA7A52 279350T000052102 23/05/2022 55414 R$ 195,23
AXE7I11 279350T000045520 24/05/2022 76331 R$ 293,47
AXT2E83 279350T000054115 24/05/2022 59910 R$ 293,47
AYG3090 279350T000050205 23/05/2022 76332 R$ 293,47
AZN1519 279350T000046825 24/05/2022 51930 R$ 293,47
AZQ8147 279350T000055082 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BAC5145 279350T000054113 23/05/2022 76252 R$ 293,47
BAE0324 279350T000050212 23/05/2022 76332 R$ 293,47
BBC5170 279350T000050221 23/05/2022 76332 R$ 293,47
BBF6379 279350T000050220 23/05/2022 76332 R$ 293,47
BBK6728 279350T000046810 23/05/2022 55417 R$ 195,23
BBS6176 279350T000045519 24/05/2022 70301 R$ 293,47
BCL4366 279350T000052099 23/05/2022 76251 R$ 293,47
BCN1I38 279350T000044434 23/05/2022 55417 R$ 195,23
BDH9A27 279350T000050214 23/05/2022 76332 R$ 293,47
BDS5J28 279350T000050217 23/05/2022 76332 R$ 293,47
BDV1I48 279350T000046817 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BEI2A41 279350T000043533 23/05/2022 55414 R$ 195,23
BEI2G00 279350T000055081 23/05/2022 55417 R$ 195,23
BEJ8H95 279350T000050210 23/05/2022 76331 R$ 293,47
BEN2I80 279350T000044436 24/05/2022 76332 R$ 293,47
BEO5C62 279350T000044426 23/05/2022 55417 R$ 195,23
BEV2272 279350T000043536 24/05/2022 55417 R$ 195,23
CJQ9091 279350T000044422 23/05/2022 55414 R$ 195,23
DEJ6274 279350T000046815 24/05/2022 51930 R$ 293,47
DIT5945 279350T000054112 23/05/2022 59910 R$ 293,47
DLL9C22 279350T000046818 24/05/2022 55417 R$ 195,23
DMR2740 279350T000046804 23/05/2022 51851 R$ 195,23
DMU2777 279350T000044423 23/05/2022 76331 R$ 293,47
DMU2777 279350T000044424 23/05/2022 51851 R$ 195,23
DQW7C91 279350T000041944 23/05/2022 55417 R$ 195,23
DSG8H75 279350T000046821 24/05/2022 51851 R$ 195,23
DSG8H75 279350T000052106 23/05/2022 57380 R$ 293,47
ENV1F97 279350S000131942 09/02/2022 56732 R$ 130,16
FAD2A24 279350T000044440 24/05/2022 76331 R$ 293,47
FAD2A24 279350T000044439 24/05/2022 51851 R$ 195,23
FBS0A53 279350T000054116 24/05/2022 59910 R$ 293,47
GDK1H57 279350T000050218 23/05/2022 76332 R$ 293,47
HRZ8036 279350T000052097 23/05/2022 55417 R$ 195,23
HTH1444 279350T000046814 24/05/2022 51851 R$ 195,23
IPI5D00 279350T000046803 23/05/2022 51851 R$ 195,23
IPR6053 279350T000041948 24/05/2022 76252 R$ 293,47
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LRP6655 279350T000044432 23/05/2022 55417 R$ 195,23
MVX5345 279350T000044419 23/05/2022 51851 R$ 195,23
NFC5881 279350T000043532 23/05/2022 55417 R$ 195,23
NPC4B61 279350T000044445 24/05/2022 55417 R$ 195,23
NSA9100 279350T000050211 23/05/2022 76332 R$ 293,47
OOJ5666 279350T000044429 23/05/2022 55414 R$ 195,23
QJK3A09 279350T000041943 23/05/2022 54521 R$ 195,23
REZ1G64 279350T000050219 23/05/2022 76332 R$ 293,47
RHK8A26 279350T000054114 24/05/2022 59910 R$ 293,47
RHW1B48 279350T000055084 24/05/2022 55417 R$ 195,23
RHX3F99 279350T000044446 24/05/2022 55417 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ARW2213 279350S000131919 08/02/2022 56732 R$ 130,16
FNR0716 279350S000131789 08/02/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZL2G11 279350S000142306 23/05/2022 56732
BBT4G84 279350T000052111 25/05/2022 52070
BDL7D62 279350S000132442 13/02/2022 56732 04786397362
NRV2673 279350T000046833 25/05/2022 73662
RHS3D70 279350T000046847 26/05/2022 52070
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABM9G21 279350NIC0029682 12/07/2022 50020
ADD1175 279350NIC0029644 12/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029637 12/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029636 12/07/2022 50020
AHU0C88 279350NIC0029664 12/07/2022 50020
AKN4955 279350NIC0029666 12/07/2022 50020
AKY3404 279350NIC0029663 12/07/2022 50020
AME7068 279350NIC0029632 12/07/2022 50020
AMS9190 279350NIC0029656 12/07/2022 50020
AOD9905 279350NIC0029654 12/07/2022 50020
APQ8B65 279350NIC0029686 12/07/2022 50020
AUL3A31 279350NIC0029674 12/07/2022 50020
AVT1810 279350NIC0029647 12/07/2022 50020
AVT7D83 279350NIC0029649 12/07/2022 50020
AVV5808 279350NIC0029690 12/07/2022 50020
AWG7744 279350NIC0029643 12/07/2022 50020
AXG4380 279350NIC0029652 12/07/2022 50020
AYI1524 279350NIC0029658 12/07/2022 50020
AYI5387 279350NIC0029669 12/07/2022 50020
AYY1747 279350NIC0029661 12/07/2022 50020
BAE9C42 279350NIC0029662 12/07/2022 50020
BAF5374 279350NIC0029668 12/07/2022 50020
BAF5374 279350NIC0029641 12/07/2022 50020
BAF5374 279350NIC0029667 12/07/2022 50020
BAZ2325 279350NIC0029689 12/07/2022 50020
BBL4C38 279350NIC0029683 12/07/2022 50020
BCX1B61 279350NIC0029646 12/07/2022 50020
BDG2C48 279350NIC0029650 12/07/2022 50020
BDG2C48 279350NIC0029670 12/07/2022 50020
BDH0G14 279350NIC0029665 12/07/2022 50020
BDH8H93 279350NIC0029630 12/07/2022 50020
BDN3D22 279350NIC0029634 12/07/2022 50020
BDQ6A10 279350NIC0029678 12/07/2022 50020
BDT7C26 279350NIC0029685 12/07/2022 50020
BDT7C85 279350NIC0029679 12/07/2022 50020
BDV4C06 279350NIC0029635 12/07/2022 50020
BEB7B72 279350NIC0029677 12/07/2022 50020
BED0C97 279350NIC0029645 12/07/2022 50020
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BEH7J88 279350NIC0029651 12/07/2022 50020
BEN7D48 279350NIC0029672 12/07/2022 50020
BEP4A53 279350NIC0029680 12/07/2022 50020
BES5H46 279350NIC0029673 12/07/2022 50020
BEX4F98 279350NIC0029638 12/07/2022 50020
BEZ8H44 279350NIC0029631 12/07/2022 50020
FJJ3F26 279350NIC0029642 12/07/2022 50020
FPT1613 279350NIC0029640 12/07/2022 50020
FRX1C92 279350NIC0029659 12/07/2022 50020
HRA1868 279350NIC0029687 12/07/2022 50020
IPM0549 279350NIC0029671 12/07/2022 50020
NUB4575 279350NIC0029688 12/07/2022 50020
OJB8J67 279350NIC0029655 12/07/2022 50020
QAX7A45 279350NIC0029660 12/07/2022 50020
QBT2964 279350NIC0029676 12/07/2022 50020
QCJ7960 279350NIC0029657 12/07/2022 50020
QHA8E73 279350NIC0029653 12/07/2022 50020
RHC1A23 279350NIC0029639 12/07/2022 50020
RHM4B53 279350NIC0029648 12/07/2022 50020
RHM4B53 279350NIC0029681 12/07/2022 50020
RHW9B00 279350NIC0029633 12/07/2022 50020
RHY1D01 279350NIC0029691 12/07/2022 50020
RTR5F40 279350NIC0029684 12/07/2022 50020
RTS6D31 279350NIC0029675 12/07/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350NIC0029388 05/07/2022 50020
AAM1150 279350NIC0028940 05/07/2022 50020
AAT3I38 279350S000148018 22/07/2022 60503
ABI2186 279350NIC0029189 05/07/2022 50020
ABI2186 279350NIC0029532 05/07/2022 50020
ABL6D60 279350NIC0029577 05/07/2022 50020
ABL8C78 279350NIC0029535 05/07/2022 50020
ABL9811 279350NIC0029089 05/07/2022 50020
ABM8I69 279350NIC0029099 05/07/2022 50020
ABN6529 279350S000147869 23/07/2022 60503
ABW2835 279350NIC0029041 05/07/2022 50020
ABX0378 279350NIC0028945 05/07/2022 50020
ACC3453 279350S000148111 24/07/2022 60503
ACF7451 279350S000148196 26/07/2022 60503
ACI4B18 279350S000148208 25/07/2022 60503
ACO2991 279350S000147935 22/07/2022 60503
ACS3120 279350S000148116 25/07/2022 60503
ACS3D18 279350S000147830 22/07/2022 56732
ACS6H44 279350NIC0029618 05/07/2022 50020
ACZ3172 279350NIC0029377 05/07/2022 50020
ADF0C80 279350S000147970 22/07/2022 60503
ADN3I39 279350S000147951 23/07/2022 60503
ADU4276 279350S000147924 23/07/2022 60503
AER0549 279350S000148072 24/07/2022 60503
AEY1170 279350S000147865 23/07/2022 60503
AEY4G22 279350S000148027 22/07/2022 60503
AEY8989 279350NIC0029246 05/07/2022 50020
AFG9133 279350S000148265 27/07/2022 56732
AFH6241 279350S000147954 24/07/2022 60503
AFH6716 279350S000147827 22/07/2022 60503
AFJ6628 279350NIC0029005 05/07/2022 50020
AFL8I83 279350NIC0029538 05/07/2022 50020
AFN7171 279350S000148237 26/07/2022 60503
AFQ4G66 279350NIC0029416 05/07/2022 50020
AFU0114 279350NIC0029061 05/07/2022 50020
AFX7606 279350NIC0028995 05/07/2022 50020
AFY2131 279350S000148153 25/07/2022 56732
AFY4662 279350NIC0028959 05/07/2022 50020
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AGB7649 279350NIC0029465 05/07/2022 50020
AGE6183 279350S000147795 22/07/2022 60503
AGE6183 279350S000148110 24/07/2022 60503
AGE6183 279350S000148097 24/07/2022 60503
AGE6183 279350S000148209 25/07/2022 60503
AGF6011 279350S000147850 23/07/2022 60503
AGG6E46 279350S000148073 24/07/2022 60503
AGH8972 279350S000148058 24/07/2022 60503
AGO0160 279350S000147871 23/07/2022 60503
AGO0160 279350NIC0029617 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029608 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029579 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029563 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028905 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028907 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029506 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028917 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028918 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028924 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028927 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028928 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029430 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029414 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029406 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029400 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028956 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029397 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029390 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029387 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028958 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028961 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0028968 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029012 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029321 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029023 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029038 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029054 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029067 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029068 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029235 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029234 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029230 05/07/2022 50020
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AGO0160 279350NIC0029216 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029209 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029208 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029202 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029190 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029122 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029123 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029174 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029163 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029138 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029154 05/07/2022 50020
AGO0160 279350NIC0029322 05/07/2022 50020
AGT1C12 279350S000147849 23/07/2022 60503
AGV8278 279350S000148268 27/07/2022 60503
AGX2I38 279350NIC0029378 05/07/2022 50020
AGX3D37 279350S000147989 24/07/2022 60503
AHC6983 279350S000147844 23/07/2022 60503
AHI0237 279350S000147932 24/07/2022 60503
AHI0237 279350S000148224 26/07/2022 60503
AHI3965 279350NIC0029277 05/07/2022 50020
AHN9502 279350S000147915 22/07/2022 60503
AHR7F13 279350S000147822 22/07/2022 60503
AHS9I92 279350S000148117 24/07/2022 56732
AHZ1B09 279350NIC0029078 05/07/2022 50020
AIC2834 279350NIC0029485 05/07/2022 50020
AID3459 279350NIC0029132 05/07/2022 50020
AIE8737 279350NIC0029402 05/07/2022 50020
AIG3J57 279350S000148037 22/07/2022 60503
AII5E53 279350NIC0029592 05/07/2022 50020
AIJ9656 279350S000148028 22/07/2022 60503
AIN6373 279350S000147891 22/07/2022 60503
AIR7191 279350S000148260 27/07/2022 60503
AIS5668 279350NIC0029396 05/07/2022 50020
AIW1C45 279350S000148024 22/07/2022 60503
AIZ2225 279350NIC0029607 05/07/2022 50020
AJE9A47 279350S000147816 22/07/2022 56732
AJF3G32 279350S000148174 26/07/2022 60503
AJH0237 279350S000147876 23/07/2022 60503
AJH0237 279350S000148122 24/07/2022 60503
AJH0237 279350S000147880 23/07/2022 60503
AJI4082 279350NIC0029264 05/07/2022 50020
AJI9398 279350S000147870 23/07/2022 60503
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AJI9542 279350NIC0029258 05/07/2022 50020
AJL6298 279350NIC0028993 05/07/2022 50020
AJM3325 279350S000148127 25/07/2022 60503
AJM3325 279350S000148133 24/07/2022 60503
AJM3325 279350S000148212 25/07/2022 60503
AJM3325 279350S000147950 23/07/2022 60503
AJO5A30 279350NIC0029007 05/07/2022 50020
AJQ9F44 279350S000147877 23/07/2022 60503
AJW7605 279350S000148001 23/07/2022 60503
AJX2921 279350S000147945 23/07/2022 60503
AJX6318 279350S000148245 26/07/2022 60503
AJX6507 279350S000147963 24/07/2022 60503
AJY1118 279350NIC0029381 05/07/2022 50020
AJY1118 279350NIC0029079 05/07/2022 50020
AJY1118 279350NIC0029560 05/07/2022 50020
AJY5177 279350S000148114 25/07/2022 60503
AJZ2J11 279350NIC0029359 05/07/2022 50020
AKG3C00 279350NIC0029113 05/07/2022 50020
AKI1F90 279350S000148091 25/07/2022 60503
AKK4816 279350S000148186 25/07/2022 56732
AKK6476 279350S000148076 24/07/2022 60503
AKL2875 279350S000148190 26/07/2022 60503
AKM4E54 279350NIC0029415 05/07/2022 50020
AKN4955 279350NIC0029376 05/07/2022 50020
AKN4955 279350NIC0029354 05/07/2022 50020
AKN4955 279350NIC0029458 05/07/2022 50020
AKN4955 279350S000148119 24/07/2022 60503
AKN4955 279350NIC0029150 05/07/2022 50020
AKN4955 279350S000148083 24/07/2022 60503
AKS5F77 279350NIC0029429 05/07/2022 50020
AKS6107 279350S000148218 26/07/2022 60503
AKS6107 279350S000148203 25/07/2022 60503
AKT2996 279350NIC0029180 05/07/2022 50020
AKT2996 279350NIC0028921 05/07/2022 50020
AKT2996 279350NIC0029084 05/07/2022 50020
AKT7J60 279350S000147856 23/07/2022 60503
AKW6284 279350S000147996 22/07/2022 60503
AKW6284 279350S000148241 25/07/2022 60503
AKW6284 279350S000148041 23/07/2022 60503
ALA8278 279350S000148252 26/07/2022 60503
ALF5356 279350S000147810 22/07/2022 60503
ALF6229 279350NIC0029017 05/07/2022 50020
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ALN4068 279350S000147846 23/07/2022 60503
ALQ0135 279350S000147931 24/07/2022 60503
ALS3B75 279350NIC0028999 05/07/2022 50020
ALU4449 279350S000147860 23/07/2022 60503
ALU6323 279350S000148229 25/07/2022 60503
ALV0592 279350S000147852 23/07/2022 60503
ALV0778 279350S000147961 24/07/2022 60503
ALY8169 279350NIC0029164 05/07/2022 50020
ALY9J11 279350S000147857 23/07/2022 60503
AMA3032 279350S000148008 23/07/2022 60503
AME7068 279350NIC0029260 05/07/2022 50020
AML4J72 279350S000147851 23/07/2022 56732
AMM1E41 279350S000147957 24/07/2022 60503
AMM4A58 279350NIC0029276 05/07/2022 50020
AMM9665 279350S000148013 24/07/2022 60503
AMS1241 279350S000148184 25/07/2022 60503
AMU2530 279350S000147792 22/07/2022 60503
AMV1719 279350NIC0029106 05/07/2022 50020
AMW5G59 279350S000148026 22/07/2022 60503
AMY0045 279350S000147835 22/07/2022 60503
AMZ6736 279350NIC0029456 05/07/2022 50020
ANA8554 279350S000148234 26/07/2022 60503
ANB8273 279350S000147968 22/07/2022 56732
ANC1779 279350S000147820 22/07/2022 60503
ANE2881 279350S000148240 25/07/2022 60503
ANE3546 279350S000148192 25/07/2022 60503
ANG2512 279350NIC0028892 09/07/2022 50020
ANG9078 279350S000147788 22/07/2022 60503
ANH9532 279350S000148187 26/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148250 26/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148089 24/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148189 26/07/2022 60503
ANN1480 279350S000148158 25/07/2022 60503
ANN1480 279350S000147826 22/07/2022 60503
ANS0217 279350S000148255 27/07/2022 60503
ANT2151 279350NIC0029505 05/07/2022 50020
ANV6972 279350NIC0029597 05/07/2022 50020
ANX4983 279350NIC0029043 05/07/2022 50020
ANZ3688 279350NIC0028939 05/07/2022 50020
ANZ8909 279350S000148169 26/07/2022 60503
AOB1D38 279350S000148082 25/07/2022 60503
AOB2F35 279350S000148077 24/07/2022 60503
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AOB6655 279350NIC0028931 05/07/2022 50020
AOD0698 279350NIC0029573 05/07/2022 50020
AOD9905 279350NIC0029238 05/07/2022 50020
AOF2627 279350S000147927 24/07/2022 60503
AOF2627 279350S000148165 25/07/2022 60503
AOI0467 279350S000148004 23/07/2022 60503
AOJ0D16 279350NIC0029165 05/07/2022 50020
AOK2602 279350S000148182 26/07/2022 60503
AOK6287 279350S000147886 22/07/2022 60503
AOK9590 279350S000148042 23/07/2022 60503
AOL6884 279350NIC0029348 05/07/2022 50020
AOM4572 279350S000148100 25/07/2022 60503
AOM7916 279350NIC0029279 05/07/2022 50020
AON3275 279350NIC0029245 05/07/2022 50020
AOQ6566 279350NIC0029049 05/07/2022 50020
AOS0770 279350S000147973 22/07/2022 60503
AOT8C12 279350S000148068 24/07/2022 60503
AOU2075 279350NIC0029241 05/07/2022 50020
AOV7873 279350NIC0029087 05/07/2022 50020
AOX3820 279350S000148197 26/07/2022 60503
APA1C23 279350S000147818 22/07/2022 60503
APA2333 279350NIC0028900 09/07/2022 50020
APD8438 279350NIC0029073 05/07/2022 50020
APD8438 279350NIC0029562 05/07/2022 50020
APD8438 279350NIC0029589 05/07/2022 50020
APD8438 279350NIC0029467 05/07/2022 50020
APM4535 279350NIC0029121 05/07/2022 50020
APN4176 279350S000148106 25/07/2022 60503
APO4239 279350S000148035 22/07/2022 60503
APQ8B65 279350NIC0029207 05/07/2022 50020
APQ8B65 279350NIC0029283 05/07/2022 50020
APS4878 279350NIC0029296 05/07/2022 50020
APV0C23 279350NIC0029298 05/07/2022 50020
APV3613 279350NIC0028908 05/07/2022 50020
AQA6473 279350S000147956 24/07/2022 60503
AQB0855 279350S000148053 23/07/2022 60503
AQC7H34 279350NIC0029114 05/07/2022 50020
AQD2111 279350NIC0029156 05/07/2022 50020
AQD3D55 279350NIC0028976 05/07/2022 50020
AQD7C13 279350S000148178 26/07/2022 60503
AQE7636 279350S000147999 22/07/2022 60503
AQF6053 279350NIC0028884 09/07/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/08/2022 09:48 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 28

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AQI4220 279350S000147967 22/07/2022 60503
AQJ0A91 279350NIC0029173 05/07/2022 50020
AQL2215 279350NIC0029483 05/07/2022 50020
AQN5I35 279350NIC0029071 05/07/2022 50020
AQP1253 279350NIC0028932 05/07/2022 50020
AQP7C06 279350S000147918 22/07/2022 60503
AQQ3A70 279350S000148056 23/07/2022 60503
AQR9A90 279350NIC0028897 09/07/2022 50020
AQT4644 279350S000147866 23/07/2022 60503
AQW2747 279350NIC0029466 05/07/2022 50020
AQW9D00 279350NIC0029379 05/07/2022 50020
AQY4B95 279350NIC0028920 05/07/2022 50020
ARB3G66 279350S000147949 23/07/2022 60503
ARF1295 279350S000148214 25/07/2022 60503
ARG5421 279350S000147922 22/07/2022 60503
ARH0422 279350S000148040 23/07/2022 60503
ARI0434 279350NIC0028895 09/07/2022 50020
ARJ4J95 279350NIC0029009 05/07/2022 50020
ARL5E55 279350S000147879 23/07/2022 60503
ARO1059 279350S000148164 25/07/2022 60503
ARP3J95 279350S000147894 23/07/2022 60503
ARR9644 279350S000148256 27/07/2022 60503
ART8270 279350S000148009 23/07/2022 60503
ARU1B64 279350S000148094 25/07/2022 56732
ARW7181 279350S000148247 26/07/2022 60503
ARW9146 279350S000148022 22/07/2022 60503
ARX3817 279350NIC0029178 05/07/2022 50020
ARY8I79 279350NIC0028934 05/07/2022 50020
ASA3037 279350S000148173 26/07/2022 60503
ASB4F58 279350NIC0029291 05/07/2022 50020
ASC5510 279350S000148222 26/07/2022 60503
ASC5510 279350S000148070 24/07/2022 60503
ASC7F74 279350S000147962 24/07/2022 60503
ASD9338 279350NIC0029130 05/07/2022 50020
ASD9338 279350NIC0029621 05/07/2022 50020
ASD9553 279350NIC0028992 05/07/2022 50020
ASJ2793 279350S000147855 23/07/2022 60503
ASM6711 279350S000148249 26/07/2022 60503
ASN0456 279350S000147897 23/07/2022 60503
ASN4250 279350S000148170 26/07/2022 60503
ASP2467 279350NIC0029053 05/07/2022 50020
ASQ1310 279350NIC0029213 05/07/2022 50020
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ASQ4097 279350NIC0029446 05/07/2022 50020
ASQ4A44 279350NIC0029567 05/07/2022 50020
ASQ7900 279350NIC0029492 05/07/2022 50020
AST3381 279350S000148171 26/07/2022 60503
ASU8407 279350NIC0029588 05/07/2022 50020
ASV3899 279350S000147807 22/07/2022 60503
ASV6196 279350S000147859 23/07/2022 60503
ASW4013 279350NIC0029454 05/07/2022 50020
ASW5797 279350S000148220 26/07/2022 60503
ASX7925 279350NIC0029058 05/07/2022 50020
ASY7641 279350S000148205 25/07/2022 60503
ASZ5317 279350NIC0029423 05/07/2022 50020
ASZ5317 279350NIC0029372 05/07/2022 50020
ASZ5317 279350NIC0028929 05/07/2022 50020
ASZ5317 279350NIC0029443 05/07/2022 50020
ASZ9618 279350S000147809 22/07/2022 60503
ATB9J05 279350NIC0029502 05/07/2022 50020
ATD8939 279350S000147905 24/07/2022 60503
ATE3I46 279350S000147798 22/07/2022 60503
ATF2855 279350S000147909 24/07/2022 60503
ATF9E21 279350S000148236 26/07/2022 60503
ATH4575 279350S000148200 26/07/2022 60503
ATJ7B73 279350S000147997 22/07/2022 60503
ATK7759 279350NIC0029166 05/07/2022 50020
ATN0857 279350S000147958 24/07/2022 60503
ATO1616 279350NIC0029343 05/07/2022 50020
ATO6H92 279350NIC0029094 05/07/2022 50020
ATR5G81 279350S000148002 23/07/2022 60503
ATS1E31 279350NIC0029520 05/07/2022 50020
ATS4112 279350NIC0029515 05/07/2022 50020
ATX3432 279350NIC0029551 05/07/2022 50020
ATY0D23 279350NIC0029287 05/07/2022 50020
ATY2A09 279350S000148061 24/07/2022 60503
AUC5I11 279350S000148156 24/07/2022 60503
AUD4D77 279350S000147940 22/07/2022 60503
AUD5399 279350NIC0029108 05/07/2022 50020
AUF8G18 279350NIC0029136 05/07/2022 50020
AUI8100 279350S000148261 27/07/2022 60503
AUI8192 279350NIC0029455 05/07/2022 50020
AUJ1078 279350NIC0029187 05/07/2022 50020
AUJ8D00 279350NIC0029288 05/07/2022 50020
AUK3715 279350S000147920 22/07/2022 60503
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AUK3914 279350S000147895 23/07/2022 60503
AUK9B67 279350S000147875 23/07/2022 60503
AUL2204 279350S000147988 23/07/2022 60503
AUL3632 279350S000147966 22/07/2022 60503
AUN7689 279350S000147942 22/07/2022 60503
AUO4430 279350NIC0029422 05/07/2022 50020
AUO5247 279350NIC0029334 05/07/2022 50020
AUP5899 279350S000148139 24/07/2022 60503
AUP6329 279350NIC0029310 05/07/2022 50020
AUP6329 279350NIC0028971 05/07/2022 50020
AUP6329 279350NIC0029286 05/07/2022 50020
AUQ4808 279350S000148141 24/07/2022 56732
AUQ6451 279350NIC0029534 05/07/2022 50020
AUR3211 279350S000147868 23/07/2022 60503
AUR9645 279350NIC0029057 05/07/2022 50020
AUR9672 279350NIC0028883 09/07/2022 50020
AUS3457 279350S000148021 22/07/2022 60503
AUS3457 279350S000147888 22/07/2022 60503
AUS3457 279350S000147878 23/07/2022 60503
AUS8D57 279350S000147959 24/07/2022 60503
AUT4A35 279350NIC0029599 05/07/2022 50020
AUT4A35 279350NIC0029391 05/07/2022 50020
AUU8513 279350S000148039 23/07/2022 60503
AUV0924 279350NIC0029504 05/07/2022 50020
AUV0924 279350NIC0029031 05/07/2022 50020
AUV0924 279350NIC0029063 05/07/2022 50020
AUW6374 279350S000148075 24/07/2022 60503
AUX4579 279350S000147902 24/07/2022 60503
AUX4768 279350S000148168 26/07/2022 60503
AUX9195 279350S000148084 24/07/2022 60503
AUY1F51 279350S000148274 27/07/2022 60503
AVB3815 279350S000148213 25/07/2022 60503
AVB4J11 279350S000148029 22/07/2022 60503
AVB6G63 279350NIC0029097 05/07/2022 50020
AVD6109 279350NIC0028942 05/07/2022 50020
AVE8560 279350NIC0029147 05/07/2022 50020
AVF3085 279350NIC0029612 05/07/2022 50020
AVI2342 279350NIC0029345 05/07/2022 50020
AVJ8612 279350NIC0029311 05/07/2022 50020
AVK1H66 279350NIC0029095 05/07/2022 50020
AVK5632 279350NIC0029347 05/07/2022 50020
AVL1278 279350NIC0029218 05/07/2022 50020
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AVM2B06 279350S000147889 22/07/2022 60503
AVP3947 279350S000148152 25/07/2022 60503
AVQ4C63 279350NIC0029240 05/07/2022 50020
AVR2353 279350NIC0029266 05/07/2022 50020
AVT4867 279350NIC0029461 05/07/2022 50020
AVW5I55 279350S000147948 23/07/2022 60503
AVX5E63 279350S000148201 25/07/2022 60503
AVY9252 279350NIC0029088 05/07/2022 50020
AVZ6463 279350S000148079 24/07/2022 60503
AWG2184 279350NIC0029482 05/07/2022 50020
AWG6846 279350S000148223 26/07/2022 60503
AWH6479 279350NIC0029169 05/07/2022 50020
AWH9E29 279350S000148160 25/07/2022 60503
AWK2964 279350NIC0029487 05/07/2022 50020
AWL2478 279350NIC0029153 05/07/2022 50020
AWL7783 279350NIC0028951 05/07/2022 50020
AWN1B84 279350S000148207 25/07/2022 60503
AWN4198 279350S000147890 22/07/2022 60503
AWP4947 279350S000147842 23/07/2022 60503
AWQ6889 279350NIC0029600 05/07/2022 50020
AWS2385 279350NIC0029609 05/07/2022 50020
AWS9G51 279350NIC0029004 05/07/2022 50020
AWT7071 279350NIC0029040 05/07/2022 50020
AWW7844 279350NIC0029554 05/07/2022 50020
AWW8611 279350S000148126 25/07/2022 60503
AWX4300 279350NIC0029226 05/07/2022 50020
AWZ2I77 279350NIC0029624 05/07/2022 50020
AWZ6F92 279350S000147883 23/07/2022 60503
AXB3670 279350NIC0029519 05/07/2022 50020
AXC3J38 279350NIC0029591 05/07/2022 50020
AXC6653 279350NIC0029435 05/07/2022 50020
AXD4A93 279350NIC0028912 05/07/2022 50020
AXF3D17 279350NIC0029314 05/07/2022 50020
AXG7384 279350NIC0029337 05/07/2022 50020
AXI2420 279350NIC0028930 05/07/2022 50020
AXM1498 279350NIC0029559 05/07/2022 50020
AXP5614 279350S000147796 22/07/2022 60503
AXP9720 279350NIC0028902 09/07/2022 50020
AXR2E44 279350S000147817 22/07/2022 60503
AXR5E32 279350NIC0028886 09/07/2022 50020
AXR6740 279350S000148262 27/07/2022 60503
AXT2949 279350S000148007 23/07/2022 60503
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AXT2949 279350S000147912 24/07/2022 60503
AXT7117 279350S000147995 24/07/2022 60503
AXV3E15 279350S000147824 22/07/2022 60503
AXV7282 279350NIC0029249 05/07/2022 50020
AXV7282 279350NIC0029365 05/07/2022 50020
AXW5D00 279350NIC0029603 05/07/2022 50020
AXW8460 279350NIC0029584 05/07/2022 50020
AXY3964 279350NIC0029342 05/07/2022 50020
AXZ3726 279350S000148269 27/07/2022 60503
AYA1579 279350S000148137 24/07/2022 56732
AYA3J85 279350S000148257 27/07/2022 60503
AYC0D22 279350NIC0029272 05/07/2022 50020
AYC4A38 279350S000147969 22/07/2022 60503
AYG1289 279350NIC0029184 05/07/2022 50020
AYG4276 279350S000147914 22/07/2022 56732
AYG5639 279350NIC0029419 05/07/2022 50020
AYG5639 279350NIC0029518 05/07/2022 50020
AYH8631 279350S000147965 24/07/2022 60503
AYI0545 279350NIC0028876 09/07/2022 50020
AYI8F77 279350S000148014 22/07/2022 60503
AYJ0D08 279350NIC0028901 09/07/2022 50020
AYL7I83 279350S000147803 22/07/2022 60503
AYM3039 279350NIC0029595 05/07/2022 50020
AYO7A20 279350S000148060 24/07/2022 60503
AYP3500 279350NIC0028960 05/07/2022 50020
AYQ4209 279350S000148043 23/07/2022 60503
AYS1654 279350NIC0029527 05/07/2022 50020
AYS1753 279350NIC0029050 05/07/2022 50020
AYT1J95 279350NIC0029126 05/07/2022 50020
AYU5674 279350S000147839 22/07/2022 60503
AYU9521 279350NIC0029170 05/07/2022 50020
AYW4688 279350S000148191 26/07/2022 60503
AYX9040 279350S000148005 23/07/2022 60503
AYY1747 279350NIC0029495 05/07/2022 50020
AYY1988 279350NIC0029442 05/07/2022 50020
AYY4F70 279350NIC0029045 05/07/2022 50020
AYY8995 279350NIC0029196 05/07/2022 50020
AYY9505 279350S000147941 22/07/2022 60503
AYZ4I29 279350NIC0028903 09/07/2022 50020
AZB1389 279350NIC0029329 05/07/2022 50020
AZC1410 279350S000148134 24/07/2022 60503
AZC3201 279350S000148154 25/07/2022 60503
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AZE5692 279350NIC0029523 05/07/2022 50020
AZE9422 279350NIC0029085 05/07/2022 50020
AZF1F19 279350S000148254 27/07/2022 60503
AZG5489 279350NIC0029569 05/07/2022 50020
AZG5D54 279350NIC0029478 05/07/2022 50020
AZG5D54 279350NIC0028946 05/07/2022 50020
AZI0E62 279350S000148135 24/07/2022 56732
AZI7019 279350NIC0029290 05/07/2022 50020
AZI7019 279350NIC0029545 05/07/2022 50020
AZJ0266 279350S000147925 23/07/2022 60503
AZK2516 279350NIC0029062 05/07/2022 50020
AZK6H29 279350S000148104 25/07/2022 60503
AZL0326 279350S000148128 25/07/2022 60503
AZL8780 279350NIC0029014 05/07/2022 50020
AZN4528 279350S000147947 23/07/2022 60503
AZN9616 279350S000147804 22/07/2022 56732
AZO3D84 279350S000147903 24/07/2022 60503
AZO8D00 279350S000148232 26/07/2022 56732
AZP2D60 279350NIC0029206 05/07/2022 50020
AZQ4744 279350S000148020 22/07/2022 60503
AZR8F67 279350NIC0029267 05/07/2022 50020
AZS8A73 279350S000147808 22/07/2022 60503
AZT3991 279350S000147789 22/07/2022 60503
AZT4617 279350NIC0029109 05/07/2022 50020
AZU1751 279350S000147806 22/07/2022 60503
AZU2193 279350NIC0028996 05/07/2022 50020
AZV3B59 279350NIC0029059 05/07/2022 50020
AZV3B59 279350NIC0029548 05/07/2022 50020
AZV3F24 279350NIC0029449 05/07/2022 50020
AZV8I35 279350NIC0029627 05/07/2022 50020
AZX4489 279350S000148219 26/07/2022 60503
AZX5F52 279350S000148225 26/07/2022 60503
AZZ6121 279350NIC0029626 05/07/2022 50020
AZZ8I69 279350NIC0029601 05/07/2022 50020
BAB5729 279350NIC0028911 05/07/2022 50020
BAB8I49 279350S000148051 23/07/2022 60503
BAF6269 279350NIC0029019 05/07/2022 50020
BAF6269 279350NIC0029382 05/07/2022 50020
BAG9880 279350NIC0029198 05/07/2022 50020
BAG9E52 279350NIC0029021 05/07/2022 50020
BAH2325 279350NIC0028963 05/07/2022 50020
BAI6375 279350S000147881 23/07/2022 60503
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BAJ2587 279350NIC0029594 05/07/2022 50020
BAK4A15 279350NIC0028877 09/07/2022 50020
BAL5H58 279350S000148054 23/07/2022 60503
BAM1004 279350NIC0029112 05/07/2022 50020
BAM8474 279350S000148006 23/07/2022 60503
BAN2621 279350NIC0029593 05/07/2022 50020
BAN5G09 279350S000148045 23/07/2022 60503
BAP3H47 279350NIC0028969 05/07/2022 50020
BAP9545 279350NIC0029470 05/07/2022 50020
BAQ1B48 279350NIC0029398 05/07/2022 50020
BAQ8056 279350NIC0029441 05/07/2022 50020
BAS6316 279350NIC0029619 05/07/2022 50020
BAS6316 279350NIC0029566 05/07/2022 50020
BAT8570 279350NIC0029411 05/07/2022 50020
BAU5715 279350S000148019 22/07/2022 56732
BAV7I60 279350NIC0029205 05/07/2022 50020
BAW8406 279350NIC0029191 05/07/2022 50020
BAW9J60 279350NIC0029284 05/07/2022 50020
BAX2H78 279350S000147874 23/07/2022 60503
BAZ2325 279350NIC0028890 09/07/2022 50020
BAZ3J83 279350NIC0029404 05/07/2022 50020
BBC3H27 279350S000147811 22/07/2022 60503
BBC7E37 279350NIC0029293 05/07/2022 50020
BBE0784 279350NIC0029056 05/07/2022 50020
BBF1I89 279350NIC0029344 05/07/2022 50020
BBF3B48 279350NIC0029513 05/07/2022 50020
BBG2820 279350NIC0029072 05/07/2022 50020
BBG6F94 279350S000147800 22/07/2022 56732
BBG8B44 279350NIC0029102 05/07/2022 50020
BBH3D11 279350NIC0029294 05/07/2022 50020
BBI6D27 279350NIC0028966 05/07/2022 50020
BBJ6068 279350NIC0029239 05/07/2022 50020
BBJ7425 279350S000148162 25/07/2022 60503
BBL0862 279350NIC0029185 05/07/2022 50020
BBL2H70 279350NIC0029269 05/07/2022 50020
BBL4917 279350NIC0028941 05/07/2022 50020
BBL4C38 279350NIC0029489 05/07/2022 50020
BBM2484 279350S000147831 22/07/2022 60503
BBM9411 279350NIC0029120 05/07/2022 50020
BBN0C19 279350S000147862 23/07/2022 60503
BBO4243 279350NIC0029181 05/07/2022 50020
BBP6D79 279350NIC0029576 05/07/2022 50020
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BBP8B98 279350S000147994 24/07/2022 60503
BBS3515 279350NIC0029331 05/07/2022 50020
BBT9158 279350S000148102 25/07/2022 60503
BBU2A44 279350S000148030 22/07/2022 60503
BBU2F06 279350S000147972 22/07/2022 60503
BBV3529 279350NIC0028887 09/07/2022 50020
BBW1726 279350NIC0029453 05/07/2022 50020
BBW2A99 279350NIC0029582 05/07/2022 50020
BBW6272 279350S000148115 25/07/2022 60503
BBW6272 279350S000148093 25/07/2022 60503
BBX0953 279350NIC0029333 05/07/2022 50020
BBX3290 279350S000148271 27/07/2022 60503
BBX9851 279350NIC0028878 09/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029433 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029353 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0028962 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0028964 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0028986 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029254 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029248 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029117 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029471 05/07/2022 50020
BBY3J94 279350NIC0029220 05/07/2022 50020
BBY9E88 279350NIC0029395 05/07/2022 50020
BBY9E88 279350NIC0029119 05/07/2022 50020
BBZ0364 279350NIC0029105 05/07/2022 50020
BBZ1618 279350NIC0028944 05/07/2022 50020
BCA6112 279350NIC0029141 05/07/2022 50020
BCA9J55 279350NIC0029033 05/07/2022 50020
BCB0446 279350NIC0029145 05/07/2022 50020
BCC6657 279350NIC0028952 05/07/2022 50020
BCC9A07 279350NIC0028981 05/07/2022 50020
BCD6648 279350NIC0029015 05/07/2022 50020
BCD9I98 279350S000148238 26/07/2022 56732
BCE1575 279350NIC0029407 05/07/2022 50020
BCE4082 279350NIC0029479 05/07/2022 50020
BCE4D00 279350NIC0029625 05/07/2022 50020
BCE4I52 279350NIC0029530 05/07/2022 50020
BCG0620 279350NIC0029409 05/07/2022 50020
BCG4587 279350NIC0029327 05/07/2022 50020
BCG7117 279350S000148118 24/07/2022 60503
BCH7H76 279350NIC0028972 05/07/2022 50020
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BCI6D09 279350S000147904 24/07/2022 60503
BCI6F60 279350NIC0029148 05/07/2022 50020
BCI7E05 279350NIC0028967 05/07/2022 50020
BCJ0499 279350NIC0029420 05/07/2022 50020
BCJ3073 279350NIC0028919 05/07/2022 50020
BCJ9121 279350NIC0028925 05/07/2022 50020
BCK8093 279350NIC0029035 05/07/2022 50020
BCM2D14 279350NIC0029128 05/07/2022 50020
BCM5022 279350NIC0029629 05/07/2022 50020
BCM6655 279350NIC0029590 05/07/2022 50020
BCN9260 279350NIC0028937 05/07/2022 50020
BCO1166 279350NIC0028913 05/07/2022 50020
BCO1166 279350NIC0029312 05/07/2022 50020
BCO1166 279350NIC0029161 05/07/2022 50020
BCO9134 279350NIC0029440 05/07/2022 50020
BCO9356 279350S000148233 26/07/2022 56732
BCO9E00 279350S000148050 23/07/2022 60503
BCQ1542 279350NIC0029319 05/07/2022 50020
BCQ2689 279350S000147861 23/07/2022 60503
BCR2321 279350S000148055 23/07/2022 60503
BCR6H93 279350S000148107 24/07/2022 60503
BCS2I63 279350NIC0029006 05/07/2022 50020
BCT0D98 279350NIC0029229 05/07/2022 50020
BCT6F41 279350NIC0029375 05/07/2022 50020
BCT8G36 279350NIC0029273 05/07/2022 50020
BCV4B02 279350NIC0029464 05/07/2022 50020
BCV5J17 279350NIC0029116 05/07/2022 50020
BCV5J17 279350NIC0028882 09/07/2022 50020
BCW1D99 279350NIC0029438 05/07/2022 50020
BCW1D99 279350NIC0029263 05/07/2022 50020
BCW1D99 279350NIC0028980 05/07/2022 50020
BCW1E55 279350NIC0028936 05/07/2022 50020
BCX1B61 279350NIC0029214 05/07/2022 50020
BCX3H40 279350NIC0029020 05/07/2022 50020
BCX4A57 279350NIC0029026 05/07/2022 50020
BCY6C31 279350NIC0029193 05/07/2022 50020
BCZ2G93 279350NIC0029318 05/07/2022 50020
BCZ5I49 279350NIC0029317 05/07/2022 50020
BCZ9C39 279350NIC0029024 05/07/2022 50020
BCZ9I09 279350S000147980 22/07/2022 56732
BDA7J15 279350NIC0028957 05/07/2022 50020
BDA7J15 279350NIC0029412 05/07/2022 50020
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BDB2305 279350S000148221 26/07/2022 56732
BDB5G15 279350S000148046 23/07/2022 56732
BDD5B43 279350NIC0029152 05/07/2022 50020
BDF1E80 279350NIC0028987 05/07/2022 50020
BDF1E80 279350NIC0029486 05/07/2022 50020
BDF1E80 279350NIC0028991 05/07/2022 50020
BDF6H16 279350S000148148 25/07/2022 60503
BDF8G38 279350NIC0029274 05/07/2022 50020
BDG1C46 279350NIC0029413 05/07/2022 50020
BDG3754 279350NIC0029426 05/07/2022 50020
BDG4D46 279350NIC0029167 05/07/2022 50020
BDG4I06 279350NIC0029549 05/07/2022 50020
BDG6H93 279350S000147791 22/07/2022 60503
BDG9G71 279350S000148248 26/07/2022 60503
BDH5I78 279350NIC0029543 05/07/2022 50020
BDH9B07 279350S000148087 24/07/2022 56732
BDI4J98 279350S000147911 24/07/2022 60503
BDI4J98 279350S000148064 24/07/2022 60503
BDI7H40 279350NIC0028899 09/07/2022 50020
BDJ3C62 279350S000147952 23/07/2022 60503
BDK0F56 279350S000148195 25/07/2022 56732
BDK9G33 279350NIC0029151 05/07/2022 50020
BDK9G94 279350NIC0029408 05/07/2022 50020
BDL2C18 279350NIC0028975 05/07/2022 50020
BDM4D88 279350NIC0029373 05/07/2022 50020
BDM9B19 279350S000147979 22/07/2022 56732
BDO2E65 279350NIC0028889 09/07/2022 50020
BDO3A86 279350NIC0028906 05/07/2022 50020
BDO5B12 279350S000147867 23/07/2022 60503
BDO7J32 279350NIC0029421 05/07/2022 50020
BDO8I42 279350NIC0029550 05/07/2022 50020
BDP3H66 279350NIC0029436 05/07/2022 50020
BDQ1E66 279350NIC0029332 05/07/2022 50020
BDR1F69 279350NIC0029064 05/07/2022 50020
BDR8C17 279350NIC0029204 05/07/2022 50020
BDR8C33 279350NIC0029137 05/07/2022 50020
BDS0E92 279350S000147853 23/07/2022 60503
BDS1B99 279350NIC0029103 05/07/2022 50020
BDS9G51 279350NIC0029511 05/07/2022 50020
BDT7D35 279350NIC0029223 05/07/2022 50020
BDU3E09 279350NIC0028954 05/07/2022 50020
BDU3E09 279350NIC0029231 05/07/2022 50020
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BDU4G65 279350NIC0029477 05/07/2022 50020
BDU4I01 279350S000148172 26/07/2022 60503
BDU5G45 279350NIC0029488 05/07/2022 50020
BDU9H02 279350NIC0029307 05/07/2022 50020
BDV3E59 279350NIC0029008 05/07/2022 50020
BDV3F33 279350NIC0029384 05/07/2022 50020
BDV4C06 279350NIC0029060 05/07/2022 50020
BDV4C06 279350NIC0029292 05/07/2022 50020
BDV7C37 279350NIC0029179 05/07/2022 50020
BDV7D84 279350NIC0028974 05/07/2022 50020
BDX8A16 279350NIC0029428 05/07/2022 50020
BDY1B91 279350NIC0029030 05/07/2022 50020
BDY1I64 279350S000148242 25/07/2022 60503
BDY3I60 279350NIC0029034 05/07/2022 50020
BDY5C26 279350NIC0029346 05/07/2022 50020
BDZ2111 279350NIC0028875 09/07/2022 50020
BEB5J38 279350NIC0029340 05/07/2022 50020
BEB8B25 279350S000147975 24/07/2022 60503
BEB8C43 279350S000148199 26/07/2022 60503
BEC2120 279350NIC0028909 05/07/2022 50020
BEC4J77 279350NIC0028914 05/07/2022 50020
BEC7C58 279350NIC0029628 05/07/2022 50020
BED1713 279350NIC0029281 05/07/2022 50020
BED2A36 279350NIC0029555 05/07/2022 50020
BED7C95 279350NIC0029018 05/07/2022 50020
BEF4A46 279350NIC0029265 05/07/2022 50020
BEF4A46 279350NIC0029275 05/07/2022 50020
BEF5D55 279350NIC0029356 05/07/2022 50020
BEF9E17 279350NIC0029280 05/07/2022 50020
BEG2205 279350S000147964 24/07/2022 60503
BEG3G15 279350NIC0029162 05/07/2022 50020
BEH8C76 279350S000147901 23/07/2022 60503
BEI1709 279350S000148185 25/07/2022 60503
BEI3D56 279350S000147937 22/07/2022 60503
BEI9C51 279350NIC0028893 09/07/2022 50020
BEI9C77 279350NIC0028973 05/07/2022 50020
BEI9C77 279350NIC0029100 05/07/2022 50020
BEJ5I85 279350S000147845 23/07/2022 60503
BEJ6C22 279350NIC0029065 05/07/2022 50020
BEJ7J96 279350NIC0029200 05/07/2022 50020
BEJ8E83 279350NIC0029222 05/07/2022 50020
BEJ9A91 279350NIC0029140 05/07/2022 50020
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BEK0F54 279350S000148109 24/07/2022 60503
BEK4A11 279350NIC0029042 05/07/2022 50020
BEK9F52 279350NIC0029157 05/07/2022 50020
BEL6G75 279350NIC0029474 05/07/2022 50020
BEL9D35 279350S000148067 24/07/2022 60503
BEM6G24 279350S000148143 25/07/2022 56732
BEM9E53 279350S000147977 22/07/2022 60503
BEN3A14 279350NIC0028983 05/07/2022 50020
BEN9E34 279350NIC0029585 05/07/2022 50020
BEO0D40 279350S000147896 23/07/2022 60503
BEO1G38 279350NIC0029192 05/07/2022 50020
BEO5E25 279350NIC0029210 05/07/2022 50020
BEQ0E61 279350NIC0029025 05/07/2022 50020
BEQ0E61 279350NIC0028998 05/07/2022 50020
BEQ8D10 279350NIC0028977 05/07/2022 50020
BER1H87 279350NIC0028904 05/07/2022 50020
BER4D12 279350NIC0029330 05/07/2022 50020
BES5H46 279350NIC0029221 05/07/2022 50020
BES7B76 279350NIC0029360 05/07/2022 50020
BET2139 279350NIC0028923 05/07/2022 50020
BET6H99 279350NIC0029417 05/07/2022 50020
BEU3C60 279350NIC0029517 05/07/2022 50020
BEU6D60 279350NIC0028885 09/07/2022 50020
BEU7D99 279350NIC0029481 05/07/2022 50020
BEV8181 279350NIC0029217 05/07/2022 50020
BEV8181 279350NIC0029219 05/07/2022 50020
BEW4H66 279350NIC0029561 05/07/2022 50020
BEW6B92 279350S000148267 27/07/2022 60503
BEW7J78 279350S000147971 22/07/2022 60503
BEX0D42 279350NIC0029228 05/07/2022 50020
BEX5B25 279350NIC0029090 05/07/2022 50020
BEX7D72 279350NIC0029613 05/07/2022 50020
BEY7J56 279350NIC0029614 05/07/2022 50020
BEZ6D12 279350NIC0029225 05/07/2022 50020
BEZ9B96 279350NIC0029516 05/07/2022 50020
BJI5B06 279350NIC0028947 05/07/2022 50020
BJK1826 279350NIC0029552 05/07/2022 50020
BKO3180 279350NIC0029418 05/07/2022 50020
BKO3180 279350NIC0029509 05/07/2022 50020
BKO3180 279350NIC0029623 05/07/2022 50020
BLT3933 279350S000148012 24/07/2022 60503
BOS8D39 279350NIC0029224 05/07/2022 50020
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BQR6968 279350S000147801 22/07/2022 60503
CEM0825 279350S000148161 25/07/2022 60503
CGM6249 279350S000148228 25/07/2022 60503
CIM7312 279350S000148057 24/07/2022 60503
CIO6850 279350S000148251 26/07/2022 56732
CIW7770 279350S000148244 26/07/2022 60503
CLZ6622 279350S000148235 26/07/2022 60503
CMK9D76 279350NIC0028997 05/07/2022 50020
COJ6751 279350S000147872 23/07/2022 60503
CPV0913 279350NIC0028970 05/07/2022 50020
CUF7A09 279350NIC0029352 05/07/2022 50020
CUM9147 279350S000147900 23/07/2022 60503
CVC2018 279350S000147917 22/07/2022 60503
CVM7780 279350NIC0028891 09/07/2022 50020
CYC8072 279350S000147934 22/07/2022 60503
CYU7853 279350NIC0028935 05/07/2022 50020
CYV2917 279350S000148149 24/07/2022 60503
DAH5H36 279350NIC0029468 05/07/2022 50020
DAS6D09 279350NIC0029289 05/07/2022 50020
DBB5C00 279350S000148227 26/07/2022 60503
DBT8907 279350S000147858 23/07/2022 60503
DEK3191 279350S000147847 23/07/2022 60503
DEK3191 279350S000147893 23/07/2022 60503
DEK3191 279350S000148151 24/07/2022 60503
DEK3191 279350S000148112 24/07/2022 60503
DEZ8C84 279350NIC0028894 09/07/2022 50020
DGO4B00 279350S000148025 22/07/2022 56732
DJW0526 279350S000148044 23/07/2022 60503
DJW0526 279350S000148003 23/07/2022 60503
DJW0526 279350S000148166 25/07/2022 60503
DKY3A20 279350S000148253 26/07/2022 60503
DLX6786 279350S000147814 22/07/2022 60503
DNR4195 279350S000147998 22/07/2022 60503
DOM6E34 279350S000148096 24/07/2022 56732
DPP8G46 279350NIC0029101 05/07/2022 50020
DQA8086 279350S000147978 22/07/2022 60503
DQN6F85 279350S000147938 22/07/2022 60503
DQR2768 279350S000147837 22/07/2022 60503
DRG5D96 279350NIC0029539 05/07/2022 50020
DSA7768 279350NIC0029093 05/07/2022 50020
DSH0B37 279350S000148215 25/07/2022 60503
DTN9875 279350S000147939 22/07/2022 60503
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DUL2G09 279350S000148086 24/07/2022 60503
DVL5012 279350S000147887 22/07/2022 60503
DVT5C73 279350NIC0029302 05/07/2022 50020
DWE6587 279350S000148069 24/07/2022 56732
DWJ0I31 279350S000148121 24/07/2022 56732
DYH9I73 279350NIC0029587 05/07/2022 50020
EAF8A64 279350S000148138 24/07/2022 60503
EAH9D82 279350S000147892 23/07/2022 60503
EBJ7553 279350NIC0029262 05/07/2022 50020
EBK4976 279350S000148049 23/07/2022 60503
EBT1I93 279350S000147930 24/07/2022 56732
ECS6013 279350S000148105 25/07/2022 60503
ECT4B90 279350S000148159 25/07/2022 60503
EDA9G38 279350NIC0029212 05/07/2022 50020
EEP2E74 279350NIC0029444 05/07/2022 50020
EGA2B07 279350S000148132 24/07/2022 60503
EGH3D69 279350NIC0029171 05/07/2022 50020
EGJ6720 279350NIC0029357 05/07/2022 50020
EIN5475 279350NIC0029338 05/07/2022 50020
EIN5475 279350NIC0029451 05/07/2022 50020
EIU0467 279350S000147899 23/07/2022 60503
EKM1203 279350NIC0029544 05/07/2022 50020
ELA2A28 279350NIC0029367 05/07/2022 50020
EMV0C87 279350NIC0029380 05/07/2022 50020
EOX5790 279350S000147991 24/07/2022 60503
ERA9J55 279350S000147982 23/07/2022 56732
ERN4040 279350NIC0029537 05/07/2022 50020
ESR0H18 279350NIC0029374 05/07/2022 50020
ETB5809 279350NIC0028888 09/07/2022 50020
EUD2E84 279350S000148144 25/07/2022 56732
EUD2E84 279350S000148163 25/07/2022 60503
EVB6J82 279350S000147913 22/07/2022 56732
EVK9334 279350NIC0029557 05/07/2022 50020
EWM8C58 279350S000147823 22/07/2022 60503
EWM9185 279350NIC0029115 05/07/2022 50020
EYA2051 279350S000148038 23/07/2022 60503
EZJ8460 279350NIC0029475 05/07/2022 50020
FBO4B44 279350NIC0028979 05/07/2022 50020
FCB7F98 279350S000148246 26/07/2022 60503
FDM2425 279350S000148063 24/07/2022 60503
FFL7580 279350NIC0029155 05/07/2022 50020
FFQ3479 279350S000147828 22/07/2022 60503
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FGC9386 279350NIC0028949 05/07/2022 50020
FHT7E57 279350NIC0029197 05/07/2022 50020
FKF0090 279350NIC0029546 05/07/2022 50020
FKF7E34 279350S000147843 23/07/2022 60503
FKX3777 279350NIC0029261 05/07/2022 50020
FMF1785 279350NIC0028978 05/07/2022 50020
FMP5E69 279350S000147953 24/07/2022 60503
FNR2I39 279350NIC0029252 05/07/2022 50020
FOE4547 279350NIC0029251 05/07/2022 50020
FPO2C75 279350NIC0029525 05/07/2022 50020
FRG4H60 279350NIC0029133 05/07/2022 50020
FSH5A59 279350NIC0029371 05/07/2022 50020
FSR2468 279350S000148095 25/07/2022 56732
FSY4014 279350NIC0029142 05/07/2022 50020
FTC2C50 279350S000148113 24/07/2022 60503
FTP3E27 279350S000148239 25/07/2022 60503
FUB0137 279350NIC0029046 05/07/2022 50020
FWW2793 279350NIC0029003 05/07/2022 50020
FXZ7D43 279350S000148101 25/07/2022 56732
FYQ2I65 279350S000148125 25/07/2022 60503
FYT3H98 279350NIC0029496 05/07/2022 50020
FYY1F15 279350S000147794 22/07/2022 56732
GBT9D50 279350NIC0029282 05/07/2022 50020
GDH4333 279350NIC0029410 05/07/2022 50020
GDH4333 279350NIC0029328 05/07/2022 50020
GDH4333 279350NIC0029271 05/07/2022 50020
GDJ8A38 279350NIC0029572 05/07/2022 50020
GGA0E08 279350NIC0029510 05/07/2022 50020
GGM8G88 279350S000148259 27/07/2022 60503
GIF9B07 279350S000148179 26/07/2022 60503
GIJ1J53 279350NIC0029358 05/07/2022 50020
GJD2H20 279350NIC0028948 05/07/2022 50020
GKI0014 279350S000148016 22/07/2022 60503
GQU6892 279350NIC0029052 05/07/2022 50020
HDS9844 279350S000148031 22/07/2022 60503
HDS9844 279350S000147832 22/07/2022 60503
HFH7D73 279350S000147943 22/07/2022 60503
HKH7H62 279350NIC0028898 09/07/2022 50020
HRB9027 279350S000147863 23/07/2022 56732
HRH1D44 279350S000147919 22/07/2022 60503
HRY3C37 279350NIC0029131 05/07/2022 50020
HSA2C52 279350S000148272 27/07/2022 60503
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HSD4B95 279350NIC0029472 05/07/2022 50020
HSD4B95 279350NIC0029460 05/07/2022 50020
HSJ0487 279350S000148142 24/07/2022 60503
HSW5387 279350S000147882 23/07/2022 60503
HTB8542 279350S000148183 26/07/2022 60503
HTD2I80 279350S000148211 25/07/2022 60503
HTS1451 279350NIC0029469 05/07/2022 50020
IBG4D45 279350NIC0029039 05/07/2022 50020
IFJ8179 279350NIC0029032 05/07/2022 50020
INC8206 279350S000148090 24/07/2022 56732
IPV1G37 279350S000148017 22/07/2022 60503
ITH1B57 279350S000147926 23/07/2022 60503
ITH5A36 279350NIC0029355 05/07/2022 50020
IVC4372 279350NIC0028896 09/07/2022 50020
IZD3D67 279350NIC0029615 05/07/2022 50020
JBC8J95 279350NIC0029439 05/07/2022 50020
JIY9924 279350NIC0029494 05/07/2022 50020
JRS7A02 279350NIC0029055 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029586 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029580 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029578 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029528 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029500 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029447 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029392 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029386 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029385 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029363 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029362 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029335 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029323 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029320 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029301 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029300 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029297 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029285 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029268 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029255 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029233 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029203 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029176 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029125 05/07/2022 50020
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JSV0366 279350NIC0029036 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029011 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0028994 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0028950 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0028916 05/07/2022 50020
JSV0366 279350NIC0029257 05/07/2022 50020
JXJ9G02 279350NIC0029405 05/07/2022 50020
JXJ9G02 279350NIC0029339 05/07/2022 50020
JXX8H87 279350S000148074 24/07/2022 60503
JZG1744 279350S000147797 22/07/2022 60503
JZG1744 279350S000148188 26/07/2022 60503
JZW2181 279350S000148124 24/07/2022 60503
KAS4B89 279350S000147923 23/07/2022 60503
KVH2183 279350S000148243 25/07/2022 60503
KVS4I42 279350NIC0029547 05/07/2022 50020
KWX6H84 279350S000148266 27/07/2022 60503
KZW0D85 279350NIC0029522 05/07/2022 50020
KZW0D85 279350NIC0029508 05/07/2022 50020
KZW0D85 279350NIC0028915 05/07/2022 50020
LKN7I39 279350S000148202 25/07/2022 60503
LMU7A07 279350NIC0029139 05/07/2022 50020
LPT1685 279350NIC0029236 05/07/2022 50020
LRE4J67 279350S000148092 25/07/2022 56732
LRQ1J23 279350NIC0028874 09/07/2022 50020
LYP5254 279350S000147916 22/07/2022 60503
LYT9D89 279350S000148034 22/07/2022 56732
MBZ5A58 279350S000148036 22/07/2022 60503
MCO6147 279350S000148217 26/07/2022 60503
MCX7934 279350S000148011 24/07/2022 60503
MEH2J65 279350S000148210 25/07/2022 60503
MEZ3172 279350S000148194 25/07/2022 56732
MGG2025 279350NIC0029324 05/07/2022 50020
MKK6A20 279350S000148136 24/07/2022 56732
MLL0A64 279350S000148052 23/07/2022 60503
MNI2516 279350S000147848 23/07/2022 56732
MOB8D88 279350NIC0029598 05/07/2022 50020
NAB5G66 279350S000147790 22/07/2022 56732
NCE9I76 279350NIC0029295 05/07/2022 50020
NCR1E64 279350NIC0029427 05/07/2022 50020
NCV3E53 279350S000148263 27/07/2022 60503
NCW9289 279350NIC0029399 05/07/2022 50020
NGC9C42 279350NIC0028910 05/07/2022 50020
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NHD6C89 279350S000147946 23/07/2022 60503
NIH2G11 279350S000148023 22/07/2022 60503
NJM4A21 279350S000147933 22/07/2022 60503
NOL8459 279350S000148048 23/07/2022 56732
NPQ1680 279350NIC0029047 05/07/2022 50020
NPW3798 279350NIC0029565 05/07/2022 50020
NRH0261 279350S000147910 24/07/2022 60503
NRS3C42 279350NIC0029490 05/07/2022 50020
NRU1967 279350S000148099 25/07/2022 60503
NRV6D74 279350NIC0029556 05/07/2022 50020
NRY5F41 279350S000148206 25/07/2022 60503
NRY8853 279350NIC0029111 05/07/2022 50020
NUT8801 279350NIC0029366 05/07/2022 50020
NUT8801 279350NIC0029098 05/07/2022 50020
NWC3D99 279350NIC0029315 05/07/2022 50020
NYS4H40 279350NIC0029037 05/07/2022 50020
OAV0B57 279350S000147936 22/07/2022 60503
OBO2A04 279350S000148000 23/07/2022 60503
OEA4F62 279350S000148216 25/07/2022 60503
OFE2H01 279350NIC0029107 05/07/2022 50020
OGS2170 279350S000147885 22/07/2022 56732
OHT5A44 279350S000148180 26/07/2022 60503
OHU8213 279350NIC0029144 05/07/2022 50020
OJO7J33 279350NIC0029201 05/07/2022 50020
OLH6230 279350NIC0028933 05/07/2022 50020
ONO7J60 279350S000147812 22/07/2022 60503
OOH0H69 279350S000147825 22/07/2022 56732
OOI0400 279350NIC0028990 05/07/2022 50020
OOI0400 279350NIC0029227 05/07/2022 50020
OOI4A53 279350S000148066 24/07/2022 60503
OOK7J01 279350NIC0029583 05/07/2022 50020
OOO9A90 279350S000147987 23/07/2022 60503
OPQ3F08 279350NIC0029611 05/07/2022 50020
OXK2J77 279350NIC0029080 05/07/2022 50020
OXQ8A95 279350NIC0029526 05/07/2022 50020
PIP3H66 279350NIC0028880 09/07/2022 50020
PIP3H66 279350NIC0029135 05/07/2022 50020
PJY2E07 279350S000148273 27/07/2022 60503
PPX9F74 279350S000148231 25/07/2022 56732
PQC5D94 279350S000148147 25/07/2022 60503
PRW1064 279350NIC0028922 05/07/2022 50020
PWQ0028 279350S000148085 24/07/2022 60503
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PXY6G91 279350NIC0029431 05/07/2022 50020
PYF8G97 279350NIC0029247 05/07/2022 50020
PYF8G97 279350NIC0029503 05/07/2022 50020
PZT1456 279350NIC0029000 05/07/2022 50020
QAE5B10 279350NIC0029158 05/07/2022 50020
QAF9E34 279350NIC0029529 05/07/2022 50020
QAN2257 279350S000147928 24/07/2022 56732
QAT6I85 279350NIC0029044 05/07/2022 50020
QAU6565 279350NIC0029497 05/07/2022 50020
QAW1B75 279350NIC0028926 05/07/2022 50020
QBE1A13 279350NIC0029424 05/07/2022 50020
QCL2H97 279350NIC0029498 05/07/2022 50020
QEE9E81 279350NIC0029027 05/07/2022 50020
QEL2A09 279350NIC0029491 05/07/2022 50020
QFA9G36 279350NIC0029096 05/07/2022 50020
QGD2F12 279350NIC0029168 05/07/2022 50020
QGN2A01 279350S000147873 23/07/2022 56732
QHA8E73 279350NIC0029069 05/07/2022 50020
QHA8E73 279350NIC0029075 05/07/2022 50020
QHA8E73 279350NIC0029308 05/07/2022 50020
QHO7A11 279350NIC0029370 05/07/2022 50020
QHP7I58 279350NIC0029484 05/07/2022 50020
QHV5F65 279350NIC0029575 05/07/2022 50020
QID6F74 279350NIC0029070 05/07/2022 50020
QIP4C89 279350S000147906 24/07/2022 60503
QJA1D39 279350S000148145 25/07/2022 60503
QJO5382 279350NIC0029425 05/07/2022 50020
QJY3660 279350NIC0028965 05/07/2022 50020
QJY6I59 279350NIC0029002 05/07/2022 50020
QJY6I59 279350NIC0029250 05/07/2022 50020
QJY6I59 279350S000147836 22/07/2022 60503
QKG3I64 279350NIC0029336 05/07/2022 50020
QLT5D04 279350NIC0029118 05/07/2022 50020
QNL0C41 279350S000148103 25/07/2022 60503
QNN4341 279350NIC0029259 05/07/2022 50020
QNP5208 279350S000147908 24/07/2022 60503
QQY3I12 279350S000148078 24/07/2022 56732
QRG0F73 279350S000147813 22/07/2022 56732
QUD2B81 279350S000148059 24/07/2022 56732
QUK9084 279350NIC0029341 05/07/2022 50020
QUQ4125 279350NIC0029304 05/07/2022 50020
QUR9A56 279350S000148071 24/07/2022 60503
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QUT2E80 279350S000148226 26/07/2022 60503
QWP0A23 279350NIC0028879 09/07/2022 50020
QWU7I72 279350NIC0029457 05/07/2022 50020
QWY5D46 279350NIC0029051 05/07/2022 50020
QXY8D31 279350NIC0028938 05/07/2022 50020
RAR7H81 279350NIC0029305 05/07/2022 50020
RBK1A16 279350S000147985 23/07/2022 56732
RBP8J11 279350S000147805 22/07/2022 60503
RBX7G44 279350NIC0029013 05/07/2022 50020
RCV6G92 279350S000147834 22/07/2022 60503
REB4G74 279350NIC0029462 05/07/2022 50020
REU2A59 279350S000147840 23/07/2022 56732
REY6B46 279350NIC0029199 05/07/2022 50020
RFU0A31 279350NIC0029574 05/07/2022 50020
RFX5C42 279350NIC0029524 05/07/2022 50020
RHA6A73 279350NIC0029316 05/07/2022 50020
RHA7E14 279350S000148108 24/07/2022 60503
RHA7F86 279350NIC0029215 05/07/2022 50020
RHB5D58 279350NIC0029129 05/07/2022 50020
RHB8D63 279350NIC0029622 05/07/2022 50020
RHB8E02 279350NIC0029146 05/07/2022 50020
RHC2E70 279350NIC0029473 05/07/2022 50020
RHC3J46 279350NIC0029610 05/07/2022 50020
RHC8B99 279350S000148131 24/07/2022 60503
RHD4E75 279350S000148098 24/07/2022 60503
RHD8J06 279350NIC0029076 05/07/2022 50020
RHE2B84 279350S000148176 26/07/2022 60503
RHE5A25 279350NIC0029596 05/07/2022 50020
RHE5C74 279350NIC0029364 05/07/2022 50020
RHE8A92 279350S000147990 24/07/2022 60503
RHF7D64 279350NIC0029393 05/07/2022 50020
RHF8A86 279350S000147955 24/07/2022 60503
RHG3C18 279350S000147819 22/07/2022 56732
RHG4D71 279350S000147864 23/07/2022 56732
RHG5I52 279350NIC0029581 05/07/2022 50020
RHG5I52 279350NIC0029606 05/07/2022 50020
RHH0B87 279350S000148177 26/07/2022 60503
RHH0I16 279350NIC0029074 05/07/2022 50020
RHH2B51 279350NIC0029531 05/07/2022 50020
RHH3H22 279350NIC0029309 05/07/2022 50020
RHH8D12 279350NIC0029306 05/07/2022 50020
RHH8D12 279350NIC0029564 05/07/2022 50020
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RHI1F52 279350S000148270 27/07/2022 60503
RHI2C91 279350NIC0029175 05/07/2022 50020
RHI4B46 279350NIC0029022 05/07/2022 50020
RHI5G51 279350S000147884 22/07/2022 60503
RHI6H57 279350NIC0029149 05/07/2022 50020
RHI8D95 279350NIC0029077 05/07/2022 50020
RHI8D95 279350NIC0029351 05/07/2022 50020
RHJ5H48 279350NIC0029256 05/07/2022 50020
RHJ5H48 279350NIC0029278 05/07/2022 50020
RHL0B35 279350NIC0028955 05/07/2022 50020
RHL0D27 279350NIC0028988 05/07/2022 50020
RHL0D27 279350NIC0028982 05/07/2022 50020
RHL4C70 279350NIC0029445 05/07/2022 50020
RHL4E21 279350S000148181 26/07/2022 60503
RHL6J70 279350NIC0029536 05/07/2022 50020
RHM3F36 279350NIC0028881 09/07/2022 50020
RHM9C48 279350S000148204 25/07/2022 60503
RHN7D06 279350NIC0029143 05/07/2022 50020
RHN7E30 279350NIC0029081 05/07/2022 50020
RHN8C29 279350NIC0029501 05/07/2022 50020
RHO6A38 279350S000148062 24/07/2022 60503
RHP1I00 279350S000148047 23/07/2022 60503
RHQ6B71 279350NIC0029029 05/07/2022 50020
RHQ6C92 279350NIC0028943 05/07/2022 50020
RHR3I49 279350NIC0029303 05/07/2022 50020
RHR8I77 279350NIC0029570 05/07/2022 50020
RHS5C30 279350NIC0028953 05/07/2022 50020
RHS5J84 279350NIC0029232 05/07/2022 50020
RHS6I63 279350S000148140 24/07/2022 60503
RHS7A34 279350NIC0029521 05/07/2022 50020
RHS7A67 279350S000148175 26/07/2022 60503
RHT4D12 279350NIC0029211 05/07/2022 50020
RHT6J07 279350S000148264 27/07/2022 60503
RHV2G28 279350S000148155 25/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000148150 24/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000148088 24/07/2022 60503
RHW0C64 279350NIC0029616 05/07/2022 50020
RHW3B42 279350S000147838 22/07/2022 60503
RHW3E93 279350NIC0029493 05/07/2022 50020
RLA3C00 279350NIC0029602 05/07/2022 50020
RLC2G23 279350NIC0029542 05/07/2022 50020
RMJ6B68 279350NIC0029326 05/07/2022 50020
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RMN4B06 279350NIC0029086 05/07/2022 50020
RMN8E48 279350NIC0029134 05/07/2022 50020
RMT5G27 279350NIC0029066 05/07/2022 50020
RMT7G89 279350NIC0029350 05/07/2022 50020
RMV0A85 279350NIC0029325 05/07/2022 50020
RNS3I48 279350S000148157 24/07/2022 60503
RNW6I33 279350NIC0029016 05/07/2022 50020
RRN1E22 279350S000147829 22/07/2022 56732
RTA8F10 279350NIC0029177 05/07/2022 50020
RTB7238 279350NIC0029389 05/07/2022 50020
RTC0D32 279350S000148080 24/07/2022 60503
RTL3H54 279350NIC0029349 05/07/2022 50020
RTL3H54 279350NIC0029512 05/07/2022 50020
RTO2H27 279350NIC0029242 05/07/2022 50020
RTO2H27 279350NIC0029243 05/07/2022 50020
RTO5G93 279350NIC0029127 05/07/2022 50020
SDP2D50 279350S000148146 25/07/2022 56732
SDP2D50 279350S000147854 23/07/2022 60503
SDQ2I57 279350S000148258 27/07/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAP7751 279350T000054588 29/07/2022 61220
AAW8E03 279350T000048635 30/07/2022 65300
AAW8E03 279350T000048634 30/07/2022 51851
AAY1C42 279350T000057145 30/07/2022 76252
ABJ3J75 279350T000052642 30/07/2022 76331
ABM6004 279350T000058081 30/07/2022 54100
ABM9D59 279350T000052500 27/07/2022 76331
ABY7I84 279350T000052425 26/07/2022 51851
ACK5777 279350T000057130 28/07/2022 55417
ACM7901 279350T000052527 28/07/2022 51852
ACT9200 279350T000054597 30/07/2022 55417
ACV1115 279350T000052512 28/07/2022 51851
ACV1115 279350T000052510 28/07/2022 76332
ACW7799 279350T000052538 28/07/2022 51851
ACX8408 279350T000044812 27/07/2022 55414
ADT7363 279350T000052502 27/07/2022 51851
AEV4002 279350T000052643 30/07/2022 51851
AFM5888 279350T000048611 28/07/2022 55417
AFM6C24 279350T000052634 30/07/2022 51851
AFR1B37 279350T000057138 29/07/2022 55417
AFR4G80 279350T000055555 28/07/2022 55417
AFX0353 279350T000052622 30/07/2022 51851
AGV7J28 279350T000052490 27/07/2022 51851
AHM9C35 279350T000052489 27/07/2022 51851
AHR3100 279350T000057132 28/07/2022 55417
AHT2605 279350T000058064 26/07/2022 76331
AIB3004 279350T000055536 25/07/2022 55417
AIC0987 279350T000055537 25/07/2022 55417
AIK0979 279350T000052466 26/07/2022 51851
AIM2211 279350T000052603 29/07/2022 51851
AIQ5D00 279350T000048603 26/07/2022 54521
AJN9E11 279350T000052515 28/07/2022 51852
AJV0528 279350T000052477 27/07/2022 51851
AJV1I39 279350T000052575 28/07/2022 51851
AJW7759 279350T000052627 30/07/2022 76331
AJY1670 279350T000052432 26/07/2022 51851
AJZ0D94 279350T000052457 26/07/2022 51851
AKE1485 279350T000052557 28/07/2022 51851
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AKE1B64 279350T000055546 26/07/2022 55417
AKM3366 279350T000052594 29/07/2022 51930
AKQ3208 279350T000045617 30/07/2022 51930
AKQ3208 279350T000052571 28/07/2022 76331
ALC2831 279350T000052632 30/07/2022 51851
ALF2522 279350T000050380 30/07/2022 54010
ALM2591 279350T000057122 26/07/2022 55417
ALN4869 279350T000052577 28/07/2022 51852
ALO8D65 279350T000052579 28/07/2022 76331
ALW9D75 279350T000052548 28/07/2022 51851
ALY1044 279350T000052551 28/07/2022 51852
AMF5350 279350T000044815 28/07/2022 76252
AMI7961 279350T000044817 29/07/2022 55411
AMJ2160 279350T000052536 28/07/2022 51851
ANC3J34 279350T000052523 28/07/2022 76332
ANC3J34 279350T000052522 28/07/2022 51851
ANG7970 279350T000048615 29/07/2022 60681
ANV2I80 279350T000052560 28/07/2022 51851
ANW5507 279350T000052534 28/07/2022 51851
ANY1262 279350T000055561 28/07/2022 55417
AOH0542 279350T000052586 28/07/2022 51851
AON5D53 279350T000044822 30/07/2022 55417
AOQ3004 279350T000052597 29/07/2022 76332
AOT4460 279350T000045615 30/07/2022 76331
AOV4H00 279350T000055538 25/07/2022 55417
AOV8351 279350T000052430 26/07/2022 51851
AOV8351 279350T000052537 28/07/2022 51851
APE6867 279350T000057147 30/07/2022 55417
APF5462 279350T000052546 28/07/2022 51851
APG8J15 279350T000058072 26/07/2022 51851
APU5893 279350T000052558 28/07/2022 51851
AQC8802 279350T000055552 27/07/2022 55417
AQD9713 279350T000058075 28/07/2022 55417
AQO7446 279350T000052429 26/07/2022 51851
AQT4453 279350T000052516 28/07/2022 51851
AQT4453 279350T000052517 28/07/2022 73150
AQU6H03 279350T000052519 28/07/2022 76332
AQU6H03 279350T000052520 28/07/2022 51851
AQU6H03 279350T000052482 27/07/2022 51851
AQU6H03 279350T000052481 27/07/2022 76332
AQV7398 279350T000052488 27/07/2022 51851
AQW9075 279350T000044818 29/07/2022 55414
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ARH3353 279350T000052435 26/07/2022 76332
ARH5808 279350T000052449 26/07/2022 76331
ARJ6D20 279350T000052612 29/07/2022 51851
ARR3H53 279350T000052638 30/07/2022 51852
ART7835 279350T000052608 29/07/2022 51852
ART8C72 279350T000048621 29/07/2022 76251
ARW2257 279350T000052451 26/07/2022 73150
ARW2257 279350T000052452 26/07/2022 51851
ASA6880 279350T000052438 26/07/2022 76332
ASU3772 279350T000052550 28/07/2022 51852
ASV0E73 279350T000052531 28/07/2022 51930
ASV0E73 279350T000052532 28/07/2022 76332
ASV9014 279350T000058071 26/07/2022 51851
ASX6E94 279350T000052576 28/07/2022 51852
ASZ0121 279350T000052616 29/07/2022 76332
ASZ0558 279350T000052556 28/07/2022 76332
ATB6D62 279350T000052508 28/07/2022 51852
ATJ6831 279350T000055559 28/07/2022 76252
ATO1616 279350T000052614 29/07/2022 76332
ATO1616 279350T000052499 27/07/2022 51851
ATR5H51 279350T000052433 26/07/2022 51851
ATX4681 279350T000052623 30/07/2022 51851
AUB4457 279350T000055556 28/07/2022 55417
AUD1C83 279350T000052570 28/07/2022 76331
AUD9A32 279350T000052567 28/07/2022 76331
AUJ1082 279350T000052513 28/07/2022 51851
AUJ5J21 279350T000048618 29/07/2022 60501
AUL0245 279350T000055563 29/07/2022 76252
AUO5997 279350T000052624 30/07/2022 51852
AUR0G26 279350T000048610 27/07/2022 51851
AUT9A91 279350T000044813 27/07/2022 76252
AVD7B37 279350T000052439 26/07/2022 76332
AVI6011 279350T000044807 26/07/2022 55920
AVM3756 279350T000052589 28/07/2022 51851
AVP6324 279350T000057123 26/07/2022 55417
AVY9B77 279350T000048623 30/07/2022 60250
AVZ9B82 279350T000052479 27/07/2022 51851
AWA9086 279350T000057116 26/07/2022 55417
AWD1J31 279350T000048619 29/07/2022 55417
AWI5408 279350T000052600 29/07/2022 51851
AWI5408 279350T000052621 29/07/2022 51851
AWN5325 279350T000052591 29/07/2022 76332
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AWN9D48 279350T000057141 29/07/2022 55417
AWU4059 279350T000055558 28/07/2022 55417
AWX8859 279350T000052473 27/07/2022 51851
AWZ8561 279350T000054582 28/07/2022 55417
AXB4766 279350T000052595 29/07/2022 51930
AXE2C80 279350T000057136 28/07/2022 55417
AXG1429 279350T000052583 28/07/2022 51851
AXG2583 279350T000054592 30/07/2022 55417
AXG4380 279350T000052498 27/07/2022 51851
AXH1H44 279350T000052428 26/07/2022 51851
AXJ7950 279350T000057142 29/07/2022 55414
AXN4423 279350T000052555 28/07/2022 76331
AXN6804 279350T000052497 27/07/2022 51851
AXO6A89 279350T000044810 26/07/2022 55417
AXP9F81 279350T000055543 26/07/2022 51930
AXS2707 279350T000052606 29/07/2022 76331
AXV6J41 279350T000052476 27/07/2022 76331
AXV7282 279350T000052544 28/07/2022 51851
AXV7765 279350T000055545 26/07/2022 65640
AXW2082 279350T000054598 30/07/2022 55414
AXX9095 279350T000052422 25/07/2022 51930
AXZ2801 279350T000057124 27/07/2022 55414
AYA5J17 279350T000048627 30/07/2022 55417
AYB7393 279350T000055557 28/07/2022 55417
AYC2760 279350T000057133 28/07/2022 55417
AYE0E58 279350T000058068 26/07/2022 76332
AYE9818 279350T000048631 30/07/2022 55417
AYK0C70 279350T000052525 28/07/2022 76331
AYK6242 279350T000052443 26/07/2022 76332
AYN4E58 279350T000057117 26/07/2022 55414
AYV3G19 279350T000055572 30/07/2022 76252
AZA5335 279350T000054575 26/07/2022 55417
AZA9B25 279350T000052448 26/07/2022 51851
AZB1950 279350T000052471 27/07/2022 76332
AZB1950 279350T000052470 27/07/2022 51851
AZD5563 279350T000054589 29/07/2022 55414
AZG4D63 279350T000052446 26/07/2022 76332
AZH8470 279350T000054581 28/07/2022 76331
AZI2E08 279350T000052441 26/07/2022 51852
AZI5B25 279350T000052625 30/07/2022 51852
AZK5936 279350T000055568 30/07/2022 55417
AZM8J10 279350T000055539 25/07/2022 55417
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AZS1886 279350T000057148 30/07/2022 55417
AZU9182 279350T000052420 25/07/2022 51930
AZW3108 279350T000052456 26/07/2022 51852
AZY5E71 279350T000048614 27/07/2022 55417
BAC8615 279350T000054586 29/07/2022 76332
BAF4386 279350T000044820 29/07/2022 55417
BAJ2305 279350T000057144 30/07/2022 76252
BAK9D18 279350T000052528 28/07/2022 51851
BAP8I83 279350T000055547 26/07/2022 55417
BAQ8I04 279350T000055541 25/07/2022 55417
BAT3988 279350T000058069 26/07/2022 54522
BAV7J65 279350T000055562 28/07/2022 55417
BAY2519 279350T000052554 28/07/2022 76332
BBC9H79 279350T000052535 28/07/2022 51851
BBD7E97 279350T000055560 28/07/2022 55417
BBD8960 279350T000052636 30/07/2022 76331
BBE8E20 279350T000058080 30/07/2022 76252
BBE8E20 279350T000052618 29/07/2022 51852
BBF1A55 279350T000052424 25/07/2022 76332
BBG0241 279350T000052541 28/07/2022 76332
BBH6626 279350T000058063 26/07/2022 59910
BBI0932 279350T000052547 28/07/2022 76331
BBK1485 279350T000057114 25/07/2022 55417
BBQ0057 279350T000058065 26/07/2022 60501
BCA4629 279350T000054595 30/07/2022 55417
BCA8591 279350T000054578 27/07/2022 55417
BCC3B15 279350T000058074 28/07/2022 55417
BCE2649 279350T000054579 28/07/2022 76332
BCI6705 279350T000052639 30/07/2022 76331
BCJ0499 279350T000057129 28/07/2022 55417
BCJ5950 279350T000058070 26/07/2022 51851
BCK4E32 279350T000052462 26/07/2022 51851
BCL3214 279350T000048624 30/07/2022 51851
BCL3214 279350T000048625 30/07/2022 51851
BCO4725 279350T000052580 28/07/2022 76332
BCQ5273 279350T000048626 30/07/2022 55417
BCU0D30 279350T000052588 28/07/2022 51852
BCU8F44 279350T000048633 30/07/2022 76331
BCW1E67 279350T000048629 30/07/2022 55414
BDA0E37 279350T000058066 26/07/2022 55417
BDC1I79 279350T000052602 29/07/2022 76332
BDC8C62 279350T000044821 29/07/2022 55417
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BDD7D23 279350T000054583 29/07/2022 55417
BDF0I45 279350T000044824 30/07/2022 55417
BDF9C10 279350T000052563 28/07/2022 51930
BDG4D10 279350T000052545 28/07/2022 76331
BDH1H92 279350T000054599 30/07/2022 76251
BDP6G03 279350T000044816 28/07/2022 55417
BDR1G42 279350T000054577 27/07/2022 55417
BDT4G74 279350T000052611 29/07/2022 76332
BDU7F71 279350T000052587 28/07/2022 76331
BDV3D13 279350T000052453 26/07/2022 76332
BDW5G21 279350T000052483 27/07/2022 76331
BDZ5I46 279350T000052427 26/07/2022 51851
BEA0F92 279350T000052628 30/07/2022 51851
BEA1D83 279350T000052605 29/07/2022 76331
BED6D70 279350T000054590 30/07/2022 76252
BEG1B60 279350T000048620 29/07/2022 55417
BEG4J37 279350T000058076 29/07/2022 55417
BEH0H25 279350T000052491 27/07/2022 51851
BEJ4B35 279350T000057115 25/07/2022 76252
BEN8E98 279350T000055566 30/07/2022 55417
BET4C96 279350T000052549 28/07/2022 51851
BET9I79 279350T000055569 30/07/2022 55417
BEY3C82 279350T000055565 29/07/2022 55417
BLQ2021 279350T000052530 28/07/2022 51851
BQR6968 279350T000052418 25/07/2022 51851
BSZ2J06 279350T000052460 26/07/2022 51852
CGH4774 279350T000052585 28/07/2022 76331
CJY8C88 279350T000052593 29/07/2022 51851
CMP0797 279350T000052524 28/07/2022 51851
CQY1927 279350T000050379 30/07/2022 54600
CSP9071 279350T000054600 30/07/2022 55414
CWL9I37 279350T000052526 28/07/2022 51851
CYB3732 279350T000052464 26/07/2022 51852
CYJ7623 279350T000052503 27/07/2022 51851
CZU2387 279350T000052486 27/07/2022 51851
DBB4673 279350T000052533 28/07/2022 76332
DBQ4382 279350T000052559 28/07/2022 51851
DDR8A53 279350T000052472 27/07/2022 51851
DDZ1964 279350T000052468 27/07/2022 51851
DDZ1964 279350T000052467 27/07/2022 76332
DET8484 279350T000052629 30/07/2022 51852
DFT6248 279350T000052637 30/07/2022 51852
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DIA6E98 279350T000052442 26/07/2022 51851
DJE7F21 279350T000052599 29/07/2022 51851
DKD7806 279350T000057146 30/07/2022 55417
DSI0I54 279350T000048632 30/07/2022 59910
DTS3031 279350T000052569 28/07/2022 51852
DUF4D12 279350T000052539 28/07/2022 51852
DUM1C69 279350T000052633 30/07/2022 51851
DVN3509 279350T000052626 30/07/2022 51852
DYG3F76 279350T000044806 26/07/2022 55417
DYI0324 279350T000048604 26/07/2022 51851
DZX5D86 279350T000052596 29/07/2022 51851
EBN3H96 279350T000052604 29/07/2022 51851
EFA4D15 279350T000052423 25/07/2022 51851
EFU3479 279350T000057143 29/07/2022 55417
EIQ9200 279350T000052613 29/07/2022 51851
EIR8J27 279350T000052540 28/07/2022 51852
EJJ6F65 279350T000052553 28/07/2022 76332
EJS6761 279350T000057131 28/07/2022 76251
ELR7G34 279350T000058077 29/07/2022 76331
EPG6D08 279350T000044811 26/07/2022 55417
EPJ4665 279350T000052609 29/07/2022 76331
EPS6I91 279350T000044808 26/07/2022 55417
EQH3J61 279350T000054574 25/07/2022 55417
EUA9511 279350T000057126 28/07/2022 55417
EUR5275 279350T000055549 26/07/2022 55417
EUV6D59 279350T000052631 30/07/2022 51852
EYF7124 279350T000052561 28/07/2022 76332
FCB7967 279350T000052487 27/07/2022 51930
FJB7I61 279350T000057119 26/07/2022 76252
FQG1C36 279350T000052584 28/07/2022 76332
FRQ0I97 279350T000057113 25/07/2022 76252
FST8I04 279350T000054585 29/07/2022 55417
FUY5G96 279350T000052463 26/07/2022 51852
FVI0B38 279350T000052469 27/07/2022 76332
FYE2J27 279350T000052641 30/07/2022 76332
FYK0798 279350T000055551 27/07/2022 55417
FZU4I41 279350T000052521 28/07/2022 76332
FZU4I41 279350T000052434 26/07/2022 76332
GNZ0013 279350T000052505 27/07/2022 55680
GVF6922 279350T000052461 26/07/2022 51852
GVJ5C88 279350T000052506 28/07/2022 51930
HGZ5G56 279350T000045618 30/07/2022 54600
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HPH1796 279350T000052542 28/07/2022 51852
ICP4480 279350T000052484 27/07/2022 51851
IIS0609 279350T000052492 27/07/2022 51851
IMV7F93 279350T000052562 28/07/2022 51851
IRT3A22 279350T000052640 30/07/2022 76331
ITH5A36 279350T000052507 28/07/2022 76332
ITM3H47 279350T000044814 28/07/2022 55417
IXG0J05 279350T000052543 28/07/2022 76332
IXG4H78 279350T000054580 28/07/2022 55417
JGK1544 279350T000052514 28/07/2022 51851
JHQ4J53 279350T000055540 25/07/2022 76252
KAP1344 279350T000052573 28/07/2022 51852
KEL5795 279350T000044823 30/07/2022 55414
KHS4091 279350T000045616 30/07/2022 51930
KVI5F39 279350T000054587 29/07/2022 55417
KYK5013 279350T000052610 29/07/2022 51852
KYQ8F00 279350T000052552 28/07/2022 76332
LLO2E08 279350T000048630 30/07/2022 76331
LMU7E31 279350T000052474 27/07/2022 76332
LTL7A93 279350T000058073 28/07/2022 76252
LVA4007 279350T000057139 29/07/2022 55417
MAP5B88 279350T000052436 26/07/2022 51852
MBS9J44 279350T000052578 28/07/2022 51852
MCS9527 279350T000052630 30/07/2022 51852
MCZ0D38 279350T000057118 26/07/2022 55417
MCZ0D38 279350T000055544 26/07/2022 51851
MHQ2930 279350T000052421 25/07/2022 51851
MIJ7380 279350T000057127 28/07/2022 55417
MKE8J26 279350T000052440 26/07/2022 51851
MMC3690 279350T000048612 28/07/2022 55417
NGH7160 279350T000052494 27/07/2022 51851
NJJ9252 279350T000050378 29/07/2022 51930
NJL3715 279350T000052475 27/07/2022 51851
NRY8G17 279350T000057121 26/07/2022 55417
OHL4994 279350T000055548 26/07/2022 55417
OLF4G27 279350T000052459 26/07/2022 51852
OOI0400 279350T000052455 26/07/2022 51851
OOK4002 279350T000044809 26/07/2022 76331
OOL0F85 279350T000052495 27/07/2022 51851
OYN8C33 279350T000052635 30/07/2022 51851
PXB2756 279350T000052590 28/07/2022 51851
PZG7B19 279350T000052607 29/07/2022 51930
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PZP8222 279350T000054591 30/07/2022 55417
QAS7J97 279350T000058082 30/07/2022 55411
QAZ4G43 279350T000052485 27/07/2022 51851
QBE4J15 279350T000052447 26/07/2022 76331
QBZ0A26 279350T000057125 27/07/2022 55417
QCL9F90 279350T000052581 28/07/2022 51852
QMU1D53 279350T000055553 28/07/2022 55417
QNP5208 279350T000052619 29/07/2022 51930
QPO8A70 279350T000057137 29/07/2022 76252
QWS9963 279350T000052617 29/07/2022 76332
QXB8A81 279350T000052592 29/07/2022 51852
RBK2I91 279350T000054596 30/07/2022 55417
RHA7E14 279350T000044805 25/07/2022 52070
RHC6H70 279350T000055542 26/07/2022 55417
RHF5D00 279350T000052454 26/07/2022 76331
RHI2H38 279350T000052437 26/07/2022 76332
RHJ9F01 279350T000054584 29/07/2022 55417
RHK4H81 279350T000052564 28/07/2022 76331
RHT8I53 279350T000052478 27/07/2022 51851
RHU4B95 279350T000052574 28/07/2022 51851
RRJ3C07 279350T000052480 27/07/2022 76332
RXL3F09 279350T000052518 28/07/2022 51851
RXO7B83 279350T000054594 30/07/2022 55417
RXQ7F83 279350T000055567 30/07/2022 76252
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF1D07 279350S000142225 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AAK7994 279350S000142353 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AAP7084 279350S000142285 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AAZ4811 279350S000141880 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ABK6518 279350S000142013 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ABL1024 279350S000142024 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ABX4198 279350S000142253 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ABX4198 279350S000142427 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000142084 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ACA6565 279350S000142131 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ACA7261 279350S000142183 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ACA7261 279350S000142184 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000142441 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000142463 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ACS5692 279350S000141902 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ACZ3A85 279350S000142449 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ADS5540 279350S000142239 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ADX6959 279350S000142385 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000142063 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AEE5291 279350S000142324 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AEE5291 279350S000142322 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AEL3286 279350S000142048 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AEZ5E33 279350S000142273 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AFC0866 279350S000142089 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AFC1685 279350S000142437 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AFD0944 279350S000142468 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AFD9G68 279350S000142080 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AFQ6072 279350S000142469 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AFR9D27 279350S000142235 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AGD2234 279350S000141884 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000142325 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000141950 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000142227 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000142397 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000141956 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000142290 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000142052 20/05/2022 60503 R$ 293,47
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AGE6183 279350S000141938 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000142211 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AGI0619 279350S000142384 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AGO4132 279350S000142238 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AGV5844 279350S000141881 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AGZ2538 279350S000142113 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AGZ4493 279350S000142344 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AGZ8B88 279350S000142283 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AHF1H42 279350S000142219 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AHG8046 279350S000142065 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AHL6630 279350S000142457 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AHR9363 279350S000142106 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AHV7869 279350S000141899 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AHY8565 279350S000142067 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AHY8565 279350S000142168 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AIA5852 279350S000142187 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AIS0A21 279350S000142371 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AIS7H74 279350S000142251 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AJE9165 279350S000142218 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AJG4441 279350S000141909 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AJG9A96 279350S000142078 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AJI1124 279350S000142166 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AJM0269 279350S000142438 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AJR1I69 279350S000142331 24/05/2022 56732 R$ 130,16
AJY5D01 279350S000141949 20/05/2022 56732 R$ 130,16
AKB0342 279350S000142213 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AKD7139 279350S000142319 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AKF2693 279350S000142488 25/05/2022 56732 R$ 130,16
AKF3916 279350S000142347 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000142431 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000142257 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000141910 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AKJ7957 279350S000142142 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AKK1120 279350S000142268 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AKK1234 279350S000142007 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AKL1250 279350S000142420 25/05/2022 56732 R$ 130,16
AKO8330 279350S000142228 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000142486 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000142485 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000142310 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AKY3984 279350S000142229 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ALG4D74 279350S000141984 20/05/2022 60503 R$ 293,47
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ALL6289 279350S000142348 24/05/2022 60503 R$ 293,47
ALL8642 279350S000142232 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0533 279350S000142203 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ALQ2434 279350S000142417 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ALW6E78 279350S000142247 23/05/2022 56732 R$ 130,16
ALY7883 279350S000142136 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ALY7883 279350S000142060 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ALZ1169 279350S000142425 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMA2J89 279350S000142301 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AMA2J89 279350S000142043 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AMA2J89 279350S000141885 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AMA7H43 279350S000141928 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AMB8475 279350S000142405 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMB8507 279350S000142396 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMB8E72 279350S000142079 22/05/2022 56732 R$ 130,16
AMD6622 279350S000141959 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AMH3875 279350S000142116 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000142474 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMJ7764 279350S000142389 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000142300 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000141940 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AMS9157 279350S000142128 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000142447 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000142170 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU6329 279350S000142129 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU7C77 279350S000142037 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ANA4872 279350S000141877 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ANC1779 279350S000142231 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ANE3546 279350S000142036 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ANG2075 116100E008751324 20/05/2022 55414 R$ 195,23
ANG6I86 279350S000142465 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ANI9728 279350S000142294 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ANI9731 279350S000142307 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ANJ6199 279350S000142390 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ANK2834 279350S000141906 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000142462 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ANS0865 279350S000141961 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ANS1213 279350S000142391 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ANS5541 279350S000142046 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ANS8761 279350S000142383 24/05/2022 60503 R$ 293,47
ANU0849 279350S000141975 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ANV7H84 279350S000142140 21/05/2022 60503 R$ 293,47
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AOA9529 279350S000142272 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000142137 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AOE1158 279350S000141967 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AOF3816 279350S000141990 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AOJ0978 279350S000142359 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AOJ1D94 279350S000142176 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AON1H15 279350S000142222 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AOO0F76 279350S000142245 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AOO4916 279350S000142035 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AOQ4D60 279350S000142280 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AOR3006 279350S000142298 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AOU9777 279350S000142104 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AOW6210 279350S000142020 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AOX6833 279350S000142027 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AOY5520 279350S000142216 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AOY6030 279350S000142022 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AOY9262 279350S000142292 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AOZ9340 279350S000142303 23/05/2022 60503 R$ 293,47
APH3264 279350S000142394 25/05/2022 60503 R$ 293,47
APH3264 279350S000141971 20/05/2022 60503 R$ 293,47
APH7338 279350S000141989 20/05/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000142436 25/05/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000142193 21/05/2022 60503 R$ 293,47
APL4437 279350S000142154 22/05/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000142202 22/05/2022 56732 R$ 130,16
APN7812 279350S000141955 20/05/2022 60503 R$ 293,47
APN9E69 279350S000142466 25/05/2022 60503 R$ 293,47
APO3203 279350S000142064 21/05/2022 60503 R$ 293,47
APR2551 279350S000142158 22/05/2022 60503 R$ 293,47
APT9243 279350S000142327 24/05/2022 60503 R$ 293,47
APW6288 279350S000132207 12/02/2022 56732 R$ 130,16
APX3G83 116100E009345011 22/05/2022 61810 R$ 195,23
APX3G83 116100E009345010 22/05/2022 60250 R$ 293,47
AQB0855 279350S000142062 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000142191 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AQB5067 279350S000142345 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000141977 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000141968 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000141978 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AQE4H38 279350S000142224 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AQG4D51 279350S000142074 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AQI6059 279350S000142430 25/05/2022 60503 R$ 293,47
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AQP7177 279350S000141904 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AQS5C97 279350S000141995 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AQT6623 279350S000142377 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AQV5075 279350S000142023 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AQY6328 279350S000142165 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AQY7C64 279350S000142160 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AQY9I54 279350S000142320 24/05/2022 60503 R$ 293,47
ARC3B52 279350S000142406 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ARJ5666 279350S000142380 24/05/2022 60503 R$ 293,47
ARN3C42 279350S000141974 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ARN6419 279350S000141935 18/05/2022 60503 R$ 293,47
ARN6H64 279350S000142412 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ARO1284 279350S000142002 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000142199 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ARP8A18 279350S000142086 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ARS9249 279350S000142077 22/05/2022 56732 R$ 130,16
ART1034 279350S000141941 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ARW4154 279350S000141886 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ARW6360 279350S000142173 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ARY3963 279350S000141917 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000142260 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000142172 22/05/2022 56732 R$ 130,16
ASA4126 279350S000142040 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ASA7E50 279350S000141983 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ASE9987 279350S000141937 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ASH2539 279350S000142097 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ASH9666 279350S000142021 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000142072 21/05/2022 56732 R$ 130,16
ASK3398 279350S000141966 20/05/2022 56732 R$ 130,16
ASL0F92 279350S000141887 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ASL2G37 279350S000141894 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ASO3478 279350S000142487 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350S000142455 25/05/2022 56732 R$ 130,16
AST7925 279350S000141957 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ATA5266 279350S000142033 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ATG7346 279350S000142161 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ATH6057 279350S000142267 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ATH7I81 279350S000142175 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ATH7I81 279350S000142018 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ATH7I81 279350S000142001 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ATI3395 279350S000141913 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ATI7589 279350S000142221 22/05/2022 60503 R$ 293,47
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ATS0249 279350S000142484 25/05/2022 56732 R$ 130,16
ATU4110 279350S000142070 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ATV1194 279350S000142192 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ATY9078 279350S000142358 24/05/2022 60503 R$ 293,47
ATY9078 279350S000142426 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ATZ5A59 279350S000141970 20/05/2022 60503 R$ 293,47
ATZ8384 279350S000142334 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AUF0C29 279350S000141965 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AUF8983 279350S000142156 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AUG8B21 279350S000142204 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AUJ3045 279350S000142041 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AUK9059 279350S000142141 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AUL2374 279350S000141883 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AUL6835 279350S000142373 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AUL8I34 279350S000142364 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AUL9853 279350S000142256 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AUN0915 279350S000142415 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AUN2487 279350S000142094 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000142215 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AUQ3119 279350S000142369 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AUR5F67 279350S000142392 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AUT3295 279350S000142101 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AUU1287 279350S000142205 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AUU1287 279350S000142456 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AUV3302 279350S000142223 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AUW9659 279350S000142338 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AUY3C35 279350S000141926 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AVB9425 279350S000141960 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AVD5F56 279350S000142265 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AVP0547 279350S000142270 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AVW8394 279350S000142102 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AVX6925 279350S000141976 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AWC9109 279350S000142472 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AWE3134 279350S000142473 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AWJ6B14 279350S000142125 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AWK8D79 279350S000142332 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AWL6643 279350S000142210 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AWN1833 279350S000142038 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AWN3234 279350S000142011 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AWN7J53 279350S000142354 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AWX3046 279350S000142262 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AWY4795 279350S000142342 24/05/2022 60503 R$ 293,47
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AXA9C95 279350S000142374 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AXC5563 279350S000142061 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AXD2G12 279350S000142096 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AXE7I11 279350S000142316 23/05/2022 56732 R$ 130,16
AXG4B11 279350S000142476 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AXI2966 279350S000141891 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AXK8196 279350S000142233 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AXQ5785 279350S000142133 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AXR6740 279350S000142087 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AXV2902 279350S000141916 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY3818 279350S000141969 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY3F53 279350S000142304 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY6J08 279350S000141930 19/05/2022 56732 R$ 130,16
AYB1I70 279350S000142379 24/05/2022 56732 R$ 130,16
AYG5704 279350S000142470 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AYG9I25 279350S000141915 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AYH9912 279350S000142105 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AYJ7F75 279350S000142346 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AYJ7H61 279350S000142382 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AYO9B95 279350S000142387 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AYU5674 279350S000141882 19/05/2022 60503 R$ 293,47
AYV4848 279350S000142446 25/05/2022 56732 R$ 130,16
AYY3107 279350S000142147 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AZD9994 279350S000142286 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AZF3502 279350S000141972 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AZI5731 279350S000142066 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AZM1430 279350S000142127 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AZN4995 279350S000142458 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AZP5187 279350S000141991 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000142335 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AZR8656 279350S000142045 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AZS7831 279350S000142414 25/05/2022 60503 R$ 293,47
AZS7831 279350S000142119 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AZS8A73 279350S000142049 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AZY7A91 279350S000142190 21/05/2022 60503 R$ 293,47
AZY8F13 279350S000142443 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BAD4363 279350S000142093 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BAD6G72 279350S000142138 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BAE2689 279350S000142362 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000141936 19/05/2022 56732 R$ 130,16
BAF3I36 279350S000142148 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BAG5018 279350S000142277 23/05/2022 60503 R$ 293,47
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BAH2D91 279350S000142237 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BAH5J25 279350S000142200 22/05/2022 56732 R$ 130,16
BAH7664 279350S000141952 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000142181 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BAJ5232 279350S000142407 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BAL1351 279350S000142351 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BAO6G16 279350S000141964 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BAP5D31 279350S000141947 18/05/2022 60503 R$ 293,47
BAS2077 279350S000142212 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BAV6518 279350S000141973 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BAV7I60 279350S000142234 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BAX0H40 279350S000142236 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BAX7585 279350S000142266 23/05/2022 56732 R$ 130,16
BAX9A63 279350S000142230 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BAZ3H36 279350S000142008 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BBB3G12 279350S000142120 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BBD5479 279350S000142482 25/05/2022 56732 R$ 130,16
BBE2E33 279350S000142321 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BBG1I24 279350S000142328 24/05/2022 56732 R$ 130,16
BBK8F92 279350S000142099 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BBL2094 279350S000142255 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BBL5132 279350S000142278 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BBP0861 279350S000142010 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BBP5151 279350S000142451 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BBQ2954 279350S000141993 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BBR8150 279350S000142112 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BBS3D70 279350S000141892 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BBS5549 279350S000141903 19/05/2022 56732 R$ 130,16
BBT1635 279350S000142243 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BBT9890 279350S000142250 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BBU3237 279350S000142091 22/05/2022 56732 R$ 130,16
BBV3G60 279350S000142121 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BBV4106 279350S000142467 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BBV7526 279350S000142434 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BBW6272 279350S000141994 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BBX5980 279350S000142073 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BBX6355 279350S000142164 21/05/2022 56732 R$ 130,16
BBY3J94 279350S000141897 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BCA0943 279350S000142044 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BCC3356 279350S000142185 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BCE3F55 279350S000142363 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BCG2158 279350S000142416 25/05/2022 60503 R$ 293,47
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BCK6049 279350S000142246 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BCN1I38 279350S000142201 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BCS2A93 279350S000142071 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BCT4J95 279350S000142054 20/05/2022 56732 R$ 130,16
BCU4J81 279350S000141988 20/05/2022 56732 R$ 130,16
BCV3107 279350S000142145 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BCV7E67 279350S000142314 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BCW6G32 279350S000142179 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BCZ5151 279350S000142395 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BCZ7C57 279350S000141951 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BDB5E40 279350S000142248 23/05/2022 60503 R$ 293,47
BDB6C54 279350S000141922 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BDD0611 279350S000142034 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BDD8F96 279350S000142475 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BDF5211 279350S000142289 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BDI3B80 279350S000142053 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BDI4C98 279350S000142340 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BDI6E58 279350S000142453 25/05/2022 56732 R$ 130,16
BDP6H42 279350S000142143 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BDQ5G04 279350S000142115 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BDS2A44 279350S000142016 20/05/2022 56732 R$ 130,16
BDS4C05 279350S000141890 19/05/2022 56732 R$ 130,16
BDV1C19 279350S000142103 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BDX7C05 279350S000142366 24/05/2022 56732 R$ 130,16
BEB5F02 279350S000142012 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BEC9J64 279350S000142153 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BEF8A89 279350S000142217 21/05/2022 56732 R$ 130,16
BEG9E01 279350S000142058 20/05/2022 60503 R$ 293,47
BEH0H25 279350S000142450 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BEH4D92 279350S000142423 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BEI4C46 279350S000142355 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BEK2B99 279350S000142051 20/05/2022 56732 R$ 130,16
BEK5E50 279350S000141944 18/05/2022 56732 R$ 130,16
BER6E48 279350S000142365 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BES6010 279350S000142195 22/05/2022 60503 R$ 293,47
BET3G92 279350S000142372 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BEY5I86 279350S000141888 19/05/2022 60503 R$ 293,47
BID7022 279350S000142381 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BOK7948 279350S000142339 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BTR2673 279350S000142375 24/05/2022 60503 R$ 293,47
BUO2415 279350S000141929 19/05/2022 56732 R$ 130,16
BXZ3D88 279350S000142226 21/05/2022 60503 R$ 293,47
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CFG2A21 279350S000141945 18/05/2022 60503 R$ 293,47
CFY6J45 279350S000141962 20/05/2022 60503 R$ 293,47
CHC3555 279350S000142281 23/05/2022 60503 R$ 293,47
CLJ2039 279350S000142315 23/05/2022 60503 R$ 293,47
COT1B91 279350S000142028 20/05/2022 60503 R$ 293,47
COV2B61 279350S000141979 20/05/2022 60503 R$ 293,47
CPW6915 279350S000142275 23/05/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000142398 25/05/2022 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000142428 25/05/2022 60503 R$ 293,47
CTW8B14 279350S000142326 24/05/2022 60503 R$ 293,47
CYR7366 279350S000142122 21/05/2022 60503 R$ 293,47
DAY6C39 279350S000142252 23/05/2022 60503 R$ 293,47
DBN4377 279350S000142401 25/05/2022 60503 R$ 293,47
DCY6680 279350S000141943 18/05/2022 60503 R$ 293,47
DET5001 279350S000142261 23/05/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000142004 20/05/2022 60503 R$ 293,47
DGC9A66 279350S000142017 20/05/2022 60503 R$ 293,47
DHR2004 279350S000142134 22/05/2022 60503 R$ 293,47
DJJ9G66 279350S000142059 20/05/2022 60503 R$ 293,47
DNP7438 279350S000141934 18/05/2022 56732 R$ 130,16
DNT7684 279350S000142259 23/05/2022 56732 R$ 130,16
DNX9805 279350S000142214 22/05/2022 60503 R$ 293,47
DTD5D26 279350S000141274 12/05/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000142302 23/05/2022 60503 R$ 293,47
DYS8330 279350S000141893 19/05/2022 60503 R$ 293,47
DZF7806 279350S000142419 25/05/2022 56732 R$ 130,16
EFH7056 279350S000141985 20/05/2022 60503 R$ 293,47
EHD0176 279350S000142478 25/05/2022 60503 R$ 293,47
EJN2905 279350S000142288 21/05/2022 60503 R$ 293,47
EJN2905 279350S000142050 20/05/2022 60503 R$ 293,47
EJN2905 279350S000142477 25/05/2022 60503 R$ 293,47
EKQ7H21 279350S000142263 23/05/2022 56732 R$ 130,16
ELD9A58 279350S000142118 22/05/2022 60503 R$ 293,47
EMG9633 279350S000141896 19/05/2022 60503 R$ 293,47
ENL8D61 279350S000142015 19/05/2022 56732 R$ 130,16
EPR9I09 279350S000142174 22/05/2022 60503 R$ 293,47
EQQ5A93 279350S000142068 21/05/2022 56732 R$ 130,16
EQV7J05 279350S000142152 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ERC7C76 279350S000142378 24/05/2022 60503 R$ 293,47
EVB1G23 279350S000142088 21/05/2022 60503 R$ 293,47
EWP4915 279350S000142440 25/05/2022 60503 R$ 293,47
EXU2G59 279350S000142337 24/05/2022 60503 R$ 293,47
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EYS5431 279350S000142047 20/05/2022 60503 R$ 293,47
FAM3218 279350S000142107 21/05/2022 60503 R$ 293,47
FAS6A29 279350S000142343 24/05/2022 60503 R$ 293,47
FCT9I55 279350S000141981 20/05/2022 56732 R$ 130,16
FFP6J34 279350S000142439 25/05/2022 60503 R$ 293,47
FHB8E94 279350S000141932 19/05/2022 60503 R$ 293,47
FJV6J89 279350S000142349 24/05/2022 60503 R$ 293,47
FLL4312 279350S000132089 10/02/2022 56732 R$ 130,16
FNZ6C52 279350S000142295 21/05/2022 60503 R$ 293,47
FOE4547 279350S000142445 25/05/2022 60503 R$ 293,47
FUT7947 279350S000141901 19/05/2022 60503 R$ 293,47
FXW4E69 279350S000142019 20/05/2022 60503 R$ 293,47
GDZ9F09 279350S000142313 22/05/2022 60503 R$ 293,47
GFQ2048 279350S000142483 25/05/2022 60503 R$ 293,47
GJU8A20 279350S000142206 22/05/2022 60503 R$ 293,47
GVM5749 279350S000142309 21/05/2022 60503 R$ 293,47
GZB9999 279350S000142429 25/05/2022 60503 R$ 293,47
HAF2975 279350S000142433 25/05/2022 60503 R$ 293,47
HDJ4031 279350S000141905 19/05/2022 60503 R$ 293,47
HFS3112 279350S000142069 21/05/2022 60503 R$ 293,47
HHM0I18 279350S000142110 22/05/2022 60503 R$ 293,47
HIK8207 279350S000142124 21/05/2022 56732 R$ 130,16
HJW2613 279350S000142207 21/05/2022 60503 R$ 293,47
HMJ7H24 279350S000142330 24/05/2022 60503 R$ 293,47
HSE2938 279350S000142422 25/05/2022 60503 R$ 293,47
HSE7152 279350S000141982 20/05/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000142400 25/05/2022 60503 R$ 293,47
HYW2863 279350S000142171 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ICZ1F56 279350S000142139 21/05/2022 60503 R$ 293,47
IIL3H66 279350S000141980 20/05/2022 60503 R$ 293,47
IPB7H07 279350S000141921 19/05/2022 56732 R$ 130,16
IRF5B21 279350S000142242 23/05/2022 60503 R$ 293,47
ITZ3009 279350S000142029 20/05/2022 60503 R$ 293,47
IVA9G71 279350S000142032 19/05/2022 60503 R$ 293,47
JDD9I06 279350S000142240 23/05/2022 60503 R$ 293,47
JDZ5103 279350S000142333 24/05/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000142111 22/05/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000142085 22/05/2022 60503 R$ 293,47
JWO8268 279350S000141992 20/05/2022 60503 R$ 293,47
JZU0841 279350S000142459 25/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000141924 19/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000142360 24/05/2022 60503 R$ 293,47
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KEF2334 279350S000142208 21/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000142180 22/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000141912 19/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000141933 19/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000142169 21/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000141911 19/05/2022 60503 R$ 293,47
LCV8233 279350S000141953 20/05/2022 60503 R$ 293,47
LNH9H81 279350S000141927 19/05/2022 60503 R$ 293,47
LNO0834 279350S000142418 25/05/2022 60503 R$ 293,47
LNO5B42 279350S000142114 22/05/2022 60503 R$ 293,47
LSL8180 279350S000142264 23/05/2022 60503 R$ 293,47
LYZ2948 279350S000142014 19/05/2022 60503 R$ 293,47
LZS6584 279350S000142393 25/05/2022 60503 R$ 293,47
MCO6147 279350S000142241 23/05/2022 60503 R$ 293,47
MCX7934 279350S000142318 24/05/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000141914 19/05/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000142159 22/05/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000142155 22/05/2022 60503 R$ 293,47
MDL0F29 279350S000142424 25/05/2022 60503 R$ 293,47
MEQ5251 279350S000142258 23/05/2022 60503 R$ 293,47
MHU8510 279350S000142220 22/05/2022 60503 R$ 293,47
MIX9D04 279350S000141898 19/05/2022 60503 R$ 293,47
MLB4E56 279350S000142249 23/05/2022 56732 R$ 130,16
MLB4E56 279350S000142279 23/05/2022 56732 R$ 130,16
MLR7328 279350S000142448 25/05/2022 60503 R$ 293,47
MLU5E80 279350S000142480 25/05/2022 56732 R$ 130,16
MOE9J98 279350S000142130 22/05/2022 60503 R$ 293,47
MQH6551 279350S000142317 23/05/2022 60503 R$ 293,47
MUS9888 279350S000142404 25/05/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000142090 21/05/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000142410 25/05/2022 60503 R$ 293,47
NDG5070 279350S000142361 24/05/2022 60503 R$ 293,47
NDI5J15 279350S000142092 22/05/2022 56732 R$ 130,16
NPL6666 279350S000142357 24/05/2022 60503 R$ 293,47
OBE1C70 279350S000142352 24/05/2022 60503 R$ 293,47
OBE5113 279350S000142076 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ODP0386 279350S000141919 19/05/2022 60503 R$ 293,47
OOK3D73 279350S000142057 20/05/2022 60503 R$ 293,47
OOR8550 279350S000142108 22/05/2022 60503 R$ 293,47
PDK8B93 279350S000142081 22/05/2022 60503 R$ 293,47
PPS5940 279350S000142055 20/05/2022 60503 R$ 293,47
PPS5940 279350S000142254 23/05/2022 56732 R$ 130,16
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PRN7B00 279350S000142126 21/05/2022 60503 R$ 293,47
PZD8F23 279350S000142432 25/05/2022 60503 R$ 293,47
QAK5H24 279350S000141987 20/05/2022 60503 R$ 293,47
QAU3B33 279350S000142109 22/05/2022 60503 R$ 293,47
QAY1I53 279350S000142030 20/05/2022 60503 R$ 293,47
QAY3I49 279350S000142276 23/05/2022 60503 R$ 293,47
QCU0402 279350S000142123 21/05/2022 60503 R$ 293,47
QHK0214 279350S000142287 21/05/2022 60503 R$ 293,47
QIN3899 279350S000132034 10/02/2022 56732 R$ 130,16
QNI1J36 279350S000142197 22/05/2022 56732 R$ 130,16
QNK7F01 279350S000142311 22/05/2022 60503 R$ 293,47
QOX5J42 279350S000142182 21/05/2022 60503 R$ 293,47
QPF1F13 279350S000141900 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RHC5J16 279350S000141986 20/05/2022 60503 R$ 293,47
RHD2B14 279350S000142026 20/05/2022 56732 R$ 130,16
RHK3D75 279350S000142329 24/05/2022 60503 R$ 293,47
RHK6H32 279350S000142244 23/05/2022 60503 R$ 293,47
RHL8I29 279350S000141998 20/05/2022 60503 R$ 293,47
RHM0H86 279350S000142411 25/05/2022 60503 R$ 293,47
RHN1B51 279350S000142408 25/05/2022 60503 R$ 293,47
RHN7D06 279350S000142471 25/05/2022 60503 R$ 293,47
RHN8D62 279350S000142312 22/05/2022 60503 R$ 293,47
RHO4I26 279350S000142100 21/05/2022 60503 R$ 293,47
RHT2D81 279350S000142042 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RHT4H36 279350S000142479 25/05/2022 56732 R$ 130,16
RHT5B44 279350S000142269 23/05/2022 56732 R$ 130,16
RHT6G48 279350S000142370 24/05/2022 60503 R$ 293,47
RHV0F71 279350S000141925 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RHV6F74 279350S000142135 22/05/2022 60503 R$ 293,47
RHV6G69 279350S000141918 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RHX8F92 279350S000142481 25/05/2022 56732 R$ 130,16
RHY0I20 279350S000142031 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RHY0I20 279350S000141954 20/05/2022 60503 R$ 293,47
RHY0I20 279350S000142356 24/05/2022 60503 R$ 293,47
RNI0C54 279350S000141999 20/05/2022 60503 R$ 293,47
RSV9F08 279350S000141907 19/05/2022 60503 R$ 293,47
RTA6E26 279350S000142464 25/05/2022 60503 R$ 293,47
RTF5H89 279350S000142167 21/05/2022 60503 R$ 293,47
RTS3D01 279350S000142198 22/05/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF1D07 279350T000046856 27/05/2022 76331 R$ 293,47
AAN5H57 279350S000142083 22/05/2022 60503 R$ 293,47
ACZ3A85 279350T000046830 25/05/2022 55417 R$ 195,23
ADX8881 279350T000050238 25/05/2022 76331 R$ 293,47
AEM9D34 279350T000046844 26/05/2022 55414 R$ 195,23
AET9001 279350T000055095 26/05/2022 51851 R$ 195,23
AFM5888 279350T000050246 27/05/2022 51930 R$ 293,47
AGA7A34 279350T000041952 25/05/2022 76252 R$ 293,47
AGC1551 279350T000050222 25/05/2022 76331 R$ 293,47
AGR3731 279350T000046826 25/05/2022 55417 R$ 195,23
AHN8G64 279350T000046842 26/05/2022 55417 R$ 195,23
AHQ6575 279350T000044477 27/05/2022 60250 R$ 293,47
AHW3D38 279350T000054120 25/05/2022 55414 R$ 195,23
AID0C55 279350T000047251 25/05/2022 51851 R$ 195,23
AIT6452 279350T000044476 27/05/2022 58350 R$ 195,23
AJL2032 279350T000041954 26/05/2022 55417 R$ 195,23
AJL7281 279350T000055114 28/05/2022 55417 R$ 195,23
AKL0H02 279350T000050247 27/05/2022 76331 R$ 293,47
AKM3504 279350T000046834 25/05/2022 51851 R$ 195,23
AKP0071 279350S000142150 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AKR6484 279350T000044464 25/05/2022 51851 R$ 195,23
AKZ9J31 279350T000055097 26/05/2022 51851 R$ 195,23
ALL8000 279350T000043541 25/05/2022 54010 R$ 195,23
ALQ8J00 279350T000047243 24/05/2022 55414 R$ 195,23
AMU4585 279350T000050230 25/05/2022 76331 R$ 293,47
AMW5599 279350T000044473 26/05/2022 55417 R$ 195,23
ANF4E43 279350T000043543 25/05/2022 76251 R$ 293,47
ANF6022 279350S000142461 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ANG2075 279350T000046835 25/05/2022 51851 R$ 195,23
ANK3150 279350T000045522 24/05/2022 51930 R$ 293,47
ANO2J08 279350T000046828 25/05/2022 55417 R$ 195,23
ANP2J82 279350T000045524 28/05/2022 70301 R$ 293,47
ANT8G73 116100E009352633 28/05/2022 70561 R$ 293,47
AOE5782 116100E009352628 28/05/2022 60502 R$ 293,47
AOX6031 279350T000044453 24/05/2022 51851 R$ 195,23
APF7223 279350T000043544 25/05/2022 55417 R$ 195,23
APG5E49 279350T000050243 27/05/2022 70481 R$ 293,47
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API5155 279350T000052112 25/05/2022 51851 R$ 195,23
APM7E96 279350T000050245 27/05/2022 70481 R$ 293,47
APV9539 279350T000050237 25/05/2022 76331 R$ 293,47
APY9244 279350T000046853 27/05/2022 55411 R$ 195,23
AQC0709 279350T000041953 25/05/2022 76251 R$ 293,47
AQI6081 279350T000050255 27/05/2022 58191 R$ 880,41
AQK6848 279350T000055116 28/05/2022 54522 R$ 195,23
AQQ1962 279350T000050232 25/05/2022 76331 R$ 293,47
AQS0I72 279350S000142189 21/05/2022 60503 R$ 293,47
ARL5414 279350S000142421 25/05/2022 56732 R$ 130,16
ARM9326 279350T000046850 26/05/2022 51851 R$ 195,23
ASO8193 279350T000054117 24/05/2022 55414 R$ 195,23
ASY1069 279350T000041959 27/05/2022 54521 R$ 195,23
ATA8326 279350T000055086 25/05/2022 51851 R$ 195,23
ATH7I81 279350T000046852 26/05/2022 76332 R$ 293,47
ATM5186 279350T000044469 26/05/2022 51851 R$ 195,23
ATM5186 279350T000044468 26/05/2022 76332 R$ 293,47
ATM7918 279350T000050228 25/05/2022 76332 R$ 293,47
ATR9J26 279350S000142413 25/05/2022 60503 R$ 293,47
ATS1E31 279350T000046831 25/05/2022 51851 R$ 195,23
ATT3D16 279350T000055089 25/05/2022 51851 R$ 195,23
ATV6238 279350T000054122 26/05/2022 76252 R$ 293,47
AUE1197 279350T000055107 27/05/2022 51851 R$ 195,23
AUI3559 279350T000055104 26/05/2022 70721 R$ 293,47
AUK5B00 279350T000046860 27/05/2022 76331 R$ 293,47
AUX6F74 279350T000055117 28/05/2022 55417 R$ 195,23
AUZ1840 279350T000044456 24/05/2022 55417 R$ 195,23
AUZ4B09 279350S000142178 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AVC4A41 279350T000046846 26/05/2022 51852 R$ 195,23
AVG2547 279350T000044462 25/05/2022 51851 R$ 195,23
AVH8H88 279350T000044471 26/05/2022 76331 R$ 293,47
AVJ2C34 279350T000052109 24/05/2022 54600 R$ 130,16
AVK2B70 279350T000055113 28/05/2022 55414 R$ 195,23
AVN5077 279350T000054123 26/05/2022 55414 R$ 195,23
AVP9H86 279350T000043545 25/05/2022 55417 R$ 195,23
AVX1136 279350T000052123 27/05/2022 55417 R$ 195,23
AVY5C00 279350T000046848 26/05/2022 55417 R$ 195,23
AWF9G05 279350S000142151 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AWK9E42 279350T000047250 25/05/2022 55417 R$ 195,23
AWL9D21 279350T000055091 25/05/2022 55417 R$ 195,23
AWR1349 279350T000050241 27/05/2022 70481 R$ 293,47
AXH4C90 279350S000142000 20/05/2022 60503 R$ 293,47
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AXX9614 279350S000142336 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY1663 279350S000142297 22/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY8F18 279350T000055088 25/05/2022 51851 R$ 195,23
AXZ0519 279350T000055106 27/05/2022 55414 R$ 195,23
AYC3200 279350S000142005 20/05/2022 60503 R$ 293,47
AYC6732 279350T000050223 25/05/2022 76331 R$ 293,47
AYD2156 279350T000043554 28/05/2022 76252 R$ 293,47
AYG5639 279350T000050233 25/05/2022 76332 R$ 293,47
AYH4159 279350T000043549 26/05/2022 76252 R$ 293,47
AYJ6390 279350T000046858 27/05/2022 76331 R$ 293,47
AYS5124 279350T000041955 26/05/2022 55414 R$ 195,23
AYS5817 279350S000142341 24/05/2022 60503 R$ 293,47
AYV1642 279350T000044465 25/05/2022 51930 R$ 293,47
AZA7996 279350T000055105 26/05/2022 55414 R$ 195,23
AZI8611 279350T000050240 25/05/2022 76332 R$ 293,47
AZN3109 279350T000055102 26/05/2022 51851 R$ 195,23
AZN7H89 279350S000142305 23/05/2022 60503 R$ 293,47
AZU1F59 279350T000046849 26/05/2022 55417 R$ 195,23
BAB5194 116100E008751325 27/05/2022 58191 R$ 880,41
BAF8I10 279350T000041957 26/05/2022 76251 R$ 293,47
BAG2044 279350T000043552 28/05/2022 76252 R$ 293,47
BAI2I86 279350T000055121 28/05/2022 55417 R$ 195,23
BAJ8408 279350T000044458 25/05/2022 76331 R$ 293,47
BAQ4E09 279350S000142435 25/05/2022 60503 R$ 293,47
BAR9H17 279350T000045527 29/05/2022 54870 R$ 195,23
BAT7195 116100E008023389 19/05/2022 54600 R$ 130,16
BAV5109 279350S000142188 21/05/2022 60503 R$ 293,47
BAX9736 279350T000044467 26/05/2022 55417 R$ 195,23
BAY1D57 279350T000052108 24/05/2022 76252 R$ 293,47
BAY4479 279350T000041950 25/05/2022 55417 R$ 195,23
BAZ7F93 279350T000043555 28/05/2022 55417 R$ 195,23
BBF9445 279350T000050236 25/05/2022 76331 R$ 293,47
BBJ0B72 279350T000044452 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BBL9085 279350T000046827 25/05/2022 55417 R$ 195,23
BBN4070 279350T000052126 28/05/2022 55417 R$ 195,23
BBY7A30 279350T000050229 25/05/2022 76332 R$ 293,47
BBZ0705 279350T000052113 25/05/2022 51851 R$ 195,23
BCA1738 279350T000055092 25/05/2022 76252 R$ 293,47
BCA5473 279350T000046837 25/05/2022 76331 R$ 293,47
BCE1869 116100E009329707 25/05/2022 70561 R$ 293,47
BCU2J88 279350T000043537 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BCU3A01 279350T000044459 25/05/2022 51851 R$ 195,23
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BCW3I21 279350T000046855 27/05/2022 55417 R$ 195,23
BCY1D79 279350T000046854 27/05/2022 55417 R$ 195,23
BDA2A71 279350T000047245 25/05/2022 76331 R$ 293,47
BDA4F01 279350NIC0028692 10/05/2022 50020 R$ 586,94
BDG5H43 279350NIC0028689 10/05/2022 50020 R$ 586,94
BDJ7175 279350T000054124 28/05/2022 59910 R$ 293,47
BDU5C32 279350T000046829 25/05/2022 55417 R$ 195,23
BDV6B38 279350S000142194 21/05/2022 56732 R$ 130,16
BDW0H32 279350S000142177 22/05/2022 56732 R$ 130,16
BEG9C14 279350T000055118 28/05/2022 55414 R$ 195,23
BEJ2D38 279350T000052117 25/05/2022 55417 R$ 195,23
BEN1H34 279350T000050234 25/05/2022 76332 R$ 293,47
BEO2705 279350T000044447 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BEW6J93 279350T000044450 24/05/2022 55414 R$ 195,23
BEW6J93 279350T000044448 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BEZ4F97 279350T000055090 25/05/2022 55417 R$ 195,23
BPA6695 279350T000052107 24/05/2022 55417 R$ 195,23
BTL6776 279350T000055094 26/05/2022 51851 R$ 195,23
BXA5950 279350T000050235 25/05/2022 51930 R$ 293,47
CBG1627 279350T000055115 28/05/2022 55414 R$ 195,23
CFW3G87 279350T000054121 26/05/2022 59910 R$ 293,47
CHP9358 279350S000142149 22/05/2022 60503 R$ 293,47
CLY4770 279350T000054126 28/05/2022 59910 R$ 293,47
CQH6858 279350T000046851 26/05/2022 51851 R$ 195,23
CRM8E38 279350S000142209 22/05/2022 60503 R$ 293,47
CRO1271 279350T000046838 25/05/2022 51851 R$ 195,23
CXF2C34 279350T000055098 26/05/2022 76331 R$ 293,47
CXH3491 279350T000043551 27/05/2022 55414 R$ 195,23
CYU2618 279350T000050224 25/05/2022 76331 R$ 293,47
DEE4G19 279350T000046845 26/05/2022 51851 R$ 195,23
DFL2099 279350T000055103 26/05/2022 51851 R$ 195,23
DKY1480 279350S000142282 23/05/2022 60503 R$ 293,47
DKZ0195 279350S000141963 20/05/2022 60503 R$ 293,47
DOM8652 279350T000055093 26/05/2022 51851 R$ 195,23
DQO3G20 279350S000142350 24/05/2022 60503 R$ 293,47
DSQ9C75 279350T000047241 24/05/2022 76251 R$ 293,47
DUR2A78 279350T000047252 25/05/2022 55414 R$ 195,23
EAP4645 279350T000044455 24/05/2022 51851 R$ 195,23
EDT1962 279350T000050226 25/05/2022 76331 R$ 293,47
EEV4317 279350T000050227 25/05/2022 76332 R$ 293,47
EFC1874 279350T000043547 26/05/2022 55417 R$ 195,23
EFS5B88 279350T000052110 25/05/2022 76332 R$ 293,47
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EQW3796 279350T000052116 25/05/2022 55417 R$ 195,23
FAI1D75 279350T000044461 25/05/2022 51851 R$ 195,23
FGC5J60 279350S000142117 22/05/2022 60503 R$ 293,47
FLX7D07 279350T000052120 25/05/2022 76252 R$ 293,47
FMU8I97 279350T000055096 26/05/2022 51851 R$ 195,23
FOB9H72 279350S000142368 24/05/2022 60503 R$ 293,47
FUI4878 279350T000046840 25/05/2022 51851 R$ 195,23
GJC8393 279350T000047242 24/05/2022 76331 R$ 293,47
HCF3790 279350T000044463 25/05/2022 51930 R$ 293,47
HOG1D76 279350T000043548 26/05/2022 55417 R$ 195,23
HRE5221 279350T000046859 27/05/2022 51851 R$ 195,23
HRE5221 279350T000052115 25/05/2022 51851 R$ 195,23
HSG0A20 279350T000044449 24/05/2022 76252 R$ 293,47
JFX1250 279350T000041958 26/05/2022 76251 R$ 293,47
JGV3836 279350T000043539 25/05/2022 55414 R$ 195,23
JXR8426 279350T000044460 25/05/2022 55417 R$ 195,23
JZA7A37 279350T000047247 25/05/2022 70561 R$ 293,47
KIE2084 279350T000055087 25/05/2022 51851 R$ 195,23
KQQ9F29 279350S000132467 13/02/2022 56732 R$ 130,16
MIJ8H66 279350T000045523 28/05/2022 51930 R$ 293,47
MJW7E83 279350T000044466 26/05/2022 55417 R$ 195,23
MOB8G46 279350T000055120 28/05/2022 55417 R$ 195,23
MZR1907 279350T000044474 26/05/2022 55417 R$ 195,23
NCN8700 279350T000045525 28/05/2022 76332 R$ 293,47
NPL6522 279350T000054118 25/05/2022 59910 R$ 293,47
NRG2924 279350T000052122 27/05/2022 76251 R$ 293,47
OLS9I54 279350T000044475 26/05/2022 55417 R$ 195,23
PAH4709 279350T000046832 25/05/2022 51851 R$ 195,23
PJG2B72 279350T000054127 28/05/2022 55414 R$ 195,23
PJH8E90 279350T000050239 25/05/2022 76331 R$ 293,47
QHF1939 279350T000052114 25/05/2022 51851 R$ 195,23
QID7B18 279350T000043542 25/05/2022 76251 R$ 293,47
QII6080 279350T000041956 26/05/2022 76252 R$ 293,47
QJU1F99 279350T000052119 25/05/2022 55414 R$ 195,23
RAG2I58 279350T000050231 25/05/2022 76331 R$ 293,47
RDV1C46 279350T000046839 25/05/2022 51851 R$ 195,23
RHG8B79 279350T000055101 26/05/2022 76251 R$ 293,47
RHH0I16 279350T000054128 28/05/2022 61220 R$ 293,47
RHM2H03 279350S000141997 20/05/2022 56732 R$ 130,16
RHT3A41 279350T000041951 25/05/2022 76252 R$ 293,47
RHU8I39 116100E008023390 19/05/2022 54600 R$ 130,16
RHX6E61 279350T000046841 25/05/2022 76332 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACL0249 279350S000142293 21/05/2022 56732
ACS8210 279350S000142146 22/05/2022 56732
AEO3A40 279350S000142442 25/05/2022 56732
AEY5279 279350S000142132 22/05/2022 56732
AFA6579 279350S000142144 21/05/2022 56732
AFA8669 279350S000141958 20/05/2022 56732
AKM0957 279350S000142186 21/05/2022 56732
ALJ2J48 279350S000142082 22/05/2022 56732
ALV0J63 279350S000142402 25/05/2022 56732
ATQ6F43 279350S000142196 22/05/2022 56732
AYA3248 279350S000142291 21/05/2022 56732
AZD3088 279350S000142367 24/05/2022 56732
AZU1766 279350S000142403 25/05/2022 56732
AZV5082 279350S000141939 19/05/2022 56732 00356215697
BAJ3462 279350S000142003 20/05/2022 56732 01194697666
BAZ3J42 279350T000047165 12/02/2022 54600
BBT5386 279350S000142376 24/05/2022 56732
BBV9336 279350S000142157 21/05/2022 56732
CIK0994 279350S000142163 21/05/2022 56732
DAU6261 279350S000142025 20/05/2022 56732
FNZ6C52 279350S000142075 21/05/2022 56732 03509259802
FQB5844 279350S000142454 25/05/2022 56732
GET4968 279350S000142056 20/05/2022 56732
GGS5791 279350S000142452 25/05/2022 56732
IWE9066 279350S000142323 24/05/2022 56732 07144466760
NUE3937 279350S000141942 19/05/2022 56732
OZR2990 279350S000142274 23/05/2022 56732 05324053812
PCG7D73 279350S000142388 24/05/2022 56732
PHW7F98 279350S000141889 19/05/2022 56732 04012066898
QAS7J28 279350S000141948 19/05/2022 56732
QOV0F98 279350S000142271 23/05/2022 56732
QQG2J44 279350S000142162 21/05/2022 56732
QXC3589 279350S000141923 19/05/2022 56732 00838125359
RHN8D62 279350S000142296 22/05/2022 56732 00350749655
RHQ0E01 279350S000142386 24/05/2022 56732 03413035040
RHQ0H69 279350S000141996 20/05/2022 56732
RHR4D60 279350S000142399 25/05/2022 56732
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0014  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 45

JOSE HELIO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  03888140986
CADASTRO: 5753300 QUADRA:  0006 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87510731

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE HELIO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 03888140986

ENDEREÇO: RUA AMERICO GOMES DE ARAUJO, Nº 1433 , CENTRO, PEROBAL-PR, CEP: 87538-0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 003A  - JARDIM 

MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 6

MITIE OKABAYASHI CPF/CNPJ:  63415925900
CADASTRO: 4262510 QUADRA:  0003 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MITIE OKABAYASHI    CPF/CNPJ: 63415925900

ENDEREÇO: AVENIDA DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 5504 , ZONA ARMAZEN, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 038B  - LAGOA 

DOURADA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 38-B, DA SUB DO LOTE Nº 38

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1243 / 2022 

SEQUENCIA: 3

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 5488750 QUADRA:  0000 LOTE:  038B

ENDEREÇO: AV ADAUTO CALDEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  LAGOA DOURADA COMPLEMENTO: LOTE Nº 38-B, DA SUB DO LOTE Nº 38

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1243 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 0061  - LAGOA 

DOURADA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1243 / 2022 

SEQUENCIA: 6

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 5491000 QUADRA:  0000 LOTE:  0061

ENDEREÇO: RUA CATHERINNE MARIA SILVA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  LAGOA DOURADA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1243 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 0063  - LAGOA 

DOURADA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1243 / 2022 

SEQUENCIA: 7

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 5491200 QUADRA:  0000 LOTE:  0063

ENDEREÇO: RUA CATHERINNE MARIA SILVA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  LAGOA DOURADA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1243 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 008C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1248 / 2022 

SEQUENCIA: 14

ZIRLENE MARTINS PEREIRA ALVES CPF/CNPJ:  84102012915
CADASTRO: 4655120 QUADRA:  0008 LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1248 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ZIRLENE MARTINS PEREIRA ALVES    CPF/CNPJ: 84102012915

ENDEREÇO:  RUA LONDRINA, Nº 164 , DISTRITO LOVAT, UMUARAMA-PR, CEP: 87520--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0001  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1254 / 2022 

SEQUENCIA: 2

ADINALDO INACIO DE SOUSA CPF/CNPJ:  19878290930
CADASTRO: 5407000 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1254 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADINALDO INACIO DE SOUSA    CPF/CNPJ: 19878290930

ENDEREÇO: RUA ARNALDO TAVARES, Nº 515 CEP.:   88390000 CIDADE:  BARRA VELHA UF.:  SC

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0030  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2390  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1255 / 2022 

SEQUENCIA: 14

VALDIRENE BARBOSA CPF/CNPJ:  03496270101
CADASTRO: 4213700 QUADRA:  0043 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2390 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1255 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALDIRENE BARBOSA    CPF/CNPJ: 03496270101

ENDEREÇO: ROD 487, Nº S/N CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESTRADA JURUPOCA - LOTE 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0012  - JARDIM 

LOPES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1255 / 2022 

SEQUENCIA: 29

ALAN ASSIS OUVERNEY CPF/CNPJ:  07334392922
CADASTRO: 5716100 QUADRA:  0001 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA GERALDO DE MOURA,  S/Nº CEP:  87510670

BAIRRO:  JARDIM LOPES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1255 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALAN ASSIS OUVERNEY    CPF/CNPJ: 07334392922

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2447 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0017  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1255 / 2022 

SEQUENCIA: 30

CONSTRUTORA  R.V.A.   LTDA CPF/CNPJ:  03298550000127
CADASTRO: 6092500 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87510695

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1255 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CONSTRUTORA  R.V.A.   LTDA    CPF/CNPJ: 03298550000127

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 004B  - JARDIM 

THEREZA - N.º: S/Nº  - Nº 4-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 4.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1255 / 2022 

SEQUENCIA: 32

APARECIDA DE FATIMA CORADI OKAMOTO CPF/CNPJ:  66885949949
CADASTRO: 6509820 QUADRA:  0001 LOTE:  004B

ENDEREÇO:  DA RUA GUSTAVO JOSÉ BARBOSA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM THEREZA COMPLEMENTO: Nº 4-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 4.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1255 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

APARECIDA DE FATIMA CORADI OKAMOTO    CPF/CNPJ: 66885949949

ENDEREÇO: RUA IMACULADA  CONCEIÇAO, Nº 4993 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1470 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE RAIMUNDO LEITE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 256.801.539-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 001B, JARDIM MARIA LUCIA, RUA FRANCISCO DELCI 

JARDIM, nº. 1273, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1259850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1470 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1470 / 2022   CADASTRO: 1-1259850  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE RAIMUNDO LEITE DA SILVA - CPF/CNPJ:  256.801.539-04

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DELCI JARDIM, Nº 1273, CEP: 87501656 - JARDIM MARIA LUCIA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1299 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PATRICK WYLLIAN COLETTI BARBOSA, inscrito(a) no CPF Nº. 062.994.949-21, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0020, JARDIM SAKAI, RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4984700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1299 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1299 / 2022   CADASTRO: 1-4984700  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: PATRICK WYLLIAN COLETTI BARBOSA - CPF/CNPJ:  062.994.949-21

ENDEREÇO: RUA MARANHÃO, Nº 385  - CENTRO, MARILUZ-PR, CEP: 87470-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1392 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALESSANDRA GRACIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 766.796.832-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0006, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5185800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1392 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1392 / 2022   CADASTRO: 1-5185800  ZONA: 0010    QUADRA: 0017 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ALESSANDRA GRACIANO - CPF/CNPJ:  766.796.832-20

ENDEREÇO: AV TRASCONTINENTAL, Nº 2434  - PRIMAVERA, UMUARAMA-PR, CEP: 76914--690

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1391 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCAS ADEMIR SOARES, inscrito(a) no CPF Nº. 007.675.279-84, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0018, PQ RES METROPOLITANO, RUA JAIRO BARROS PINHEIRO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5261900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1391 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1391 / 2022   CADASTRO: 1-5261900  ZONA: 0010    QUADRA: 0028 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: LUCAS ADEMIR SOARES - CPF/CNPJ:  007.675.279-84

ENDEREÇO: ESTRADA DA MOEMA LOTE 33 C-1, Nº S/Nº CHACARA JBM - BANDEIRANTES RURAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87515-899

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1320 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDINELSON BENTO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 747.662.799-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0012, JARDIM PIMENTEL, RUA MARIA DOLORES GOMES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5401400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 10 de agosto de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1320 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1320 / 2022   CADASTRO: 1-5401400  ZONA: 0008    QUADRA: 0003 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: EDINELSON BENTO RODRIGUES - CPF/CNPJ:  747.662.799-72

ENDEREÇO: ESTRADA BEIJA FLOR, Nº sn L.12 -  P1, ZONA RURAL - SITIO OZAKE, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--970
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